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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

vENcEDoRES Do pRocEsso - ADJUDtcAçÃo

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2024.08.02.2
Procêsso Administrativo No 2024.08.02.2

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: PEDRO HENRIOUE CÂNOIOO DE LIRA

Data de Publicaçáo . 0610812024 10:43:58

TOTAL DO PROCESSO: 151.025,5E

PAULo HENRIQUE LUcIANo coMERcIo DE MÓVEIS 35.263.905/0001-39 107.763,20

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 134 Lance: 107.763,20 Total:107.763,20

\./ ltem: 'l Unidade: UND Marca: EDE Modelo: ARM

Descrição: ARMÁRlO COM ASPIRÁçÃO DE SEGURANÇA - Armário com aspiração de segurançâ para ârmazenagem
de resinâs e produtos químicos voláteis, dimênsões 1200 x 600 x 1900.

Quantidade: 5 Val. ReÍ.: 13.718,00 Valor Unit.: '13.300,00 Total ltêm: 66.500,00

Item: 2 Unidade: UND Marca: EDE Modelo: ARM

Descrição: ARMÁRlO EIV AÇO Dimensões/prateleiÍas com capacidade mínima da prateleira de 40 kg. Material de
confecção em aço, com altura de 210 cm X Largura de 70 a 110 cml.4 pratelêiras

Ouantidade: l0 Val. ReÍ.: 'l .056,00 Valor Unit.: '1.045,70 Total ltem: 10.457,00

Item: 3 Unidadê: UND Marca: EDE Modelo: OF

Descrição: ARQUIVO EM AçO Material de confecção/gaveta/deslizamento da gaveta com especificações em aço de 4
gavetasitrilho toloscópico.

Quantidade: 'Í0 Val. Ref.: 2.602,00 Valor Unit.i 1.122,02 Total ltem: 11.220,20

Item: 4 Unidade: UNO Marca: EDE Modelo: BALCÃo

Descrição: BALCÃO DE ATENDIMENTO Acabamento: BPAcabamento da Prateleira: BP Acompanha Manual de
lnstalaÇão: Sim Altura: 11ocm Ambiente: Loja Cor Branco: Branco TX Cor lnterna: Branco TX CoÍ Predominante:
Branco TX Escala de Brilho: Fosco Escala de Brilho da Prateleira: Fosco Estilo: Moderno Garantia do Fornecedor: 03

\-/ meses lnformações Complementares: Tampo de MDF com 01 Fechadura ltens lnclusos: 0í Balcão e 01 l\4anual de
l\4ontagem Largura: 150 cm Linha ou Coleção: Balcão Caixa Material da PÍateleiÍa: MDF Material Principal: MDF
Necessitâ montagem: Sim Peso: 56,91 kg Possui Gavetas:02 Possui iluminaçâo: Não Possui pés: Não Possui PoÍtas:
Não Possui Prateleiras: Nâo ProÍundidade: 60 cm

Quantidade: 2 val. Ref.: í.547,00 valor Unit.: í.540,00 Total ltem: 3.080,00

Itêm: 5 Unidade: UND Marcar EDE Modelo: BANCADA

Descrição: BANCADA PARA OFICINA ORTOPÉDICA - Bancada dê trabalho com tampo em madeira, medindo no
mÍnimo 2000 x 700 x 850 mm com gavetâs

Quantidade: 5 Val. Ref.:2.080,00 Valor Unit.: 2.070,00 Total ltem: 10.350,00

Item: 6 Unidade: UND Marca: EDE Modelo: EST

Descrição: ESTANTE - ESTANTE EM AÇO Aberta nas lateÍais e fundos, com 4 colunas tipo Dupla Simples em chapa
í 6 e 6 prateleiras em chapa 22 com rêÍorço em ômega e dobras duplas. Com reÍorços em "X" nas laterais (4) e fundo
(1).,Altura: 1980 mm, Profundidade: 420 mm Largura: 920 mm

Quantidade: 12 Val. Ref.:523,00 Valor Unit.: 5í3,00 Total ltem: 6,156,00

CB ELETRO E INFORMATICA LTDA 49.673.898/0001-5E 18.387,50

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 137 Lance: 18.387,50 Total:18.387,50

Itêm: 'l Unidade: UND

Gerado em: 2210812024 14:11:55

Marca: MICROFORT+BLUECASE Modelo: R3+BM22O3HVW
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JUAZEIRO DO NORTE-CE

Oescriçáo: COMPUTADOR COMPLETO DESKTOP Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo
íabricantê. Computador desktop com processador no mínimo que possua no mínimo 4 Núcleos, I thereads ê
frequência de 3,0 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 TB, memória RAM de I GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada,
do tipo SDRAM ddÍ4 2.133 MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL. A placa principal deve ter
arquitetura ATX, IVICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padróes estabelecidos e divulgados no sitio
www.formfactors.org, organismo qu€ deÍine os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI - EXPRESS 2.0 x16
ou superioí. Possuir sistema de detecção de intÍusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador de
vídeo integrado deverá ser no mínimo de I GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou
superior. Suportar monitor estendldo. Possuir no mÍnimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digilal do tipo HDMI,
display PORT ou DVl. Unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas
com Íio e mousê USB, 800 DPl, 2 botões, scroll com Ílo. Monitor dê LED '19 polegadas (widescreen '16:9). lnterfaces de
rede 10/100/1000 e WlFl padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e
que suporte toda a conÍiguração exigida no item. Gabinête e periféricos deverão funcionar na vertical ou horizontal.
Todos os êquipamentos oÍertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir gradaçôes neutras das cores
branca, prêtâ ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão ser novos, sem
uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses

Ouantidade: 5 Val. Ref.: 4.624,00 Valor Unit.: 1.629,00 Total ltem: 8.145,00

Item: 2 Unidade: UND Marca: PANTUM Modelo: P3305

Descrição: ll\,4PRESSORA LASER EspeciÍicaçáo mínima: que esteja em linha de produção pelo Íabricante; impressora
laser com padrão de cor monocromático; resolução mínima dê 1200 x 1200 DPI; velocidade de 35 páginas por minuto
PPM; suportar tâmanho de papsl a5, a4 carta ê ofício; capacidade de êntrada de 200 páginas; ciclo mensal de 50.000
páginas; inteíace USB; permitir compartilhamento por meio e rede 10/100/100 ethernet e WlFl 802.'1 'í b/g/nt suportar
frente e verso automático; o produto deverá ser novo, sem uso, reÍorma ou recondicionamento garantia de 12 meses.

Quantidade: 5 Val. ReÍ.:3.193,00 Valor Unit.: í./í88,50 Total ltem: 7.442,50

Item: 3 Unidade: UND Marca: LACERDA Modelo: NEW 1200VA

DescÍição: NOBREAK -600 W EspeciÍcação mÍnima: que esteja em linha de produçáo pelo fâbíicante. No -break com
potência nominal mínima de í ,2 kVA. Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 1 '15 / 127 I 22O V (em coÍtenle
alternada) com comutação aulomática. Tênsão dê saída 1 10 / 115 ou 220 Y (a sêr deÍinida pelo solicitante). Alarme
audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de, no mínimo, 'Í 5 minutos considerando consumo de 240
W. Possuir, no mínimo, seis tomadâs de saída padrão brasileiro. O produto dêverá ser novo, sem uso, reÍorma ou
recondicionamento. Garantia de 12 meses

Quantidâde: 5 Val. Ref.: '1.022,00 Valor Unit.: 560,00 Total ltem: 2.800,00

V lose lrntoN sousA PrNTo LTDA 4E.777.092tO00147 2.000,00

LOTE 6 Quant.: 1 Num: 029 Lancê: 2.000,00 Total:2.000,00

Item: I Unidade: UND Marca: SANREMO Modelo: SANRENiIO

DESCTiçãO: BALDE LIXEIRA LIXEIRA, MATERIAL:PLÁSTICO, CAPACIDADE:,I5 L, TIPO:COM TAMPA E PEDAL,
ALTURA:34 CM, COR:BRANCA, LÁRGURA:25 CM

Quantidade: 'Í 0 Val. Ref.: 101 ,00 ValoÍ Unit.: 51,00 Total ltem: 510,00

Item: 2 Unidade: UND Marcâ: NOBRE Modelo: NOBRE

Descrição: BALDE/ LIXEIRA A PEDAL Material de confecção/capacidade com especií'icação em aço inox. MateÍial: Aço
lnox AlSl 430 Espessura: 0,4 mm Acabamônto: Polido Tratamento anti digitais: Não Alça para transporto: Não
Abertura: Pedal Tampa: Sim, com sistema Stay Open Fechamento suave da tampa: Não Balde plástico

Quantidade: 10 Val. ReÍ.: 327,00 valor Unit.: í49,00 Total ltem: 1.490,00

FRANçA MAQUINAS EIRELI 37.40't.359/000í -80 4.000,00

LOTE 9 Quant.: í Num: 005 Lance: 4.000,00 Total:4.000,00

Gerado em: 22lOBl 2024 1 4i1 1 i55

Marca: Mafran Special Modelo: MS-591-D1

2de3
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Oescriçâo: N4ÁOUINA DE COSTURA INDUSTRIAL Máquina de costura industrial com sistema de colunas, com 1 ou 2
agulhâs, costura com ponto preso (duas linhas), tÍansporte duplo intêrmitente por dente e agulha acompanhante (1Dl e
4Dl). A máquina pode ser usada para costurar materiais leves, mâio pesados ê pesados, sêja ele couro natural ou
sintético, imitaçáo de couro, têxtil ou até materiais plásticos utilizados em calçados esportivos. Ao costurar os materiais
mais duros ou consistentes com agulhas mais grossas, a sua espessura deverá ser limitada. Em tal caso é 18
necessário reduzir consideravelmente a velocidade de costura. máxima 1800 pontos por minuto (1 l, 1 Dl, 20'l I e 201
Dl).?Velocidade de costura máxima 1200 pontos por minuto (4 Dl e 2041\. y2cy.?Potência do motor 301.?Tipo de ponto
5,5 mm (1 l, 1 D|,201 le 201 Dl).?Tamanho máximo do ponto 6,5 mm (4 Dl e 204 l). 134.?Sislema de agulhas 90 a 20
para máquinas de lançadeirapequena (1 l, I Dl, 201 I e 201 Dl).?Linha 90 a í0 para máquinas de lançadeira grande (4
Dl e 204 l). 176,5 mm.?Altura da coluna 7 mm (máxima).? Altura de passagem do calcador 54 kg.?Peso do cabeçote
107 kg.?Peso total 1 ,2 - 1 ,6 - 2,5 - 3,0 - 3,5 - s,0mm?Principais bitolas(*) para m áquinas de 2 agulhas

Quantidade: 1 Val. ReÍ.: 4.075,00 valoÍ Unlt.: 4.000,00 Total ltem: 4.000,00

MLC SILVA ME 19.540.084/0001{4 18.874,88

1-zLOTE 10 Quant.: 1 Num: 104 Lance: 18.874,88 Total:'18.874,E8

Item: 1 Unidade: UND Marca: multimoveis Modelo:

Descrição: BANQUETA - BANQUETA Elevação giratória, deÍiniçáo: banco destinado ao acomodo de profissionais na
sala de ciÍurgia; características: Íabricação em aço inoxidável; assento em aço inoxidável, diâmetro de ninho de 30cm;
altura regulável com alturas máximas e mÍnimas aproximadas de 45 cm e 75 cm, respectivamente.

Quantidâde: '10 Val. ReÍ.: 650,00 ValoÍ Unit.: 650,00 Total ltem: 6.500,00

Item: 2 Unidade: UND Mârca: multimovêis Modelo:

Descriçâo: LONGARINA 3 LUGARES Estrutura em tubos de açoi assento em polipropileno; 3 lugares. Dimensões
aproximadas L140 cm X P 50 cm X A 50 cm.

Quantidade: 24 Val. ReÍ.:767,00 Valor Unit.:515,62 Total ltem: 12.374,88

PR NRIQUE NDIDO DE LIRA

Geiado em: 221 0812024 I 411 I 155 3de3
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Pregão Eletrônico No 2024.08.02.2

OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados a
instalação da oficina ortopédica fixa junto a unidade de atenção especializada em
Saúde de Juazeiro do Norte-CE, de acordo com o termo de repasse No

11422073000123045, celebrado com o Ministério da Saúde, por intermédio da
Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro/CE, conÍorme especiÍicaçÕes
constantes no Edital Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, designado(a) através da Portaria no 22412024, de 06 de Março de 2024,

torna público para cumprimento das recomendações da Lei no 14.13312021 , que

Íora concluído o julgamento final do Pregão Eletrônico No 2024.08.02.2, declarando

vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa CB ELETRO

INFORMÁTICA LTDA inscrito no CNPJ no 49.673.898/0001-58 classiÍicado(a)

no(s) LOTE 02 - Oficina Ortopédica, no valor global de R$ 18.387,50 (dezoito mil

trezentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), FRANÇA MAQUINAS

LTDA inscrito no CNPJ no 37.401.359/0001-80 classificado(a) no(s) LOTE 09 -

OÍicina Ortopedica, no valor global de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), JOSÉ

AIRTON SOUSA PINTO LTDA inscrito no CNPJ no 48.777.09210001-47

classificado(a) no(s) LOTE 06 - OÍicina Ortopédica, no valor global de R$ 2.000,00

(dois mil reais), M. L. C. SILVA inscrito no CNPJ no 19.540.08410001-84

classificado(a) no(s) LOTE 10 - Oficina Ortopédica, no valor global de R$

18.874,88 (dezoito mil oitocentos e setenta e quatro reais e oitenta e oito

centavos) e PAULO HENRIQUE LUCIANO COMÉRCIO DE MÓVEIS inscrito no

CNPJ no 35.263.905/0001-39 classiÍicado(a) no(s) LOTE 01 - Oficina Ortopédica,

no valorglobal de R$ 107.763,20 (cento e sete mil setecentos e sessenta e três

reais e vinte centavos), os LOTES 03, 04, 05, 07, 08 e 11 restaram

FRACASSADOS, conforme Ata da Sessão e Mapa de Registro de Preços

anexados aos autos. , F\tl
i

r., J

\
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Diante o exposto, inobstante o interesse em contratar a referida

empresa, relativamente aos servlços em questão, é decisão discricionária do(a)

Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Ír4unicipal de Saúde de Juazeiro do

Norte/CE, optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise de toda a

documentação acostada aos autos que instruem o citado procedimento.

Assim, vem comunicar ao(à) Exmo.(a) Ordenador(a) de Despesas

da Secretaria Municipal de Saúde, o(a) S(a). Yago Matheus Nunes Araújo, de

todo teor do presente Termo, para que proceda, se de acordo, com a devida

Adjudicação e Homologação deste procedimento de Contratação.

Juazeiro do Norte/CE, 22 de agosto de 2024

Comissão

Função Assinatura

Pregoeiro Pedro Henrique Cándido de Ura

Apoio Romana Alves Santos '--VW
Apoio Ana Regia dos Santos Pinto

lnor"

V-W
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TERMO DE HOMOLO cÃo E ADruDrcÂi:êh It

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão Eletrônico no
2O24.O8.O2.2, HOMOLOGO o mesmo para que sufta os devidos efeitos legais
e ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a
empresa CB ELETRO tltfOnuÁftCe LTDA inscrito no CNPJ 10
49.673.898/0007-58 classificado(a) no(s) LOTE 02 - Oficina
Ortopédica, no valor global de R$ 78.387,50 (dezoito mil trezentos e
oitenta e sete reais e cinguenta centavos), FRANçA MÁQUINAS LTDA
inscrito no CNPJ no 37.4O7.359/OOO7-8O classificado(a) no(s) LOTE 09
- Oficina Oftopédica, no valor global de R$ 4.OOO,OO (quatro mil
reais), ,osÉ ATRToN sousA PINTo LTDA inscrito no oNPJ no
48.777.O92/OOO7-47 classificado(a) no(s) LOTE OO - Oficina
Ortopédica, no valor global de R$ 2,OOO,OO (dois mil reais), M. L. C.

SILVA inscrito no CNPJ no 79.54O,O84/OOO7-84 classifícado(a) no(s)
LOTE 10 - Oficina Ortopédica, no valor global de R$ 78.87+88 (dezoito
mil oitocentos e setenta e quatro reais e oitenta e oito centavos) e
PAatLO HENRIQUE LUCTANO COMÉRC1O DE MÓVE|S inscrito no oNPJ no
35.263.905/OOO7-39 classificado(a) no(s) LOTE Ol ' Oficina
Ortopédica, no valor global de R$ 707.763,20 (cento e sete mil
setecentos e sessenta e três reaís e vinte centavos), os LOTES 03, O4l

05, 07, O8 e 77 restaram FRACASSADOS, conforme ata da sessão e mapa
de preços acostados aos autos.

v Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciê ncia a os i n te ressados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 22 de agosto de
2024.

Yago Matheus Nunes Araújo
O rden a dor( a ) d e Despesa s

Secretaria Municipal de Saúde

..: ' ''.' : i,



oí2 DlÁRro oFtctAL Do MUNTCÍPtO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 22 DE AGOSTO DE 2024

do tipo elerrônico, cujo objeto é âAquisição de extinrores de incêndio

destinados ao atendimen«) das necessidâdes rla Sectetatia de Meio

Ambiente e Serviços Públicos e cla Funclação Memorial Paclrc Cicercr

pertencenres lo Municipio de Juazeiro do Norre/CE, abrangendo os

servicos de recarga, manulencáo e instâlacão, conforme especificacties

apresentadas jtrnto ao Edital Convocatório e seus ânexos, com

abertura marcada para o dia 05 de setcmbro de 2024, a partir das

09:00 horas. O inicio rle acolhimenco das ptopostas con'ierciais

ocorrerá a patrrr do dia 23 de agosro de 2024, às 17:00 horas. Mair>res

informaçoes no Setor de Lrcirâçóes, siro na Rua lntervenror Francisco

Erivano Crtrz, n" 120, Centro - CEP, 63.010-015 - lLrazeiro elo Norte

- CE. Fone: (88)1199-0363. no horário cle 08r00 às 14,00 horas ou

ainda peLo e-mail, cpL@uazerro.ce.gov.br. Juazeiro do Norre/CE, 21

de agosto de 2024. Vandson Pereira de Freitas - Pregoeiro Oficiâl do

Municipi<r.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico no 2024.08.21.3. O Pregoeiro

Oficialdo Municipio deJuazeiro do Norre, Estado do Ceará, no uso

de suas anibuiçoes legais, torna público, para conhecimenro dos

interessados, que estará realizarrdo, na secle cla Preíeirura, arrtvés clir

plarafonna cletrônica wwrv.bllcompras.com, poÍ intermédio dâ Bolsâ

de Licirâcões do Brosrl (BLL), cerrâme licirxrório, na modnlidade

Pregáo rr" 2024.08.21.3, do ripo eletrirnico, cujo objeto é a âqusiçáo

de Lrens nróveis para suprir as rrecessidacles de estÍuturâção do Arquivo

Público Municipal da Secretaria Municipal de Adnrinisrração c

Secretaria Mrrnicipal de Finarrças de Juazeiro do Norre,/CE, com

aberrura marcacla para o dia 06 de Serembro cle 2024, a pârrir dâs

\-,, 09'00. Maiores informaçóes na sede da Comissão Permanente de

Licitaçáo, siro na R. Interventor Fco Erivano Cruz, n" 120, l" andat

- Cencro.CEP, 63.01O015, pekr telefone (88)31994163, no horário

.le 08,00 às 14,00 horas ou ainc{a pelo e-mail, cpl@jrra:eiro.cc.s( )\'.1\r.

Jtrazeiro do Norre/Cearir, 21 de Agoso de 2024. Wandson de Freitas

Prreir.r - Prrg,,ctro Oíiciâl(L) Município.

rle lrra:cirq,'CE, contirrnrc r:sp.'ciiicrt'irc" rfrcscnraJris rro E.lirrl

O()nvo.Àt\lrio. Licirtnrc(s) \.cncc.l,,r(es), ( li ELETR()
tNl()l{!1Ál lCA UI OA il\sorirr, rx, L.Nfl n,'-19.6?l.S9S.t'0001,58

elassilienJr(a) »o(s) I-( )'I tj 02 - L)íícina ( )r«,p.',li.r, n,, r ul,,r gk,l,al

Jc R: ltr. i,ri,ii(Jc:,,ir,r n!l rr. :. nr,'' c,,rr(nr.r,j.(l(' r(:ri: (,,r.tu(rr(:r

certrvos), IjRAN(jA MÁQLllli,A,S LTI)A inscrir,r no ('Nfl n..

.17,401.359,/0001-lJ0 clrssificrrlo(,r) no(s) LCITE 09 . OÍicirrr
Onr,f i.lrt.r.rr,'r'al.'r!il,,l,.rl.lcRi1.fi'f.t|t,trr , r, rrrl r,.u.). I(\{É
AIRTON SOUSA I'INTO LTDA inse riro no CNPI n" 4S.77?.092.,/

0001-í7 cia:siiicrrlo(u) noG) LOTE 06 -Oiicinu L)rtopct.lic.r, no r rlc,r

rk,l.ll Jr t\-i l.0Q0,t-lLl (rl,,r: nrrl rcrLs), lv1. l-. (.1. SII-\á irrsiriro rro

CNI'jJr\'lr.54Lr.!.§4,"t)0r.11"34clas.itiL:rLlLr(u) n,ís) I-()TF- lt)-()lrr.irra

Ortol>i.lr.u, n., va[,r gk,hul Je RS I3.3?.1,SS (lc;r'iro ur rl oi«,ccnt,rs

c sct.nt'.t e Lltiact() .cris e ()itrÍrta ( r,i«, crrrr.rvos) c PAt- LO

HENRlQt.l: L(.('1.{N() ( ()\lER(:l(r l)t V()\El§ rr)s(ur( nt,

CN I']J n" i 5.2(r.l.90 5,u0001- lt) clrssificaelda) no(s) LOTII t)l . ( )ficint

Orirpttilica. no va[,r glt,tal dc R,q l0?.7(,],2C (cnn! lr sete r))il

sctecent(,\ c sesseltt.r e três relris e vint( .r,nt,\'os) os l-OTES 03, C4,

05, (r7, 0S g lI rcsranrrr I:liACAS,cAl)OS. Jc conformiJaJ.' com ,:

At,r Jl Scssirr, . r, \4,Lpu .lc I'r 
"'t. 

o-* a.ustailo lr,s luros. ll()or(,log(' a

preser\t( I-icitrçâo n.r íotnra.[,r Ler rr" l{.1i312J - )'irl,,lr'latltr:trs

Nuncs Arrujo - Or.lenâdor(â) Je Dcspsrs .fu Secretaria Mtrrrrcipal

Jc Srtr.l<.

I)at.r,ü IIonro[rg.rçir,, 22 J.. agos«r,lc 1024.

COl'' 53"C r' ' :':'' : 
t 
-

Folha N' l5
EXTRATO DO CONTRATO N" 2024.07.31{00r

Extrato do Contrato reÍerente ao Processo de Inexigibiliclade

(Credenciamento) n'2024.06.25.3. Fundamenro t-egal: Lei n" 14.133,

<le 1' cle abril de 2021. Parres, O Municipio de Juazeiro do Norte,

atraves cla Secretaria Mur'ticipal de Aclmrnistracão e GeorgiacleSouza

Castelo, inscrita no CPF sob o n" XXX.526.851-XX. Objeto,

Contratlção de leiloeiro público oficiâl com a íinalidade de preparar,

organizrr, clir,rlgar e in cernr eclrar a alienaçãrr r.Je bens mrlveis inservireis

do Municipio de Juazerro do Norte/CE, conforme especificações

constantes no Editrl Com'ocarório. Valor do Contrato' 5'% (cinco

por cent(, calculados sobre o valor cle venda cle cacla bem, ou [rre,

negocracl«, enr leiLão, cobracla, sem a irTterveniência c1o Mr,rnicipio,

pelo prc!prio leiloerro, direramente dos respectivos âÍremarinces dos

bens, conforme prescreve o §2" do arr. 42 do Decreto n' 21.981,/32,

combi[ado com o pariigraÍo irnico.lo arr. 24 do mcsnto tlecreto.

\/igência Conrrirtttal' l2 (lozc) mesr,s. Signrr.iríos: Francisco H,.!lio

Airt's da -§ilvu c Oc,,rgiLr ,1,,: Souza O.rste lLr.

,lN

EstaLlo LlLr Cear.i

I'rcfi,itura Mr.rni,.ip.rl .le Jr.:l;eirr., do Nor re

AVIS() llL.IIOMOLOGAÇIAt). Prcgn,, Êtctrônico u" 2tr24.0S Cl 2

( rl ter.': A.lr,i.r.'.i.' ,le <.ltrip.rrr.rrtot ( 11)JlcILrr) 1.., r'n,,rrcrr(e\

.lcstinld,rs rr instalrçâo tlir oíicin'r orroPérlicr i:ixir junto r rrnirllrle Je

rtençã,r cspccializrJa cm Satie{c .1e JLrar.'iro rlo Norcc-CE, clc acorrltr

c.rm o tcrnr,, .lc rcpas"c N" I l422lr? 300012 3tr45, cclebratk, corl o

]!Íinistórirr d;r S.rir.le, Por inrcrnri.rclio cla Secretaria ivlunicifrrl rlc Srirr{c

lua:eirrr do t.i-orre,.'.OE, ll J.Julho Jc.20l{



Ys Gmail Cômi§$ái) FelmarleÍrtc do L;cilr(§o,::i l.pinlii(i)g r.ri3il. con

:ONVOCAÇÃO E CONTRATO - Pregão Eletrônico N.2024.08.02.2

omissão Permanentê dê Licitação <cpl.pmjn@gmail.com>
,ra: pontocertophl@gmail.com

TERMoDE coNvoclçÃo

26 de agosto de 2024 às 13:i

cor,;;ssÃc c.t ilt:-. :, :
Folha lrr.

Pregão No 2024.08.02.2

Razão Social: PAULO HENRIQUE LUCIANO COMERCIO DE MOVEIS
CNPJ: 35.263.905/0001-39
Endereço: Av das Patativas, 391, Nucleo Habit. Prof. Wilson Augusto, Pirajuí/SP

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, no-uso de suas
i' ;ões, vem CONVOCAR a empresa PAULO HENRIQUE LUCIANO COMÉRCIO DE MÓVEIS, para
h#rnatura do Instrumento Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão n"
2024.08.02.2, cujo objeto é a aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados a instalação da oficina
ortopédica fixa junto a unidade de atenção especializada em Saúde de Juazeiro do Norte-CE, de acordo com o termo
de repasse No 11422073000123045, celebrado com o Ministério da Saúde, por intermédio da Secretaria Municipal de
Saúde de Juazeiro/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a panir do recebimento deste, e encaminhaÍ
neste mesmo E-mai[.

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse o
link: https://www.juazeirodonorte.ce.gov. br/contratos.php

Por favor acusar o recebimento

Atenciosamente,

Central de Compras - cc/sEAD/PMJN
cpl@juazeiro.ce.gov.br / (88) 3199-0363

R. lnteÍvenloÍ Fco Erivano Cruz, no 120, 1" andâr - Centro
Juazeiro do NorteicE - CEP: 63.010-015

https:i/wwwjuazeirodonorte. ce.gov. brl

:l CONT. 2024.08.26-000í - PAULO HENRIQUE COMERC - Ll.pdf
239K
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hd§ Gmail Corrrissâc Perínâncn{§ .i* l.iallÍrÇào {cp!-Íllrlin{íia!r3il,(:$rr

:OtrlVOCeçÃO E CONTRATO - Pregão EIetrônico No 2O24.OB.oz.2

omissão Permanente de Licitação <cpl.pmjn@gmail.com>
ara: Íinanceiro@cbeletro.com.br
c: documentos@cbeletro.com.br

TERMo oe coNvocaçÃo

26 de agosto de 2024 às 13::

coiiissic r: lcl,, l,r,.,

Folha lv" 54V
Pregão N'2024.08.02.2

Razão Social: CB ELETRO nlfoRMÁffCe LToa
CNPJ: 49.673.898/000 I -58
Endereço: Rua Ângelo Bonin, 495, Barra do Lobo, Taió/SC

,' Drefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas
híções, vem CONVOCAR a empresa CB ELETRO INFORMÁTICA LTDA, para assinatura do Instrumento
Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão n" 2024.08.02.2, cujo objeto é a

aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados a instalação da oficina ortopédica Íixa junto a unidade
de atenção especializada em Saúde de Juazeiro do Norte-CE, de acordo com o termo de repasse No

11422073000123045, celebrado com o Ministério da Saúde, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de

JuazeirolCE.

O representante da cmpresa, acima convocada, dcverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse o

liú: https://www.juazeirodonorte.ce.gov. br/contratos.php

r favor acusar o recebimento

Atenciosamente,

Gentral de Compras - cc/sEAD/PMJN
cpl@juazeiro.ce.gov.br / (88) 3199-0363

R. Intervenior Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar - Centro
Juazeiro do Norte/CE - CEP: 63.010-015

https:t/w',^iw.juazeirodonorte.ce. gov. brl

T.

:l CONT. 2024.08.26.,0002 - CB ELETRO - L2.pdf
241K
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14 Gmail Cornissáo PeímaneÍrte dê LicilaÇào <cpl.pn rjn;@q,tr;rrl. c or r

;ONVOCAÇÃO E CONTRATO - Pregão EIetrônico No 2024.08.02.2

omissão Perman6nto de Licitação <cpl.pmjn@gmail.com>
rÍa : licitacao@maÍran1.com.br

TERMoDE coNvoclçÁo

26 de agosto de 2024 às 13:l

CCIíIJJÁC .,- . ,,

Foihs l; ll5\r
Pregão N'2024.08.02.2

Razão Social: FRANÇAMAQUINAS LTDA
CNPJ: 37.401.359/0001 -80
Endereço: Rua Preseidente Castelo Branco, no 61, Centro, Pérola/PR

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas

. ;ões, vem CONVOCAR a ernpresa FRANÇA MAQUINAS LTDA, para assinatura do Instrumento Contratual,
àíanexo. referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão n" 2024.08.02.2, cujo objeto e a Aquisição de

equipamentos e materiais permanentes destinados a instalação da oficina ortopédica fixa junto a unidade de atençào
especializada em Saúde de Juazeiro do Norte-CE, de acordo com o termo de repasse N' 11422073000123045,
celebrado com o Ministério da Saúde, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de JuazeiroiCE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

lnformamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse o
link: https://www.juazeirodonorte. ce. gov. br/contratos.php

Por favor acusar o recebimento

Atenciosamente,

Central de Compras - cc/sEAD/PMJN
cpl@juazeiro.ce.gov.br / (88) 3199-0363

R. lnterventoÍ Fco Erivano Cruz, no 120. 1o andar - CentÍo
Juazeiro do Norte/CE - CEP: 63.0'í0-015

h t tps:l/!vwa{,.ju a zo irodonorte. ce. gov.l.r rl

'l cONT. 2024.08.26-{,003 - FRANçA - L9.pdf
282K
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W# Gmail

:oNVOCAÇÃO E CONTRATO - Pregão Eletrônico N'2024.08.02.2

Cilnrissá() Pe!"ü'ianonte dê Licitâçàir {úp,,t}rYiirl(âlgrrâll.corl

26 de agosto de 2024 às 13.,

qreirs;l(lenr

omissão Pôrmanentê dê Licitação <cpl.pmjn@gmail.com>
ãra: mlcomercioevariedadesl 347@gmail.com

TERMo on coNvocaçÃo Ão

il5
Pregão N" 2024.08.02.2

Razão Social: M. L. C. SILVA
CNPJ: I 9.540.084/0001-84
Endereço: Av. Ailton Gomes, No 1347 ,Pirajá, Juazeiro do Norte/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas

, ,'ões, vem CONVOCAR a empresa M. L. C. SILVA, para assinah:ra do Instrumento Contratual, em anexo,
Verente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão n' 2024.08.02.2, cujo objeto é a Aquisição de

equipamentos e materiais permanentes destinados a instalação da oficina ortopédica fixa junto a unidade de atenção
especializada em Saúde de Juazeiro do Norte-CE, de acordo com o termo de repasse N' 1 1422073000123045,
celebrado com o Ministério da Saúde, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de JuazeirolCB.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse o
link: https://www.juazeirodonorte.ce.gov. bricontratos.php

Por favor acusar o recebimento.

Atenciosamente,

Central de Compras - cc/sEAD/PMJN
cpl@juazeiro.ce.gov.br / (88) 31 99-0363

R. lnteÍventor Fco Erivano Cruz, no 120. 1o ânda[ - Centro
Juazeiro do Norte/CE - CEP: 63.0í0-0'15

a:' _ :._, r^,-.._ JJ/1(, iL Lr!.1., ,
ô

Fo, ira iv.

https:l/www.juazcirodonorle.ce. gov.br/

-1 CONT. 2024.08.264004 - M.L.C - L10.pdf) zls«
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yt Gmail

roNvocaçÃo E coNTRATo - Pregão Eletrônico N,2024.08.02.2

Cômissáo PeÍmanênte de LicitaÇào <c pl.pnrjn@g m?il.con

26 de agosto de 2024 às 13t

,i re r:,t.-1teti.

omissão Permanente de Licitação <cpl.pmjn@gmail.com>
ara : jacomercioeservicoo'l @gmail.com
c: potencialsat@hotmail.com

TERMo »r coNvoclçÃo

'"1.- -,- L

- i;' ll
;f]:t:io
5?\i

Pregão N" 2024.08.02.2

Razão Social: JOSE AIRTON SOUSA PINTO LTDA
CNPJ: 48. 777.092 I 000 1 - 47
Endereço: Rua Paracatu, n' 200, Parque Potira, Caucaia/CE

'refeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas
\Jções, vem CONVOCAR a empresa JOSÉ AIRTON SOUSA PINTO LTDA, para assinatura do Instrumento
Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2024.08.02.2, cujo objeto é a

Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados a instalação da oficina oÍopédioa fixa junto a

unidade de atenção especializada em Saúde de Juazeiro do Norte-CE, de acordo com o termo de repasse Nu
11422073000123045, celebrado com o Ministério da Saúde, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de
JuazeirolCE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponivel(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse o
link: https://www.juazeirodonorte.ce.gov. bricontratos.php

favor acusar o recebimento

Atenciosamente,

Central de Compras - cc/sEAD/PMJN
cpl@juazeiro.ce.gov.br / (88) 3199-0363

R. lnteÍventor Fco Erivano Cruz-, n" 120,1o andar - Centro
Juazeiro do Norte/CE - CEP: 63.010-015

l.rttps:l/www.juâzeirodonorte. oe. gov.brl

:l CONT. 2024.08.26-0005 - J. AIRTON - L6.pdf
233K
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CoNTRATO No 2024.08.26.0001

Contrato que entre sifazem o Municipio de Juazeiro do Norte/CE,
ahavés da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa PAUL0
HENRIQUE LUCIANO COMÉRCIO DE MÓVElS, para o Íim que

nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.0 07 .974.08210001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Saude, neste ato Íepresentada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Yago Malheus Nunes Araújo, residente e domiciliado(a)
nesta.Cidade, apenas denominado de CoNTRATANTE, e de outro lado PAULO HENRIQUE LUCIANo
C0MERCIO DE MOVEIS, estabelecida na Av das Patativas, 391, Nucleo Habit. ProÍ. Wilson Augusto, Pirajuí -
SP, Contato: (14)99906-9609 e e-mail: pontocertophl@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

35.263.905i0001-39, neste alo representada por Paulo Henrique Luciano, portado(a) do CPF no 347.132.668-
50, apenas denominada de C0NTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do Processo de

Pregão Eletrônico no 2024.08.02.2, em conformidade com as disposiçôes contidas na Lei Federal n0. 14.'133,

01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçôes a seguiÍ,

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçAO LEGAL

1.'l - Processo de Licitaçao na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.08.02.2, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.í33, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a).
Yago Matheus Nunes Araújo, 0rdenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstÍumento tem por objeto a aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados

a instalaçáo da oficina ortopédica Íixa junto a unidade de atenção especializada em Saúde de Juazeiro do

Norte-CE, de acordo com o termo de repasse No 11422073000123045, celebrado com o Ministério da Saúde,

por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro/CE, conforme especiÍicações constantes no

Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro

abaixo:

LOTE 01 - Of,clna OÉo lca
Marca/Modelo Valor unltário ValorTotal

0001 RIO COM ASPI
SEGURANÇA - Armário com aspiraÉo

D
d

lsegurança para armazenagem de reiinas

lprodutos quimicos voláteis, dimensõos 1200
i600 x 190 0

UND

UN

5

10

10

ARN/EDE

OF/EDE

13.300 00 66.500,00

11.220,20

3.080,00

0002

BAL DE ATENOIMENTO Acabame
BPAcabamento da Prateleira: BP Acompa
I\,4anual de lnstalâção: Sim Altura ll

lAmbiente: Lojâ Cor Brenco: Bíanco TX Coi
ilnlema: Bíanco TX Coí Prêdominantê: Brancd
TX Escâle dê Brilho: Fosco Escâlâ dê BÍilho dâ
Prâtêleira: Fosco Estilo: Modorno Gârantia dd

lFomecedor: 03 mêsês lnÍormaÇóêq

D 2

Itom cifi ão l,rnld Qtde

ARMÁR|O EM AÇO Dimensõês/prarelêiras coni
capacidade mínima da píalêleira dê 40 kg.
l\raterial de conÍêcção em aço, com altura dd
210 cm X Larqurâ de 70 a 110 crn/.4 Dratol€irâd

UND ARN/EDE 1.045,70 10.457,00

0003 ARQUIVO EM AÇO Matôrial dq
confecÉo/gaveta/deslizêmento da gavêla comL , ,i,^
êspêcificações em aço de 4 gavêtas/lrilhq "''"
teloscópico. I

0004

BALcÃo/EDE í.540 00

122,02
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ComplemêntâÍes: Tampo de l\rDF com 0'l
Fechadura ltêns lnclusos: 01 Balcáo e 0'l
Manual de Montagem Largura: 150 cm Linha ou
Colêção: Balcáo Caixê l\ráterial da Pratelôiía.
N.,IOF Matêrial Principsl: MDF Necessita
monlagom: Sim Pesot 56,91 kg PossuiGâvêtas:
02 Possui iluminaÉo: Não Possui pést Nâo
Possui Porlas: Não Possui Pratoloaras: N
Proíundidade: 60 cm

UND 5 BANCADA/EDE 2.070,00 10.350,00

0006

UND EST/EDE 6.156,00
íeÍoíços em "X" nas lalerais (4) e Íun
(1).,Altura: 1980 mm, ProÍundidado: 420 lh
Lê ra: 920 mm

107.76

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçâ0, independentemente de kanscriçáo
2.2.1. ÍeÍno de Referência;
2.2.2. Edilal da Licitação;

2.2.3. Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRÂ. DA vrcÊNcn E PRoRRoGAçÃo
3.1 - 0 presente contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na Íorma

do artigo '105, da Lei n' 14.133/2021 , ou enquanto demrrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do

mesmo.

3.'1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

cLÁusuLA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execuÇão contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condiçóes

de conclusá0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

CLÁUSULA OUARTA - DA SUBCONTRATAçÂO

2 35 00

0005 BANCADA PARA OFICINA O
Bânceda de lrabalho com tampo em madeirâ
medindo no mínimo 2000 x 700 x 850 mm

etas

DICA

5.1 - Náo será admitida a subcontrata@o do objeto contratual

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

ô.1 - As despesas deste Contrato correráo por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

sêguinte Dotação Orçamêntária:

Atiüdadê EleE€nto deqegpesa
10.302.0034. 1.005.0000 44905200

CúUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTo

7.'l . Preço
7.1.1 - 0 valor total do conkato é de R$ í07,763,20 (cento e sete mil, setecentos e sessenta e três reais e
vinte centavos),

1.t,.,

ESTANTE - ESTANTE EM AÇO Aberla
laleíais e fundos, com 4 colunas trpo
Simplos êm châpa 16 o 6 pratelêiras êm
22 com reforço em ômega e dobras duplas.

orqão unid. Ort tiiÍIõl
06 01
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7.1.2 - No valoracima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscars e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, segu[o e oukos necessários ao cumpÍimento integral do objeto da

contrataçã0.

7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - 0 pagamento será realizado ahavés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pela contratada.

7 .2.2 - SeÍá considerado a data do pagamento o dia em que mnstar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 . Prazo de Pagamento
7.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 íkinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

7.4 . Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,

conÍorme disposto neste instrumento.

7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do conkato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabiveis.

7.4.3 - Havendo erÍo na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidaçáo da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesla

hipótese, o pÍazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, náo

acarretando qualquer ônus para a contratante;

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

Ílscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à

documenlação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminiskação deverá realizar

consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condições de habilitaçâo exigidas na contratação;

b) identiÍicar possível razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgáo ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situaçáo de irregularidade da conkatada, será providenciada sua notificaçã0, por

escrilo, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

deÍesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contÍatante.

7,4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contÍatada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratanle deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à conkatada a ampla defesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada nâo regulaÍize sua siluaçã0.

ttw
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7.4.10 - Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.
7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de
2006, não sofrerá a retenção kibutária quanto aos impostos e conkibuiçóes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçâ0, por meio de documento oÍicial, de
que faz jus ao tratamento Íibutário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

CúUSULA oITAvA. Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do EQUILíBRIo EcoNÔMIco.
FINANCEIRO

8.1 - 0s preços inicialmente conlratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

8.2 - Após o inteÍregno de um ano, os pÍeços iniciais poderão ser reajustados, medrante a aplicaçã0, pelo

contÍatante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos

Ílnanceiros do último reajuste.

8.4 - No caso de alraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a conkatante pagará à contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diíerença correspondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.

8.5 - Nas aferiçoes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela Iegislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,

8.8 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, mnforme previsão do Art. '136, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as parles pactuaram inicialmente enke os encargos da contratada

e a retribuição da Administraçáo para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ínanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem falos
imprevisíveis, ou prevrsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo

do ajustado, ou ainda, em caso de forp maior, caso Íortuito ou Íato do príncipe, conÍigurando álea econômica

extraordinária e exlracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14j3312021, devendo ser

formalizado através de ato administrativo,

8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser Íormulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei oo 14.13312021.

CúUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

9.'1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contratoi
9.3 - NotiÍicar a Contratada, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreçóes veriÍicadas no objeto Íornecido,
para que seja por ele substituÍdo, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Ammpanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pela Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para êfeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensâ0, qualidade e quantrdade, conforme Art. 143, da Lei n" 14.13312021:
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9,6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condiçoes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;

9.7 - Aplicar à Conkatada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;

9.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimenlo de

obrigaçÕes pela Conkatada;

9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamaçoes relacionadas à execuçáo do

Contrato, Íessalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;

9.9.1 - A Adminiskação terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;

9,10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pela

contÍatada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.1 1 - A Adminiskação não responderá por quaisquer compromissos assumjdos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contralo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusulA DÉcrMA. DAS oBRtcAçôes on couTRArml
10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.3 - Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. '137, ll, da Lei no 14.í 33, de 20211 e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;
'Í0.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do mntrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍlcarem vícios, deÍeitos ou inconeçóes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

í0.5 - Responsabi zar-se pelos vicios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.6 - Entregar ao setor Íesponsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em Iegislaçâo especifica, cuja inadimplência nâo kansfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onelar o objeto do contrato;
'10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer omrrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execuçáo do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da ContÍatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10,'10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação;
10.11 - Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçáo (art. 116, da Lei no 14.'133, de 2021);
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10.'12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do contÍato,
com a indicação dos empregados que pÍeencheram as referidas vagas (art, 116, parágraÍo único, da Lei n0

14.133, de 2021);
'10.13 - Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em decoÍência do cumprimento do conkato;
'10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatoÍes futuros e incertos, devendo

complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataçâ0, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no arl. 124,11, d, da Lei no 14,'133,

de2021;
'10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão alender às recomendaçoes de boa técnica e a

legislação de regência;

10.17 - Orientar e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13,709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da execução

deste contrato;

10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita obseÍvância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determina@es dos Poderes Públicos;
í 0. í I - Submeter previamente, por escrito, ao mntratante, para análise e aprovaçá0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento mngênere;

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

kabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA DÉctMA PRtMEtRA - DAS TNFRAç0ES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:

11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou náo entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

í1.1.2 - Salvo em deconência de fato superveniente, devidamente justiflcado, nâo mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
'11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a conkatação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

1 1 ,1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de regisko de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo;

1'1.'1.4 - Apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida pa[a o processo ou prestar declaraçáo falsa

durante o trâmite;
í 1,1.5 - Fraudar o processo;

í 1.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eÍo no julgamenlo;

c) Apresentar amostra falsiflcada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostÍas;
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1 1.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos do processo;
'l 1.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no '12.846, de 2013;

1 1.2 - Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, gârantida a prévia deÍesa, aplicar aos

concoíentes e/ou adjudicatários as seguintes sançóes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

1 1,2.1 - Advertência;
11.2.2 - Mullai
1 1.2.3 - lmpedimento de licitar e conkatar e;

11.2.4 - DeclaÂção de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

1 1.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

1'1.3.1 - A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

1 1.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

1 '1.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
'l 1.3.4 - 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;

1 1.3.5 - A implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçóes dos

órgãos de controle.

1 í.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (kinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1 -Para as infrações previstas nos itens 11.'1,1, 11.1.2 e 11,1.3, a multa será de 0,5% a l5% do valordo
contrato.

11.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 'l '1.1 ,4, 11 .1 .5, 11 .1.6, 11 .1 .7 e 11 .1 .8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato.

1 1,5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade parâ licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

1 1 ,6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis. contado da data de sua intimação.

11.7 - A sanção de impedimento de licitare contratar será aplicada ao responsávelem deconência das infraçôes

administrativas relacionadas nos itens 11 .1 ,1 , 11 .1.2 e 1 '1.1.3, quando nâo se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgáo ou entrdade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

1 '1.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

deconência da prática das infrações dispostas nos itens 1 1 .1 ,4,11.1 ,5,11 .1 ,6,11 .1 .7 e l 1 .1 .8, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 11.1.'1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duÍação observaá o prazo previsto no art.

156, §50, da Lei no 14.13312021 .

1 1.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item '11.1.3.'1.,

caracleizaá o descumprimento total da obrigação assumida e o sujertará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exigida,

nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/I/E n0 73, de 2022.
1í.10 - A apuraçáo de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contÍatar e de

declaração de inidonerdade para licitarou contratar demandará a instauração de processo de responsabilizaçâo

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus
quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo, apresentar defesa escrita e
especiÍicar as provas que pretenda produzir.

11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançoes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
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profendo a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proÍenr sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.
11.12 - Cabeá a apresenlação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

1 1.13 - 0 recurso e o pedido de reconsideraçáo teráo eÍeito suspensivo do ato ou da decisáo recorrida até que

sobrevenha decisáo final da autorrdade competente.
'l '1. 14 - A aplicação das sanções previstas neste instÍumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.'l - A contratação conla com garantia de execuçá0, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, em valor

correspondenle a 5% (cinco por cento) do valor total do contÍato.

12.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
'12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

conkato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicaçóes referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
12.5 - Será permitida a substituiçáo da apólice de seguro-garantia na data de renovaçáo ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.
'12.6 - Na hipótese de suspensáo do mntrato por ordem ou inadimplemento da Adminiskaçã0, o conlratado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da

execuçáo ou o adimplemento pela Administração.
12.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7.1 - prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do náo adimplemento das demais

obrigaçõês nele previstas;

í2.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

12.7.3 - obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, nào adimplidas
pelo contratado, quando couber,

12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
'12.7, observada a legislaçáo que rege a matéria.
í 2.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contÍatante, em conta especíÍlca a ser fornecida,

com correçáo monetária.

12,'10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conÍorme deÍinido pelo Ministédo competente.
12.11 - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
Íinanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
'12.12 - No caso de alteraçáo do valor do contrato, ou prorogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
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12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Conkatado obriga-se a Íazer a respectiva reposiçâo no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notificado,

12.14 - O Conkatante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a maléria.

12.'14.1 - 0 emitente da garantia oferlada pelo contratado deverá ser notiÍlcado pelo contratante quanto ao início

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas conkatuais (art. 137, § 40, da Lei

n.o 14.13312021\.

12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro{aÍantia, oconido o sinistro duÍante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão oconer fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a

negativa do sinisko, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçóes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

12.'15 - Extinguir-se-á a garantia com a Íestituiçáo da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contÍatado cumpriu todas as cláusulas do conkato;
12.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execuçào do contrato ou após a sua extinçâo
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

12.17 - O garanlidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à contratada.
12.18 - 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
'12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA ExnNÇÃo GoNTRATUAL

13.1 - O mntrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.

13.2 - Se as obrigaçóes nâo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a conciusão

do objeto, caso em que deverá a Administraçáo providenciar a readequação do cronograma Íixado para o

contrato.
'13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançÕes administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pêla extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contÍatual.
'13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.133/2021 , assegurados o contraditório e a ampla deÍesa,

com observância às previsões contidas nos arligos 138 e '139 da referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.1 - 0s casos omissos seráo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉctMA eutNTA. DAs ALTERAçóES CoNTRATUATS

15.'l - Eventuais alterações contÍatuais regeÊse-ão pela disciplina dos arls. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressóes
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinle e cinco por cento) do valor inicial atualizâdo do contrato.
15.3 - As alterações conhatuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
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15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉctMA sExTA. DA PUBLTCAçÂO

16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na Íormâ pÍevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnteÍnet,

em atençáo à Lei no. 12.527 , de 2011.

CúUSULA DÉGIMA sÉnMA. Do FoRo
17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo esle o Íoro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execuçáo deste Termo

de Conkato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §1", da Lei no 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na pÍesença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Juazeiro do Norle/CE, 26 de agosto de 2024.

Yago Ma eus Nunes Araújo

0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATANTE

PAULO HENRIQUE Asstnado de forma disitat
LUCIANO:3471 326 por PAULo HENRIQUE

6850 LUCIANO:34 71 32668s0

PAULO HENRIQUE LUCIANO COMÉRCIO DE MÓVEIS

35.263.905/0001-39
CONTRATADA

TES EMUNHAS:
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Contrato que entre sifazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,

atravós da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa CB

ELETRO INFoRMATICA LTDA, para o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07 .974.08210001-14, atÍavés da(o) Secretaria Municipal de Saude, neste ato representada
por seu(sua) 0rdenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Yago Matheus Nunes Araújo, residente e domiciliado(a)

nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado CB ELETRO INFORMATICA LTDA,

estabelecida na Rua Angelo Bonin,495, Barra do Lobo, Taió - SC, Contato: (47)9241-0693 e e-mal:
Íinanceiro@cbeleko.com.br e documentos@cbeletro.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 49.673.898/0001-

58, neste ato representada por Cleuza Anderle Baatoli, portado(a) do CPF no 030.835.879-10, apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão

Elekônico no 2024,08,02,2, em coníormidade com as disposiçóes contidas na Lei Federal n0, 14.133, 01 de

abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir.

CLÁUSULÂ PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.'l - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.08.02.2, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.'133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologadoi autorizado pelo(a) S(a).
Yago Matheus Nunes Araújo, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados

a instalação da oficina ortopédica fixa junto a unidade de atenção especializada em Saúde de Juazeiro do

Norte-CE, de acordo com o termo de repasse No 11422073000123045, celebrado com o Ministério da Saúde,

por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro/CE, conforme especificações constantes no

Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Conhatada sagrou-se vencedora, na Íorma discriminada no quadro

abaixo:

LOTE 02 - Oílclna Orto lca

MaÍca/Mod6lo I
Valot

únltárlo I Valor Total

0 COMPUTADOR COI\,IPLETO DESKÍO
Especifcaçâo mÍnima: quê êstêja em linh
d€ produção pelo fabricantê. Computad
desktop com procossador no mínimo q
possua no mÍnimo 4 Núcloos, I thereads
froqu6ncia de 3.0 GHz: possuir 1di
rígido dê 1 TB, memória RAM de 8 GB, e
2 módulos idênticos de 4 GB cada, do ti
SDRAM ddr4 2.133 tú82 ou superior
operando em modalidado dual CHANNEL
A placa pnncrpal dêve ter arquiteturâ ATX UND 5 MICROFORT/BM22D3HVVVi ELUECASE

MICROATX, 8TX ou MIC
coníorme padróes estâbelôcidos
divulgâdos no sílio www.íormÍactors.org
oÍgânismo que deÍnê os padró

exislenles. Possují pelo m6nos 1 slol PC
- EXPRESS 2.0 x16 ou superlor. Poss

sistema de dotocçáo de intnrsão d
châssis, com acionador instalado
gabinête. O adaptador dê vÍdêo i
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1.629,00 8.145.00
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deverá ser no minimo de 1 GB d

memória. Possuir suporlê ao MICROSO
DIRECTX 10.1 ou superior. Suportâ
monitor estendido. Possulr no mínimo
saldas de vídeo, sendo pelo menos 1

digilaldo lipo HDMI, display PORT ou OVI

unidado combinâda de gravação de d
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ólico cD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2
107 teclas com fio e mouse USB,800 DPI

2 bolôês, scrollcom fio. Monitor do LEO 'l

polegadas (widescreen 16:9). ln

dê Íedê 10/100/1000 e WlFl padrão IEE

802j1 b/g/n. Sistema opera

Windows 10 pro (64 bits). F

compatível e que suporle loda
conÍiguração exigida no item. Gabinêto
periíéricos deverão funcionar na verticêl
horizontal. Todos os ôquipame

das cor6s btanca, preta ou cinza, ê manto
o mesmo padrão de coa. Todos
componentes do produto deveíão se

ofertados (gabinete, teclado, mouso

monitor) devem possuir gradaçõês n€utra

novos, sêm uso, rêfotma
íecondicionamento. Garantia dê 12 me

ciclo mensêl do 50.000 páginas; intê

USB; permitir compartilhamento por

IMPRESSORA LASER EspêciÍi

minima: que esteja em linha de píodu

pelo Íâbíicanle; impressora laser

padrão de cor monocromáüco; íesolu

mínrma de '1200 x 1200 DPI;vêlocidâdê

35 páginas por minuto PPM; supoda

tamanho do papel 45, a4 carta o oíicio

capacidade de entrada de 200 páginas

e rede 10/100/í00 ethernet e WFI 802-11

b/g/n; supoítar frônte e veíso aulomático;

produlo devêrá ser novo, sem uso, rêÍoÍ

ou rocondicionamonto gâíantia dê 1

meses,

0 NOBREAK -600 w EspecillcaÉo mÍnima

que este,a em linha de produÉo

Íabricanlê. No -break com potênci

nominal mínima de'1,2 kVA. Potêncra

imlnimâ de 600 W. Tensão êntrada 115

\lzl tzzov lem conenle altornada)

comutação âr/tomátrca. Tensão dê saíd

1'10 / 115 ou 22o V \a sq definida pel UND 5

PANTUM / P3305 1.488,50

LACERDA / NEW l2OOVA 00560

7.442,50

2.800,00

solicitante). Alaíme audiovrsuâ1. BaleriE

intema selada. Autonomia a plená cáígE

de. no mínimo, 15 minutos considerandc

consumo de 240 W. Possuir, no mlnimo uzA
seis tomadâs de salda padÍão brasil€iro. d
produlo deverá sernovo, sem uso, roformA roLt:o: Sfflli;lffli
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ou recondicionamento. Garântia de 1

mêses 1
í8.387 50

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição

2.2,1, Termo de Referência;

2.2.2. Edilal da Licitação;

2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA UGÊNC|A E PRORROGAçÃO

3.1 - 0 presenle contrato terá vigência de até í2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n" 14.133/202'1, ou enquanto decorrer o Íomecimento dos produtos dentro da vigência do

mêsmo.

3.1 .1 - 0 prazo de vigência seÍá automaticamente proÍogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

conhatada, previslas neste instrumento.

cLÁusuLA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÂO CoNTRATUAL

4.1 - 0 regime de execuçáo contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condições

de conclusá0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de ReÍerência, vinculado a este

Conkato.

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1 - Não será admitida a subconhatação do objeto contratual

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato cone[ão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotaçáo 0rçamentária:

)rgão Unid. O.ç
01

Atividadê Elemento de Desp€sa __
4490s20010.302.0034. 1.005.0000

CúUSULA sÉnMA. Do PAGAMENTO

7.'l - Preço
7.'l .'l - 0 valoÍ total do contrato é de R$ 18.387,50 (dezoito mil trezentos e oitenta e sete reais e cinquenta
centavos).
7.1.2 - No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
7.2 . Fotma de Pagamento
7.2.1 - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corÍente

indicados pela contratada. cLEUzA
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7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7,3 - Prazo de Pagamênto
7.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execuçáo do objeto do contrato.
7.4 - Condições de Pagamento
7,4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍlnitivo do objeto da contratação,
conÍorme disposto nesle instrumento.

7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve veriÍlcar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençóes kibutárias cabíveis.

7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçá0, não

acarretando qualquer ônus para a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente ammpanhada da comprovação da regularidade

Ílscal, constatada por meio de consulta online, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. ô8 da Lei no 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçáo deverá realizar

consulta para:

a) veriÍicar a manutençâo das condiçôes de habilitação exigidas na contratação;

b) identiÍicar possível razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgáo ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. 0 prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante.
7.4.7 - Náo havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalizaçâo da regularídade Íiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que selam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo contratual

nos autos do processo administrativo coÍespondente, assêguÍada à contratada a ampla defesa.

7.4.9 - Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada náo regularize sua situação.
7.4.'10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

2006, não sofrerá a retençâo tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento Ícará condicionado à apÍesentaÉo de comprovaçã0, por meio de documento oÍlcial, de
que faz jus ao tratamento tributário favoÍecido pÍevisto na referida Lei Complementar. cLEUzA
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CúUSULA oITAvA. oo REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do EQUILíBR|o EcoNoMIco.
FINANCEIRO

8.1 - 0s preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

8.2 - Após o inteÍÍegno de um ano, os preços iniciais poderâo ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

conlratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e

mncluídas após a oconência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
Íinanceiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou nâo divulgação do índice de reajustamento, a conkatante pagará à conkatada a
importáncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.
8.5 - Nas aÍeriçóes Ílnais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍlnitivo,
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma náo possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituiçá0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.
8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, poÍ meio de termo aditivo.
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conÍorme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enlre os encargos da contratada
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ínanceiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica
exttaordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea'd'da Lei 14.13312021, devendo ser
formalizado através de ato adminiskativo.
8.'10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado duranle a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do arl. '107 da Lei n0 14.13312021.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Conkatada, de acordo com o presente

contrato;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condrções estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;
9.3 - NotiÍicar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçoes veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas:
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do conkato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
9,5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidaçâo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensâ0, qualidade e quantidade, conÍorme Art. 143, da lei no 14.13312021;
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, Íorma e

condições estabelecidos no Termo de ReÍerência e no presente Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanÉes previstas na lei e no presente Contrato;
9.8 - CientiÍicar o Órgáo competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de
obrjgaçóes pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios qu de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste; :it'r'i, ff.'lâi.,,l,::ft"Ii
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9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

contÉtada, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis;

9.'11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em demrrência
de ato da Conhatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

cúusuLA DÉctMA - DAs oBRTGAçoes ol coumrml
10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorÍentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo íiscal ou gestor do mntrato ou autoridade superioÍ
(art. 137, ll, da Lei n0 '14.'133, de 2021\ e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execuçáo do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Adminiskação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
'10.6 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do conkato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos kibutos federais e à Dívida Ativa da Uniâo; 3) certidóes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou DistÍital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Cenidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não lransÍere a responsabilidade

ao contratanle e não podeÍá oneraÍ o objeto do contrato;
í0.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contÍatual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contralante, qualquer atividade que não estejâ sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em nsco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do conhato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação;
10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no 14.133, de 2021);
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Ílxado pelo Íiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei no

14.133, de 20211;

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as inÍormaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorÍentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nâo seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contÍatação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no an. 124,l'l, d, da Lei no 14.133,

de 2021: iii'r'[, âi.iiLi*::I:fri
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10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, Íomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensÍlios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

í0.17 - OÍientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contratol
10.18 - Conduzir os trabalhos mm estnta observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

mélodos executivos que fujam às especificaçóes do memorial descritivo ou instrumento congênere;
'10.20 - Nâo permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEIRA. DAS TNFRAçÔES E SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS
'l 1.'l - Comete inÍração adminiskativa, nos termos da lei, o conhatado que, com dolo ou culpa:

1 1. í.í - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não enkegar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;
'1'1.1.2 - Salvo em deconência de fato superveniente, devidamente justificado, náo mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofeÍtado ou após a negociaçâo;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e)Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicaçóes do instrumento convocatório;
11.1.3 - Não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado denko do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1 - Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
1 '1.1.4 - Apresentar declaração ou documenlaçâo falsa exigida para o processo ou prestar declaração Íalsa

durante o trâmite;
í 1,'1.5 - Fraudar o processo;

1 1 .1,6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

I 1.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

1 1.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 2013;
11.2 - Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

concoíentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
í 1.2.1 - AdveÍtência;
11.2.2 - Mullai
1 1.2.3 - lmpedimento de licitar e conkatar e;

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou conkataÍ, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicoua 
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1'1.3 " Na aplicação das sanções serâo considerados:
1 L3,'1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

1 '1.3,2 - As peculiaridades do caso concreto;

I '1.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1 '1.3.4 - 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;
'l 1.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
I 1.4 - A multa será Íecolhida em percentual de 0,570 a 30% incidente sobre o valor do conkato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.4.1 -Paru as infrações previstas nos itens 11.1,1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato.

11.4.2-Para as inÍra@es previstas nos itens l'1.1.4, 11.1.5, 1'1.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato.
'l 1.5 - As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou ná0, à penalidade de multa.

1 í.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

1 1.7 - A sanção de impedimento de licitar e conhatar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações

administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e '11.1.3, quando nào se Justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente Íederativo a qual pertencer o órgáo ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

I 1.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

deconência da prática das infrações dispostas nos itens 1 1.1.4,11.1.5,11.1.6,11.1.7 e 11.1 ,8, bem como pelas

infraçoes adminiskativas previstas nos itens I 1.1 .1, 1 '1.1.2 e í '1.1 .3 que justiÍiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitaÍ e conkatar, cuja duração observará o prazo previslo no art.

156, §50, da Lei no 14.13312021.

1 1.9 - A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâ0, descrita no item 11.1,3.'1.,

cancleizaá o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exigida,

nos termos do art.45, §40 da lN SEGES/ME n" 73, de 2022.
11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sançóes de impedimento de licitar e contratar e de

declaraçâo de inidoneidade para licitar ou conhatar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos peÍtencentes aos seus
quadros permanentes, que avaliará Íatos e circunstáncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e
especiÍicar as provas que pretenda produzir.

11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançoes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivaçáo à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçá0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, mntado do seu recebimento.

11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até que

sobrevenha decisâo final da autoridade competente. Ít-ttfr, âii.El:l:m
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í1.14 - A aplicação das sançôes previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

cúusuLA DÉcrMA sEcuNDA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo
12.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
'12.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaçâo de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, lítulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor
conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
í2.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas mnvencionadas.
12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
'12,5 - Será permitida a substituiçáo da apólice de seguro-garantia na data de Íenovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condiçôes e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,
ressalvado o disposto no item 12.6 deste contÍato.
'12.6 - Na hipótese de suspensâo do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçá0, o contÍatado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da
execução ou o adimplemento pela Adminiskaçã0.
12,7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7,1 - preluízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do nâo adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

12.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à conkatada; e
'12.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
12.7, observada a legislação que rege a matéria.
'12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em Íavor do contratante, em conta específica a ser fornecida,
com correçâo monetária.
12.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escrilural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.
12.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira, devidamente autorizada a opeÍar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do Íiador aos benefícios do a(igo 827 do Código Civil.

12.12 - No caso de alteração do valor do cont[ato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0.
12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obrlga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data
em que for notiÍicado.
'12.14 - 0 Contratante executará a garantia na Íorma prevista nâ legislação que rege a matéria.
12,14.1 - 0 emitente da garantia oÍertada pelo contratado deverá ser notificado pêlo contratante quanto ao início

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n." 14.133120211.

12.14.2 - Caso se hate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracteÍizando faQflJ#àjustiÍique a
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negativa do sinistro, desde que respeilados os prazos prescncionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
í2.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carla fiança ou autorizaçáo para a liberação de

importáncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
12.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

12.17 - O garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contÍatante com o

objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sanções à contratada.
12.18 - O contratado autoriza o contratante a Íeter, a qualquer tempo, a garantia, na forma previsla neste

Contrato.
í2.í9 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA EXTI Ão coxmlrunl
í 3.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigaçóes nâo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorÍogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administraçâo providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.
'13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sançóes administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contÍato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçóes previstas no Art. 137, da Lei n0 14.'133/2021 , assegurados o contÍaditório e a ampla defesa,

com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DoS cASoS oMISsoS
'14.1 - 0s casos omissos seráo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas
na Lei n0 8.078, de '1990 - Código de Dêfesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTE ES CONTRATUAIS

í5.1 - Eventuais allerações contratuais reger-s+ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.

15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contraluais, os acréscimos ou supressóes
que se Íizerem necessários, até o limile de 250/o (vinte e cinm por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçâo de termo aditivo.
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei no 14.133, de 202'1.

cLÁusuLÂ oÉcrMA sErrA. DA puBLrcAÇÃo

16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Conkatações Públicas
(PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei '14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnteÍnet,

em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011 .

,vltl
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17.1 - 0 Foro competente paÍa dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o Íoro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçá0, conÍorme art. 92, §10, da Lei no 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestaÉo final, completa e exclusiva de acoÍdo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e
legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de agosto de 2024

Yago lVatheus Nunés Araújo
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATANTE

CLEUZA AsinadodêÍoma
d'dltàlôôraLEUTÁANDERLE ríornir
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CoNTRATO N0 2024.08.26.0003

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,
através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa FRANÇA
MAQUINAS LTDA, para o Íim que nele se declara.

FRANCA
MAOUINA

S
LTDA:374
01359000

180

0 Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Yago lVatheus Nunes Araújo, residente e domiciliado(a)
nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado FRÂNçA MÁQUINAS LTDA,
estabelecida na Rua Presidente Castelo Branco, no 6'1, Cenho, Pérola - PR, Contato: (19)3465-1813 e e-maíl:

licitacao@maÍran 1 ,com.br, inscrita no CNPJ/IVF sob o n.o 37.401.359/0001-80, neste ato representada por

Guilherme Franç Silva, portado(a) do CPF no 107.250.399-90, apenas denominada de CoNTRATADA,
resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no 2024,08.02.2, em
mnformidade com as disposiçóes contidas na Lei Federal n". 14.133, 01 de abril de 2021 , mediante as cláusulas
e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregáo Elekônico no 2024.08.02.2, de acordo de acordo com as
normas gerais da Lei no 14.133, de'lo de abril de 2021, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a).
Yago Matheus Nunes Araújo, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.'l - 0 presente lnstÍumento tem por objeto a aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados

a instalação da oficina ortopédica Íixa junto a unidade de atençâo especializada em Saúde de Juazeiro do
Norte-CE, de acordo com o termo de repasse N"'11422073000123045, celebrado com o Ministério da Saúde,
por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro/CE, conforme especiÍlcaçôes constantes no

Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Conlratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro

abaixo:

LOTE 09 - Oficina
Valo. unilário ValorTotal

0001 UINA OE COSTURA INDUSTRIA
Máquina de costura industrial com sistêma
colunas, com 1 ou 2 agulhas, costura com
preso (duês linhas), lranspoíte dupl
inlermitênte po. dente e agulhê âcompanhan
(1Dl e 4Di). A máquinâ pode ser usadâ

lcosturar materiais leves, meio pesados ê

pesados, sêja ele couro nalural ou sintélico,
imitação dê couro. têxlil ou até maleÍars
plásticos utilizados em calçados êspoíivos. Ao

costurar os matêriais marsdurcs ou consistentes
com agulhas mars grossas, a suâ espessurê
deverá sorlimitada. Em lalcaso é 18 nocêssário
rêduzir consid6ravelmenlô a v6locidâde do
costurâ. máxima 1800 ponlos por miôuto (1 l, 1

Dl, 201 I e 201 Dl).?Volocidade de costurâ
máxima í200 ponlos por minuto (4 Dl e 2M l).
% cv.?Potência do motor 301.?Íipo dê ponto 5,5
mm ('l l, 1 Dl, 201 I ê 201 Ol).?Tamanho máximo
do ponto 6,5 mm (4 Ol e 204 l). 134.?Sistema dê
agulhâs 90 a 20 para máquinas de

UND
MaÍian Special

MS-591-D1
4.000.00 4.000,00

Itcm UnidE8 c irarca,/lriodelo

pequena ('l l,'1 D|,20'1 lê 201 Dl).?Linha 90
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10 parê máquinas de lançadêira grandê (4 Dl

204 l). 176,5 mm.?AltuÍa da coluna 7 m
(máxima).? Altura dê passagem do calcador
kg.?Peso do caboçoto 107 kg.?P6so lolal '1,2

1,6 - 2,5 - 3,0 - 3,5 - s,omm?Principa
bitolas(') para m áquinas de 2 agulhas

4.000 00

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcÍiÇão:

2.21.f emo de ReÍerência;

2.2.2. Edilal da Licitaçáo;
2.2.3. Proposta do contratado;
2.2,4. Eventuais anexos dos documentos supracrtados.

clÁusulÁ TERCE|RA . DA vrcÊNcn E pRoRRocAçÃo

3,1 - 0 presente contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto decorrer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do

mesmo.
3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste inslrumento.

cLÁusuLA ouARTA. Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GEsrÃo CoNTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos d6 gestão e de execuçâo, assim como os prazos e condiçóes

de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRÂTAçÂO

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação 0rçamentária:

10.302.0034.1.005.0000
Elêmento de Degpesã __-_

44905200

CLÁUSULA SÉNMA - DO PAGAMENTO
FRANCA 7.1 - preco
MAQUINA 7.1.1 - O valor total do contrato é de Rg 4.000,00 (quaho mil reais).

, -^: "-, 7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

bliâ3áá do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íscais e comerciais- -180 -- 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

ffi.ffi; contratação.

ff#,fif#s 7.2. Forma de Pagamento

#*#rffi; 7.2.1 - O pagamento será realjzado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

ffi;"*- indicados Pela contratadâ.
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7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7,3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 ítrinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.
7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissâo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento.

7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissáo;

c) os dados do contrato e do órgão conkatante;

d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o üazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulaÍização da situaçáo, náo

acanetando qualquer ônus para a contratante;

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais ou à

documentaÉo mencionada no art.68 da Lei no 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissâo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutençáo das condiçóes de habilitação exigidas na contrataÇão;

b) identificar possível razáo que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contÍatar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçào ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. 0 prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da conkatante.
7.4.7 - Não havendo regularizaçáo ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus cráditos.

7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adolar as medidas necessárias à rescisáo contratual

nos autos do pÍocesso administrativo correspondente, assegurada à contralada a ampla defesa.

7.4,9 - Havendo a efetlva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçã0.

7,4.'10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serâo retidos na

fonte os percentuais estabelecrdos na legislação vigenle.
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ffiiffi; 7.4,11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

i#*fl"' 2006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

:#,:ffi:' entanto, o pagamento frcará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oÍlcial, de

iilÇi";-- que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.
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CLÁUSULA oITAvA. Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do EQUILÍBRIo EcoNÔMIco-
FINANCEIRO

8.1 - 0s preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
8.2 - Após o interÍegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e

concluídas após a ocoíência da anualidade.
8.3 - Nos rea.lustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos
financeiros do último reâjuste.

8.4 - No caso de atraso ou náo divulgação do índice de reajustamento, a contÍatante pagará à contratada a

importáncia calculada pela última vadação conhecida, liquidando a diferença conespondente lão logo seja

divulgado o índice definitivo.

8.5 - Nas aÍerições Ílnais, o índice utilizado para reajuste será, obígatoriamente, o deÍinitivo.

8.ô - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada

e a retribuição da Adminishação para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do conkato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuÉo
do ajustado, ou ainda, em caso de forp maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos têrmos do Art. 124, lnciso ll, alinea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-flnanceiro deverá ser Íormulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do arl. '107 da Lei no 14.13312021.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente
\-z contrato;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Temo de RefeÍência, vinculado ao presente

contrato;
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimenlo das obrigaçoes pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissào de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconkoversa da execução

trp^Nrí.^ do objeto, para efeito de liquidaçao e pagamento, quando houver contÍovérsia sobre a execução do objeto,

r,rrÀôüiúÀ qrrnto à dimensá0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;
g 9.6 - Efeluar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

LTDA:374 condições estabelecidos no Termo de ReÍerência e no presente Contrato;
01359000 9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;

*J*_ 9.8 - Cientificar o Órgão mmpetente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

::ái::+H&, -. obrigações pela Contratada;

:ffi!ü** 9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas à execuçáo do

rH!i:tr#"_ Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamenle impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

ffi"" interesse para a boa execução do ajuste;
,"J4."**
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9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do Íequerimento, para

decidir, admitida a pronogaçâo por igual período, quando motivada;
9.'10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio emnômico-flnanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.'l'1 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contÍato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
'10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;

10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade supenor\'/ (art. 137, ll, da Lei no 14.133, d e 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.4 - Reparar, mrrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes

resultantes da execução ou dos materiais empÍegadosi

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor corespondente aos danos soÍndos;

10.6 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalizaçâo do contrato, Junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 'l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) ceÍtidáo

conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidóes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes habalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contÍalante e náo poderá onerar o objeto do contrato;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer omrrência anormal ou acidente que se

\-7 veriÍique no local da execução do objeto conkatual;

í0.9 - Paralisar, por determinaÉo da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiÍos;
'10.10 - Manter durante toda a vigêncía do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação;

10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no 14.133, de 2021lr;

LTlJ,Yn 10.12 - Comprovar a resêrva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do contrato,MAQUINA' s "'com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei no

LTDA:374 1 4.133, de 2021);

01359000 10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
í80 10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimenslonamento dos quantitativos de sua

................-. 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

#"7#;"#""* complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do

if,iifffi;- objeto da conkataçáo, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no arl. 124,11, d, da Lei no 14.'133,

m-, de2021;
#**,*
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10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Conkatante;
'10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, Íerramentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e a

legislação de regência;

10.'17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação peÍtinente, cumprindo as

determina@es dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que íujam às especiÍicaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere;
'10.20 - Nâo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA DÉGMA pRtMEtRA - OAS TNFRAçOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

1 1. 1 - Comete inÍraçáo administrativa, nos teÍmos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:

1 1.1 .1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;
'11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, náo mantiver a proposta em

especial quando:

a) Náo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaÉo;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amoska, quando íor o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaçóes do instrumento convocatório;

11.'1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçâo exigida para a contrataçá0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11 .1.3.1 - Recusar-se, sem justiÍlcativa, a assinar o contrato ou, quando Íor o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retiÍar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa

durante o trâmite;
'l'Í.1.5 - Fraudar o processo;

I 1 .1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamênte a eno no julgamento;

c)Apresentar amostra Íalsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
'1 '1.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

1 1.1 .8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 2013;

1 1.2 - Com Íulcro na Lei no í4.í 33, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

conconentes e/ou adjudicatários as seguintes sançoes, sem prejuízo das responsabilidadês civil e criminal:
'11.2.1 - Advertência;
11.2.2 - Multa:
í 1.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - OeclaÂcÃo de inidoneidade para Iicitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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1 1.3 - Na aplicação das sançóes serão considerados:
1 1.3.'1 - A natureza e a gravidade da inÍração cometida;
1 1.3,2 - As peculiaridades do caso concÍeto;
11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11,3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaÉes dos
órgáos de controle.
'l '1.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contÍato, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta)dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.4.1 - Para as infraçÕes previstas nos itens'11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,570 a 15% do valor do

contrato.

11 .4.2 - Para as inÍraçóes previstas nos itens I 1.1 .4, 11 .1.5, 11 .1 .6, 11.1 .7 e 11.1 .8, a multa será de 15% a

30% do valor do mnÍato.
11.5 - As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou conhatar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou ná0, à penalidade de multa.
'l 

1 .6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçã0.
'l 

1 ,7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das inÍraçôes
administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contrataÍ no ámbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
I 1 .8 - Poderá ser apllcada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infraçôes dispostas nos itens I 1.1.4,11.1.5, 'í 1.1 .6, 1 1 .í.7 e 1 1.1.8, bem como pelas

infÍaçóes adminiskativas pÍevistas nos itens 1 1 .1 .'1, '1 1.1.2 e 1 1 .'l .3 que justiÍiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitaÍ e mntratar, cuja duraçáo observará o prazo previsto no art.

156, §50, da Lei no 14.13312021.

11.9 - A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item 11.1.3.1.,

caracterizará o descumprimento total da obrigaçâo assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exigida,

nos termos do art.45, §40 da lN SEGES/ME n0 73, de 2022.
11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissáo composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos perlencentes aos seus
quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçá0, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançóes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivaçâo à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no pÍazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.
11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sançáo de declaraçáo de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçào, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
'l 1.'13 - O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até que

sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.

ii.1 ji;í'':!ãi.i l.:': :: :i*t:; i
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1 1.14 - A aplicaçáo das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA GARANTTA DE EXECUçÃO

12.'l - A conkatação conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, em valor

correspondente a SYo (cinco poÍ cênto) do valor total do contrato.
12.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual periodo, a

cntério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por cauÉo em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado náo pague o prêmio nas datas convencionadas.

, 12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicaçóes reÍerentes à vigência do contrâto\/ principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora,
12.5 - Será permitida a substituiçáo da apólice de seguro-garantia na dala de renovaçáo ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,
ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.
'Í2.6 - Na hipótese de suspensão do conkato por ordem ou inadimplemento da Administraçá0, o conkatado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçáo.

12.7 - A gaÍanlia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7.1 - prejuizos advindos do nâo cumpÍimento do objeto do contrato e do nâo adimplemento das demais
obrigaçóes nele previstas;

12.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçâo à conkalada; e
12.7.3 - obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, náo adimplidas
pelo contratado, quando couber.
12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

12.7, observada a legislação que rege a matéria.
'12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em Íavor do contratante, em conta especÍÍlca a ser fornecida,

com correção monetária.
\-/ '12.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente.
12.í1 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancáía, deverá ser emitida por banco ou instituiçáo

financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar êxpressa

renúncia do Íiador aos beneÍícios do artigo 827 do Código Civil.

12.12 - No caso de alteÍaçâo do valor do contrato, ou prorrogaçáo de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmekos utilizados quando da contratação.

;Xâ1,;^?^ 12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou paÍcialmente em pagamento de qualquer obrigaçáo, o
''" '-a:" " 'Contratado obriga-se a ÍazeÍ a respectiva reposiçâo no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

LTDA:374 em que for notificado,

01359000 12.14 - 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
180 '12.'14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início

ffi.-ffi* de processo administrativo para apuraçáo de descumprimento de cláusulas conúatuais (art. 137, § 4o, da Lei

ffi#'Ê,* n.o 14.13312021\.

ffi:ffi",::; 12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

P*""""* caracterização e comunicaçâo poderão oôneifora desta vigência, não caracterizandó fato que justiÍique a

,v"","-,,*
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negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contÍato de seguro, nos
termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autoÍização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de gaÍantia, acompanhada de declaração do conkatante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
12.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da AdministÍação e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente,

12.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sançoes à contÍatada.
12.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cLÁusuLA DÉctMA TERCE|RA. DA ExTtNÇÃo CoNTRATUAL
'13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.

13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administraçáo providenciar a readequação do cronograma Íixado para o

contrato.
'13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:
a) Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução conkatual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n0 14.13312021 , assegurados o mntraditório e a ampla defesa,

com observáncia às previsões contidas nos artigos '138 e '139 da referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

í4.í - 0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas na Lei no

14.'Í33, de 202'1, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do ConsumidoÍ e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DÉcffiA eurNTA. DAS ALTERAçoES CoNTRATUATS
'15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 'Í24 e seguintes da Lei no í4.'133,

de2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressoes
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do mnkato.
15.3 - As alterações contratuais deverão seÍ promovidas mediante celebração de termo aditivo.

FRANCA 15.4 - Registros que não caracterizam alteraÉo do contÍato podem ser realizados por simples apostila,
y4qg1p4 dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. '136 da Lei no 14.133, de 2021.

S
LrDA:374 CLÁUSULA DÉCmA SEXTA. DA PUBL|CAÇÃO
01359000

í80
16.1 - lncumbirá ao conhatante divulgar o presente instrumento no Porlal Nacional de Conúataçoes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectrvo sítio oficial na lnteÍnet,

H*ffi* em atenção à Lei no.12.527, de 2011.

#Ilffi"* cLÁusuLA DÉcrMA sÉTrMA. Do FoRo
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17,1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste Termo

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §í0, da Lei n0 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,26 de agosto de 2024

Yago lVatheus Nunes Araújo

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
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c0NTRATO N0 2024.08.26.0004

cohiisSÀC Dt L,:t- :

Forha N! il lq

Contrato que entre sifazem o [/unicipio de Juazeiro do Norle/CE,
akavés da Secretaria lVunicipal de Saúde e a empresa M. L, C.

SILVA, para o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no

CNPJ/IVF sob o n,0 07.974.082/0001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Yago lVlatheus Nunes Araújo, residente e domiciliado(a)
nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado M, L, C. SILVA, estabelecida na Av.

Aiilon Gomes, N0 1347, Pirajá, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (85)98165-1401 e E-mail:

mlcomerciovariedades@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n." 19.540.084/000'l-84, neste ato repÍesentada
por Maria Ladyanne Costa Silva, portado(a) do CPF n0 037.798.05347, apenas denominada de

CONTRÂTADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no

2024.08.02.2, em conÍormidade com as disposiçoes contidas na Lei Federal no. 14.133, 01 de abril de 2021,

mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÀO LEGAL

1.'l - Processo de Licitação na modalidade PÍegão Eletrônico no 2024.08.02.2, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de ío de abril de 2021, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a),
Yago Matheus Nunes Araújo, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados

a instalação da oficina ortopédica Íixa junto a unidade de atenção especializada em Saúde de Juazeiro do

Norte-CE, de acordo com o termo de repasse N0 11422073000123045, celebrado com o Ministério da Saúde,

por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de iuazeiro/CE , conforme especiÍicações constantes no

Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Conlratada sagrou-se vencedora, na Íorma discriminada no quadro

abaixo:

{

LOTE í0 . Oíclna Orto
Item ca
0001 I BANOUETA - BANOUETA Elevação giratória

Qtde lraÍca./Modelo i Valor unitário Valoí Totâl

deÍlnição: banco deslinado ao acomodo di
proírssronâis na sala de cirurgiâ; câracteristicâs:.

tâbncação êm êço inoxidável; 
"""unto 

urn uçf,

rnoxidável, diámetrc de ninho de gOcm; alturJ

regulávêl com alluras mâxrmas e mlnimal

apíoximadas de 45 cm e 75 cm,j

rêsp6ctivam6nt6. I

UNO 10 Multimoveis 6.500,00

12.374,88

00650

0002 LONGARINA 3 LUGARES Eskutuía em t

de aço; assento em polipropileno; 3lugare

Dimensôes aproximadas L 140 cm X P 50 cm

A 50 cm.

5

Unid,

24UND Multimoveis 62

18.87
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2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçã0, lndependentemente de transcrição
2.2.1. Termo de Referência;
2.2.2. Edilal da Licitação;
2.2.3. Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supÍacitados.

cúusuLA TERCETRA - DA vrcÊNcn E pRoRRocAçÃo

3.1 - 0 presente contrato terá vigência de até 12 (doze} meses, contados da data de sua assinatura, na forma
do artigo 105, da Lei n" 14.133/2021 , ou enquanto decorer o Íomecimento dos produtos dentro da vigência do
mesmo.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluÍdo no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da
contratada, previstas neste instrumento.

cLÁusuLA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução cont[atual, os modelos de gestào e de execuçã0, assim como os prazos e condições

de conclusã0, entrega, observaÇão e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

cLÁusuLA QUARTA . DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CúUSULA sExTA - DA oRIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação Orçamentária:

,- _8 I unia. orç. l Projeto/Atividadê ._ Elemênto dê Despesa
44905200

o
06 01 10.302.0034.1.005.0000

GúUSULÂ SÉilMA - Do PAGAMENTo

7.í . Preço
7.1.1 - 0 valor total do contrato é de R$ í8.874,88 (dezoito mil, oitocentos e setenta e quatro reais e oitenta
e oito centavos).
7,1 .2 - No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, flscais e comerciais
incidentes, taxa de adminiskaçã0, frete, seguÍo e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.'1 - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pela contratada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que mnstar como emitida a ordem bancária para

pagamento,

7 .3 - Prazo de Pagamento
7.3,1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (hinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura,

Írj..r'li1.r:rrt,''lr..rt.',:.i,i-l:r,ita,i ,_,,).rl)- ir, .r,, a'.i,:;,r-i'i 1 ,.:. ,:'i::..
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7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contÍatante atestar a
execução do objeto do contrato.
7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissâo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumento.

7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retençoes tributáÍias cabíveis.
7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impep a liquidaçáo da

despesa, o pagamento Ílcará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçâo, não

acarretando qualquer ônus para a conkatante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoíamente acompanhada da comprovação da regularidade

flscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios elelrônicos oÍciais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n0 14.13312021.

7.4,5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminishação deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na conkatação;

b) identiÍicar possível razáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contÍatar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7,4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçá0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. 0 prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

7,4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadrmplência da

conhatada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão conkatual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
7.4.9 - Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçâ0.
7.4.'10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção kibutária prevista na legislação aplicável.
7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serâo retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4,1 '1 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributáÍia quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de comprovaçá0, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao lratamento tributárro Íavorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA OITAVA . DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILíBRIO ECONÔMICO.

FINANCEIRO

8.1 - 0s preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

;;;i: ri"r':;
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8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

conkatante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e

concluídas após a omrrência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentês ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos
Íinanceiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tâo logo seja
divulgado o índrce definitivo.

8,5 - Nas aferiçóes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deíinitivo.
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor,

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegerão novo Índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada

e a retribuição da Administração para a justa remuneraçâo do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilibrio econômico-ílnanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçâo

do ajustado, ou ainda, em caso de Íoç maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art.124,lnciso ll, alinea 'd" da Lei 14.13312021, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.
8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-Íinanceiro deverá ser Íormulado durante a

vigência do conkato e antes de eventual prorrogaçâo nos termos do art. 107 da Lei n0 14.13312021.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

9.'l - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contratoi
9.2 - Receber o objeto no prazo e condipes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao pÍesente

c0ntrat0;

9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incoÍre@es venficadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em paÍte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contÍato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da exêcuçáo

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" 14.13312021;

9.6 - Efetuar o pagamento à Conlratada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;

9,7 - Aplicar à Contratada as sançóes previstas na lei e no presente Contrato;

9.8 - Cientificar o Órgâo competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamaçóes relacionadas à execuçao do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;
9.9,1 - A Administraçáo terá o prazo de '10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;

9.'10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro Íeitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
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9.11 - A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusulA DÉctMA - DAS oBRTGAçôes ol coNmnraol
'10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10,2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da enkega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeçôes
resultantes da execução ou dos matenais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a Ílscalizaçáo ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalizaçâo do contrato, junto com a Nola Fiscal para flns de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidóes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Diskital e Municrpal do domicílio ou sede da contratada; 4) CeÍtidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transÍere a responsabilidade
ao contratante e não podeÉ onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de teÍceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obngações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação;
10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos prevrstas na legislaçáo (art, 116, da Lei no 14.133, de 2021\;
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. '1'16, parágrafo único, da Lei no

14.133,de20211;
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos, devendo
complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataçâo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aí.. 124,11, d, da Leí n0 14.133,

de 2021:
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municípal, as normas de

segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessáÍios, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, íerramentas e utensílios

l
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologra deveÍão atender às recomendaçoes de boa técnica e a
legislação de regência;
10,17 - orientar e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da execução

deste contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos:

10.'19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, paÍa análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que Íujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
í0.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do Íabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS INFRAçÔES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

I 1.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:

1 1.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

11.'1.2 - Salvo em deconência de Íato superveniente, devidamente justificado, náo mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amoska, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;

11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
'1 1.1.3,1 - Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo;
'l 1 .1.4 - Apresentar declaração ou documenlação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa

durante o trámúe;
'11.1.5 - Fraudar o processo;

I '1.1.6 - ComportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

í 1.1 .7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

1 '1.1 .8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no '12.846, de 2013;

11.2 - Con fulcro na Lei n0 14.133, de 2021 , a Adminiskação poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sançôes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

1 1.2,1 - Advertência;
11.2.2 - Multa,

í 1.2.3 - lmpedimento de licitar e conkatar e;

11.2.4 - Declaêçáo de inidoneídade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

1 '1.3 - Na aplicaçáo das sançôes serão considerados:

í 1.3.'1 - A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

1 1.3,2 - As peculiaridades do caso concreto;

I '1.3.3 - As circunstâncias agÍavantes ou alenuantes;



1 1.3.4 - 0s danos que dela provierem para a Adminishação Pública;
1 1.3.5 - A implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
1 '1.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.
11.4.1 -Paraasinfraçóesprevistasnositens'1'1.1.'l,11.1.2e11.1.3,amultaseráde0,5%a'15%dovalordo
contrato.
11.4.2-Para as infraçôes previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do conkato.
1 1.5 - As sançóes de advertência, impedimento de licitar e contrataÍ e declaraçáo de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.
'l 1.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do inteÍessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.
1 1.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das infrações

administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justiÍicar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente Íederativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (kês) anos.
1 '1.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infraçoes dispostas nos itens 1 1.1.4,11.1.5,11.1.6,11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas

infra@es adminiskativas previstas nos itens 11.'1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justiÍiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art,

156, §50, da Lei no 14.13312021.

1 1.9 - A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.'1.3.1.,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exigida,

nos termos do arl.45, §40 da lN SEGES/ME n" 73, de 2022.

11.'10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus
quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatáío
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e

especiÍicar as provas que pretenda produzir.

11.11 - Cabeá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançoes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da dala da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proÍerir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12 - Caberá a apÍesentação de pedido de reconsideraçâo da aplicação da sanção de declaração de

inidoneldade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimênto.

í 1 .13 - 0 recurso e o pedido de reconsideração terâo efeito suspensivo do ato ou da decisáo recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.14 - A aplicaçáo das sanções previstas neste instÍumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA GARANTIA DE EXECUçÂO
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12.'l - A contratação conta com garantia de êxecuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei n" 14.13312021, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,
12.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do conkalante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
'12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigéncia do
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigoÍ mesmo
que o contratado náo pague o prêmio nas datas convencionadas.
12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá ammpanhar as modiÍicações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condiçÕes e cobeíuras da apólice vigenle e nenhum período fique descoberto,
ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.
12.6 - Na hipótese de suspensão do conúato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado
Íicará desobngado de renovar a gafantia ou de endossar a apólrce de seguro até a ordem de reinício da
execução ou o adimplemento pela Administraçã0.
12.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
12.7.1 - prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do náo adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

12.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
12.7.3 - obrigaçôes kabalhistas e previdenciárias de qualquer nalveza e para mm o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
12.8 - A modalidade seguro-gârantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

12.7, observada a legislação que Íege a matéria.
12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especíÍica a ser Íornecida,
com correção monetária.

í2.10 - Caso a opÉo seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a íorma
escrilural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.
'12.1'l - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira, devidamente autorizada a operaÍ no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

12.12 - No caso de alteraÉo do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0.
12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçâo, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data
em que Íor notificado.
'12.14 - 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
í2.14.1 - 0 emitente da gaÍantia oÍertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao inicio
de processo administrativo para apuraÉo de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4", da Lei

n.o 14.133120211.

12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, oconido o sinisko durante a vigência da apólice, sua

caracterizaçáo e comunicação poderão ocorrer Íora desta vigência, não caraclenzando fato que justiÍique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçóes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
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12.15 - ExtinguiÊse-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autonzação para a liberaçâo de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaraçáo do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o conkatado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
12,16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execuçáo do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
12.17 - O garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sançóes à contratada.

12.18 - O conhatado autonza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
í2.í9 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cLÁusuLA DÉqMA TERCETRA - DA ExnNçÃo CoNTRATUAL

13.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigações não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato.
13.2.'l - Quando a não conclusão do contrato Íeferida no item anterior decorrer de culpa da contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução mntratual.
13,3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no '14.133/2021 
, assegurados o contÍaditório e a ampla defesa,

com observância às previsões contidas nos artigos'138 e 139 da referida Lei.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. Dos cAsos oillssos
14,í - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas na Lei n0
'14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DAS ALTERAçôES CoNTRATUATS
'15.'l - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressÕes
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
'15.3 - As alteraçÕes contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de teÍmo aditivo.
'15.4 - Registros que não caracteÍrzam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art, 136 da Lei no 14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA. DA puBLrcAÇÃo

16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instÍumento no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas
(PNCP), na forma prevista no aÍt. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oÍicial na lnternet,

em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do FoRo
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17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da ComaÍcâ de

Juazeiro do Norte/CE, sendo esle o foro eleito para dirimir os litígios que decoÍrerem da execução deste Termo
de Contrato que não puderem seÍ compostos pela conciliaçã0, conÍorme art. 92, §'10, da Lei n0 14.133/21.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus juridicos e
legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de agosto de 2024

Yago Ma eus Nunes Araújo
0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
CONTRATANTE

M.L.C.
SILVA:1
9540084
000184

M. L. C, SILVA
19.540.084/0001-84

CONTRATADA

TES MUNHAS:
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Folha Nc

ESTADO DE CEARA
PR§FEIT'{"'R.Â T"{L'NICTPAN- &§ J[,'&XEIR.& D§ TdSRTf;

CNPJ: 07.974.082/0$01-14

CoNTRATO N0 2024.08.26.0005

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,

através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa JOSE
AIRTON SOUSA PINTO LTDA, para o Íim que nele se declara.

0 Munlcípio de Juazeiro do NoÍte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público inlerno, inscnto no
CNPJ/l\4F sob o n.0 07.974.082/0001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Saude, neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Yago Matheus Nunes Araújo, residente e domiciliado(a)
nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outÍo lado JOSÉ ÂRTON SOUSA PINTO LTDA,

estabelecida na Rua Paracatu, n0 200, Parque Potira, Caucaia - CE, Contato: (85)98172-9021 e e-mail:
jacomercioeservicoOl @gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 48.777.092/000147, neste ato representada
por José Airton Sousa Pinto, portado(a) do CPF no 963.472.603-87, apenas denominada de C0NTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no 2024.08,02,2, em

conformidade com as disposiçóes contidas na Lei Federal n0. 14.133, 0'1 de abril de 2021 , mediante as cláusulas

e condiçôes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Elekônico no 2024.08.02.2, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 14.'133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a).
Yago Matheus Nunes Araújo, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a aquisição de equipamentos e matenais permanentes destinados

a instalação da oÍicina ortopédica Íixa junto a unidade de atenção especializada em Saúde de Juazeiro do

Norte.CE, de acordo com o termo de repasse N0 11422073000123045, celebrado com o Ministério da Saúde,

por intermédio da Secretaria l\íunicipal de Saúde de Juazeiro/CE, conÍorme especiÍicaçóes constantes no

Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Conkatada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro

abaixo:

LOÍE 06 - OÍicina dica

0001

if'rr: iil:i)119r]-01í,i ^''it:.1,..1 t ' '. 1., 1:ôallrl.rl'r..a cr\r llr"

§/lt qq

Valo, TotalEsoecificacão Unid. Qtd€ Marca/Mod.lo Valor unitárioItem

5í,00 510,00UND 10 SANREI\,,IO

BALOE LIXEIRA LIXEIRA,

MATERIAL:PúSÍICO, CAPACIDADE:15 L,

TIPO:CON,,I TAIVPA E PEDAL, ALTURA:34 CN4,

COR:BRANCA, LARGURA.2S Ctú

BALDS LIXEIRA A PEOAL MêIeTiaI

confecçãc/capacidâde com espêciÍlcação

aço inox. Matêrial:Aço lnoxAlSl430 ÊspessuÍa

0,4 mm Acabamênlo: Polido Tralamento anl

digitaisr Não Alça para transportei Náo Abertura

Pedal Tampâr Sim, com sistêma Slay O

Fechamento suave da lampa: Não Bal

0002

plástic.

10 NOBRE 149,00 1.490,00UNO

JOSEAIRÍON
5OU5Â PINTO i3:i::a-,--
LTOAT4€7770 §:.lâíli,.--
92000147

A--
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removível: Sim Capâcidâde: 30 L Saco de li

recomendado: 50 - 60 L Dimênsóês

(Compr. X Lârg. X Alt.): 29,5 x 29,5 x 65,5 cm

2.000 00

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição
2.2.1. Termo de Referência;
2.2.2. Edital da Licitação;
2.2.3. Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCETRA - DA VrcÊNCÁ E PRORROGAçÃO

3.1 - 0 presente conkato terá vigência de até 12 ídoze) meses, contados da data de sua assinatura, na Íorma

do artigo 105, da Lei n' 14.133/2021 , ou enquanto deconer o Íomecimento dos produtos dentro da vigência do

mesmo.

3.'1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditrvo, quando o

objeto náo for concluido no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da
contratada, previslas nestê instrumenlo.

cLÁusuLA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execuçáo contrafual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condiçóes

de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admitida a subcontralação do objeto contratual

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

ô.1 - As despesas deste Contrato correÍáo por conta de recursos oriundos do Tesouro lvlunicipal, pÍevisto na

seguinte Dotação 0rçamentária:

ôrsão Unid, Orç. Proieto/Atlvldad€ Elemento de Dcspcsã
06 01 1 0.302.0034.1.005.0000 44905200

CLÁUSULA SÉT|MA. DO PAGAMENTO

7,1 - Preço
7.1.1 - 0 valor total do contrato é de R$ 2,000,00 (dois mil reais).
7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de adminiskaçá0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

conhataçã0.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta coÍrente

indicados pela contratada.
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7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trintal dias , contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.
7.4 - Condições dê Pagamento
7,4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conÍorme disposto nesle instrumento.
7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a o prazo de validade;

b a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;
d o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções kibutárias cabíveis.
7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidaÉo da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o Wazo paÂ pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularização da situaçá0, não

acanetando qualquer ônus para a conkatante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçâo da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios elekônicos oficiais ou à

documentação mencíonada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutençâo das condições de habilitação exigrdas na contÍataÉo;
b) identificar possível razâo que impeça a participação em licitaÉ0, no ámbito do órgão ou entidade, proibição

de conhatar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situação de inegulandade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. 0 prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da conkatante.

7.4.7 - Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contrâtada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.4.8 - Persislindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medrdas necessárias à rescisão contratual

nos aulos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçã0.
7,4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4,11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oÍicial, de

que faz jus ao tratamento kibutário Íavorecido previsto na referida Ler Complementar.
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CúUSULA OITAVA - Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do EQUILíBR|o EcoNÔMIco.
FINANCEIRO

8.1 - 0s preços inicialmente contratados são Ílxos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajuslados, mediante a aplicaçá0, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obriga@es iniciadas e

concluídas após a oconência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último Íeajuste.

8.4 - No caso de akaso ou não divulgação do índice de Íeajustamento, a contratante pagará à conhatada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença conespondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6 - Caso o índice estabelecido para Íeajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerâo novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8,8 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada

e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de foç maior, caso foÍtuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.
8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-Ílnanceiro deverá ser Íormulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogaçáo nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

cLÁusuLA NoNA - DAS oBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e mndiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;

9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçoes verificadas no objeto Íornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou êm parte, às suas expensas;

9,4 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para eÍeito de liquidaçao e pagamento, quando houver conkovérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensá0, qualidade e quanlidade, conforme Art. '143, da Lei no 14.13312021;

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no Termo de ReÍerência e no presente Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;

9.8 - Cientificar o Órgáo competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçoes relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente pÍotelatórios ou de nenhum

interesse paÍa a boa execução do ajuste;
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9.9.1 - A Adminiskação terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a pronogação por igual periodo, quando motivada;
9.'10 - Responder eventuais pedidos de Íeestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis;
9,1 1 - A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em demrrência
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA DÉcmA. DAS oBRIGAÇÓes oe coHTRITIoI
10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n0 14.133, de 20211 e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
'10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução conlratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
'10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de
pagamento, os seguintes documentos: 'l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidôes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da conkatada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciáÍias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contÍatante e não podeÉ onerar o objeto do contrato;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;

10,9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter duÍante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitaçâo;

10.1'l - Cumprir, durante todo o período de execução do mntrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa mm deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no 14.133, de 2021):

10.'12 - Comprovar a reserva de cargos a que se Íefere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. '116, parágrafo Único, da Lei no

14.133, de 2021);
'10.13 - GuaÍdar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em decorrência do cumpÍimento do contrato;
'10,14 - Arcar com o ônus decoÍente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complemenÉ-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorreÍ algum dos eventos arrolados no an.124,l1, d, da Lei no '14.'133,

de 2021:
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'10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçóes de boa técnica e a
legislação de regência;

10.'17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da execução
deste conkato;
'10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaÉes dos Poderes Públicos;
10,19 - Submeter previamente, poÍ escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçôes do memorial descritivo ou instrumento congênere;
10.20 - Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAçO ES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:

11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) Adminiskação durante o procedimento;
'11.'1.2 - Salvo em decoÍrência de fato superveniente, devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Náo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçáo;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposla em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;

11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a conkataçã0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11 .1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando Íor o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo;
'11.1.4 - Apresentar declaraÉo ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa

durante o trâmite;
'11.'1.5 - Fraudar o processo;

1'1,1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) Induzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra falsiÍicada ou deterioÍada, no caso de solicitação de amostras;

1 1 .1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

1 I .í.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 2013;

11.2 - Con fulcro na Lei n0 14.133, de 2021, a Adminiskação poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

conconentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

1 '1.2.1 - Advertência;
11.2.2 - Mulla:
11.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos delerminantes

da puniçâo ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoÍidade que aplicou a penalidade.
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'1 1.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
1 1.3.'1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.3.4 - 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;
I 1.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes dos
órgãos de mntrole.
1'1.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta)dias úteis, a contar da comunicação oflcial,
11.4.1 -Paru as infrações previstas nos itens 11.1,1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 150/o do valor do
contrato.

11.4.2 - Para as infraçôes previstas nos itens 1 1.1.4, 1 'l .1.5, 'l 
1 .1.6, 11 .1 .7 e 11.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato.
I 1.5 - As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitaÍ

ou contÍatar poderão ser aplicadas, cumulativamenle ou nã0, à penalidade de multa.
'l L6 - Na aplicação da sanção de multa será Íacultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçã0.
1 1 .7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infraçóes

administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justiÍicar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
'l 1.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar, em

deconência da prática das infrações disposlas nos itens 1 1 .1.4,11.1.5,1 1.1 .6, 1 1 .1 .7 e 1 1.'1.8, bem como pelas

infraçóes administralivas previstas nos itens 11.1.1,'11.1.2 e'11.1.3 que justiÍiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanÉo de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no arl.
156, §50, da Leino 14.13312021.
'1 1.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâ0, descrita no item 11.1.3.1.,

caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exigida,

nos teÍmos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022.
'1 1.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às san@es de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ demandará a instauraçáo de processo de responsabilizaçáo

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais seÍvidores públicos pedencentes aos seus

quadros permanentes, que avaliará Íatos e circunstânclas conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatáÍio
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar defesa escrita e

especiÍicar as provas que pretenda produzir.

11 .11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançóes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será diígido à autoridade que tiver
proferido a decisão Íecorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivaçâo à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vínte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12 - Cabeá a apresentaçâo de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçá0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úters, contado do seu recebimento.

11.13 - 0 recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão flnal da autoridade competente.
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1 1.14 - A aplicaçao das san@es previstas neste instrumento náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparaçâo integral dos danos causados.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA GARANTTA DE ExEcuÇÃo
12.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n" 14-13312021, em valor
conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
12.2 - 0 mntratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, prorogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do conlrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor
conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá ammpanhar as modiÍicações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovaÉo ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçôes e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item '12.6 deste contrato.

í2.6 - Na hipótese de suspensão do conlrato por ordem ou inadimplemento da Administraçâ0, o contratado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.

12.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhrda, o pagamento de:

12.7.1 - prquizos advindos do não cumprimento do objeto do conkato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

12.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Adminiskaçâo à contratada; e

í2.7.3 - obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

12.7, observada a legislação que rege a matéria.

12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favoÍ do contratante, em conta específica a ser fornecida,

com correção monetária.

12.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Mínistério competente.

12.11 - No caso de garanlia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos beneÍícios do artigo 827 do Código Civil.
'12.12 - No caso de alteração do valor do conkato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçá0.

í2,13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contrâtado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notiÍicado.

12,14 - 0 Contratante executará a garantia na Íorma prevista na legislação que rege a matéria.

12.14.'l - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n.o 14.133120211.

12.14.2 - Çaso se kate da modalídade seguro-garantia, ocorrido o sinistro duÍante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicaçáo poderão ocorrer fora desta vigência, náo caracterizando fato que justifique a
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negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao mntrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, caÍla fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
12.16 - A garantia somenle será liberada ou restituída após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinçáo
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, seÉ atualizada monetariamente.
12.17 - O garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contralante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançóes à contratada.
12.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevista neste

Contrato.
í2.'19 - A garantia de execuÉo é independente de eventual garantia do pÍoduto.

CLÁUSULA DÉcmA TERCEIRA. DA ExTNçÃo CoNTRATUAL
'13.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado paÍa tanto,
13.2 - Se as obrigaçoes náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato.
13.2.1 - Quando a não conclusáo do contrato referida no item anterior decoÍer de culpa da conkatada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sanções administrativasl e

b) Poderá a Administração optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execuçáo contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçóes previstas no Art. '137, da Lei no 14.133/2021 , assegurados o conkaditório e a ampla defesa,

com observância às pÍevisões contidas nos arligos 138 e 139 da referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA. DOS CASOS OMISSOS
'14.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas na Lei n0

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAçÔES CONTRATUAIS

15.1 - Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.

15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25ok (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do mntrato.
15.3 - As alteraçóes conkatuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo.

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA PUBLICAçÃO
'16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma pÍevista no art. 94 da Lei í4.í33, de 2021,ben como no respeclivo sítio oÍicial na lnternet,

em atençâo à Leino. 12.527,de2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉIMA - DO FORO
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í7.'1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei no 14.13U21.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus juridicos e

legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de agosto de 2024.

Yago Matheus Nunes Araújo
0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATANTE

JOSE AIRTON Assinado de forma disital

SOUSAPINTO POÍJO'EAIRTONSOUSA
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m Pailal Nacignêl de çoníêlaçóesPlbucas q GD
Contrato no 2024,OB 2ô-OOO7/2O24

ô > i;i::r,.1;.

tiij.tti clti! lí:ca. ,1O,'Oe, ?O2i

"r.,,. l-Àc Di L,t::.',i^r I

Fo.a ir. /JrOV
Locat: ..ll:àzoríi oo florto/CÉ Órgáo: f,luNlClP O DE lJ.r\ZEleO DO flrlR E

Unidadê êxecuto.a; I-PR[fElTi]RÀ i.,1rlNlC P i. D[.]i]ATElRC Dar Í'JoRÍl - Ca

Tipo: Contrab (t(x ryro n cial) Receita ou Dêspesar Do1;Dosa PÍocêssoi 202.i OB O?.2 Categoria do Processoi CoÍrlpri)s

Data de divulgação no PNCPi 30./C8./2o24 Data de assinatuÉ: 26/08/2024 Vigénciat de 26/Oe/2424 a26/43/2025

ld contrato PNCP: O79I4OA?OOO111-2-OOAO95./2O2,1 Fontê: BLL ConrpÍas ld contrataçáo PNCP: arllzr"eli aQOa!;L.i:.i:8!ç::1eL2-a.t)

objeto:

:iiú(kr Fof irioí1)ód o d3 Socrdâria ll!rnrcipêt ,Jo 5ar do d. rJ"i::í.. ío,,1,:L

\-/ FoRNECEDoR:

Tipoi Pcssoâjuridrcar CNPJ/CPF: 35.263 9O5/OO01-39

Nome/Razáo soclal: pÂuLO f]ENRIôUE LuCl/.\NO COMEílclo DÉ MOVÉls

Arquivos Histórico

COflTel,T.j-2O2,1Oe?6Oa)Ol ri.LllO HFNRrOtlF.riiÍ

< Vottar

Dâtâ ,

30/aa/24?i

Bâixâr

*
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ô > çrrci:.r

COI.TTR^TO 202: Og ?ônOC2-CB-Fl Fino pdÍ

1 < Vottôr

m Portat Nacionatde contralações Públicas q

Fo ira h'

G@
L:: :.'." ''-,

/JÍí\]
Tipoi Contrêb (t.,.rfiro in ciaú Rêceita ou oespesai Desposa Processo: 202,.1O8.C2 2 Catêgoria do Procêsso: Coryrprss

Data de divul,gaçáo no PNCPi 3OIC3/2O2{ Data de assinaturar 26/CA/2A24 Vigênciar de 26l'0812024 a 26/0A/242;

ld contÍato PNCPr 07974C82O00114- 2 "OOOO9o/2O24 Fonte: BL.L Ciorxpr as ld contrataçáo PNCPr 079f*QB2QQQ1!L1:QQQ1Q§€O*1

Objeto:

Aqur5iÇão de equipnrnentos e mateÍiôis pêrnr.rnentes destinados d rnstâlôczio clá oficnrê orLopedica Íxôjuirto â Lúridiido de irir\)Çak)

5àúcle pci inte/nrôdio dâ Socretar a tíun cipêl iê Sêudo d,! judle[o,/CÉ

I ttii.lt ) úÍTnccit).11./oe/ 2czl!

Locali-luêz..;r«i do Nírlo/Ct Órgão: MUNICIIPtO DÊ JUAZÉ|'iO DO NOR"IÊ

Unldade exêcutorâ: 1 - pREFEITiJRA Mt.lNlClPAL DE JUAZEIeO DO NORiE - CE

Nomê/Razâo sociat: CB ÉLEl tio É lNÊôRMATICA LrDÂ

Arquivos Histórico

\-. FORNECEDOR:

Tipo: Possoaju-idrc.r CNPJ/CPFI 49 673.BgB,i OOO1-58 Ccnsuttar s.r!'!Çe!:sgpe!aili!,rd!r,. c. io],nocoooí

io/aa1?oa:

Baixar

g

íi ,(iol,,)[.i]a r'il:31/i-'l .l,.rr.rlNlr,,!r,r:.ê(lo,rlrrlr.oa..[:\iL]l:aôs:?l.lL:'r' , rl ,
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lli L, .,,i|':a. 'rr.1L iI )La. ial|t 'a!,nt,,r'a ,,rr,::.ido.t)rrL()-i,!aIi]ír(,'jrl
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Contrato no 2024.O8,2ô-OOO 3 / 2024
,-^ 4., 

^ 
h- , ,^.-

w vtilre\)hu L,,. -. '

Foiira N, 'lJlJ
!ii!ítí.t íltrclnoçir.1O./Oe2 2C2!

Locatr .J!.jai.(jiru do l.lo to/CÉ órgáo: MU NlCllrlo DE JLJAZÉ|iiô DO NôR I É

Unidadê executora: i PR=FFlT.lR^ r.4lrNlCl2Ar :)F lill\lElPa iC IJORÍF - Ca

Tipoi Contratc (teüno !n cial) Rêceita ou Dêspesa: f)espes.i PÍocêsso: 2O2.+ 08 02 2 Categoria do PÍocesso: Coirql!':)!

Data de divulgação no PNCP: 30/08./2021 Data de assinatura] 26/08/2424 Vigênciar dê 26108/'2024 a 2ô103,.21025

ld contrato PNCP: 07914O32OOO114-2-OOOO97/2A24 Fonle: BLL Cômpràs ld cohtÍatação PNCP: í11-1:':J-0Flçç_C!l:1r01)(,)1c\i/ li)?.4

objeto:

!Jar o. l)cf intoírrod i] dê Sccidi í.1 túuniclpai io SâLrdo (i(j ..ludreiro,/rjf

ffi 
portar lacionar ae contrataçóes Públicas @

í$ > Çorru.l.,;

L. 
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1,,

v

q

Nome/Razâo sociat: FRANÇ^ MAOUINAS ElRtLl

Arquivos Histórico

CoNTR^ÍO-2021 08.26C)OC3 Fh^^N^ MAOt]INAS lx!Í

Dãta

3U',AA'?O2:

Tipo Baixar

*
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Contrato no 2024.O8,2ô-OOO 4 / 2024
r )Lt/x)it rtrrln.í-t1o .]C/,)e/ ?Uj

Local: J!rài,(-, íi íio Norto,/CE órgáoi MUNICIPIO DÊ iiJÂZÉl,lO DO I'JOÍi I l:

Unidade executora; I - PREFEIT|IRA MlrN Clf,A.- DE ii-,AztleO DC I'rORIÍ: Ci

Tipoi (1,:)rrtÍaki i:r",rmo !r'crall Receita ou Despêsa: DêsA?i,.r Procossor ,arzi 03 aj2.-- Catêgôria do Processo: :'.''r:,i:):,

Data de divutgação no PNCP: JO./O8./2()2J Dàta de ôssinatura: 26.OE;2,J24 Vigência: aê 2ôr'D€ll:)a24 it2a:/i3/2,124

ld contrato PNCPI O797zCà?ÕAO11,4-2-AOOO9A,/2O24 Fonter BLI Compr',:rs ld contratãção PNCP:Ç,:Íi,'aQ,9?CC-Q]iÍ-:::ÇtÇ ÇrL\?r!

Objetoi

Sêúdo. l)cr intoírróciio dê Socrclaíê MuniciFêL oo Sêarde dc.JúdreirolcÉ

\// FORNECEDOR:

Tipoi Pcssoô.ju.ídica CNPJ/CPF: 19 54O OB4/OOC1-e! Ç-fl!,,ÁllL,i.l-1Í:a!§íl

ffi eorranucionat-oe-contraiaçops..Puhliçâ§ @
Arquivos Histórico

.-,,".. 
)

tvô > Çrrr,:.,'ir;

cofrÍq,.\ro_202t.oe.?6coo.1__M._1 ._c,s I v^ pdr

i < voltar
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Oata Tipo

a

C.iajatL.d:-c n':l lj.:'l i)Pariilt\lâ.cnâi.r,.ilorrlr,rt,ri]l)i.'ljL,lrL::t:r:!f.lC?lr :.,
- -t' r,-,air o;-: :ri ,-1, r,t".:(ri),t' :,1 i çiic tieÍrtr r[.'::](r.i ;- i) ,r (t.rlL,: r r[,i aio: 

"^:a] 
,-i r!.r1r, ,il;

(jcl,r::Lçrijc(:irrrlr.lr::,., rr.j,rl .11,,c.Âi.)]|-a.rcc. pcLo.,r!i Idr) oifa

' rl.,r ilo jar:i, (l(,ll):, (1, \t\, ,lr li!,i]ir []ôaian.rlrl,. a)()rrtr.rt,!((r,,., i:irrrliit.rs !rr. coLi.rli.r\11)

cl...ri)er.lvocorr,:i,,,ir,,lr-, çír1,:e:l.rb,-l-.ccl.rsno[)r.cí.1()r]'1(l/il.+(i-.!rclê.,clo:rt.i.lr,r'O;'l

O al.rsrtr'vcLvlxa, rla (l( r, ,, r !-r J ,.ri) (lo poti;[.-: tLm r,:,io ao i'L ir]lL rlo (Jo ao trtruÇao d(, L r'|il
r,orla-.Pcno irrJi (L il.rL rnr)1.)Lol,ralar ).LOa rrrd i..r(i(r: , i arr.1 )! o,rLLrd alo Cr)rrriLaj

/, raL.:alj1a.r', rcli{iatrriiirii, ,r aarrri.lliala: ja:r nlCrnr:rj1,,!,( (lO. r,orrivOi'i:1 ,ras r::

( í)rrr.r:it::aa:,s.i:.,tt,'1, ',,1(r '.rjFf.laPp. forcôa:LL.j rr'141-).a,,',a(-r?) !i.ro c".jl r'ir

r.j.:l)aa;.rb i 1a:aia !la,.r.-,,r) r, _:rl,ilaa aa aar::r;i,j rta.
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Contrato na 2024.O8,2ô-OOO 5 / 2024
rlti.t.t oii:Çltzt:Çíú.1a.'Oe/ 2oir

Locat: .JLiazoríi do Nortc/CÊ óÍgáor MUi'JlClPlO DÊ.lrJAZÉl*'.O DO I'jORÍÉ

Unidadê executora: I - PRFÊFlÍi.lR^ MIiNICIPAL DÉ lll^lElQô DÕ NORTE - C:

Tipo: Contíato ítc-rÍro irrrcjau Recelta ou Dêsp6sa: Despesâ Procêsso: 2O2,i 08 C2.2 Categoria do Processor ac:.llrils

Data de divntgaçâo no PNCP: 3O,/C8,/2O21 Data de assinatura: 26/Ae/2O24 Vigêhcia: de 26103/2C24 a 2t/O3/2O2':

ld contrato PNCP: 079740820OO114-2-OOOO99/2O24 Fonter BLL Compras ld contratação PNCP: üjj4AX?aail!i41:,!l)):)ç,11í)'2,1

objeto:

Sijúrdír Fof irto'.rd {i 4l Soirctê. Lr líúíiclpal do Sâ,,I(jo do .lir.lrr, íLr,,CÉ

J
fÁ Podal Nàcionat de con!íàtações Publicàs @

â > ;ty,::-ri ,,,

Nomê/Razáo soclat: JOSÊ AlÍ?'fON SiOUÍiA trlN l-O tTDÀ

Arquivos Histórico

i. )\-,r nÍo_ )ô2.1 
^8 

2r,o(io 5 - _ roc_^ RToN na.

, < VottaÍ l

_.,, .,5ÀC 
Da i-,: -,f ,i )

F, 'a i'rr /J/4 W

q

Dâta..

3rJ/qa/?o?1

BÂírar

*

,rrL r ,, f :-l--r:.ll .P.r-rll.lr.r!r_.i:a,r(l..ir.ii,jr.r,,..:l:iil.l',:i: ll, l

'', ri.rl - :,t-.,114:-:iri-.iiir.-:rirarnlr:ri-Jai.iii-,t:,..,li,rrl '.,]i,,,-(,
. Lt_ . . . r:.i,:t1, ti:., : :.n. - .jL:,ii,,t),: aar:rji]..,oa. l)olc.a :a l al ír i:r,r. l

l .t, .1,,,, ., i.,-.:, :lÉ:li:: rl:ll.i:i.f\].:i.r._,r..r'(li:frlr::,r::.,-.:,.:r..: . .. .ir:, !i, r.r .t.l
,i,i:r,r.rl,aio.|.jJij.,irir.raaÉ,irt:,.rr_.l)taaa,:,::::.-.t)aar!'..)l']-:i:;t:-a)\t:).,.,.)ala).)(l:'t.))_

,.i,l,,.ji.rrÍr1,,ír!rlallaa,arvar:,a,,-.ajc[-crtêlaL.irra::'nra..f i!],r |toi:(,iror-lruc,trr.lr, |,1
/ a | ,\frr ' ., 'irrr.! 1,:a,._rI ronl.]ic!aalr jj,:ioi r,rd.aaair:, .. aan'rr .r ,rrti do L., r l l

r'. llL!ii..L |(laalrrtíiij'ri,-.(,aar:l]!.LLC.,cra: inlcín.a,aô rsa alo:. r,i'lLr :,aii:,(:lL !,:., t:
(/),rl .,1.,'":11.,\)_rh ri!1.:.opf.J(:Ppo.i._,rç.lr-l.Lr rrr141i:l.r..ar2l:i.o(l,,,,tLr Lr

! ., )orrrilb Id.]al. alo., or.l.ios e .jnl (lêae5 coIt.nl.iirle5
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Ofício N' 2024.09.12-003 - CCISEAD/PMJN

Ao Senhor,
Ivan Figueiroa Pontes
Controlador e Ouvidor Geral do Município

CIC

Ao Senhor,
Yago Matheus Nunes Araújo
Secretaria Municipal de Saúde

Ao Senhor,
Francisco [Iélio Alves da Silva
Secretário Municipal de Administração

Juazeiro do NortelCB, 12 de setembro de 2024.

Clr

. - 'rí.a(,AO 
iÊ,iÚ

....r'..,'
._ -,_.^r,,rÊr:alÀ

r =c.EBlDO'r".^='u9
:

J

C

PORi Co.tol.rôná. olsdonr G'ã óo'Juútoro

..-,..-il 6 r,.r!

Assunto: Informações a respeito da conduta de licitante durante sessão eletrônica. 
s

Prezados,

Cumprimentando-os inicialmente, veúo, por meio deste, informar a respeito da conduta do
participante, junto a plataforma eletrônica BllCompras, referente ao Pregão Eletrônico n"
2024.08.02.2, cujo objeto é a Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados a

instalação da oficina oÍopédica fixajunto a unidade de atenção especializada em Saúde de Juazeiro
do Norte-CE, de acordo com o termo de repasse N" I 1422073000123045, celebrado com o Ministério
da Saúde, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro/CE.

Empresa: COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 32644237000100

Contato: (85) 9445-5229 e (88) 9927-10838

E-mail: costadistribuidora2024@gmail.com

Empresa: N LANDY BOTO PORTELA
CNPJ: 23347561000167
Contato: (88) 9208-6523 e (88) 9920-8652
E-mail: nayrlandyportela@gmail.com

Empresa: MARTCELL EQUIPAMENTOS DE TELEFONIÀ I,TDA
CNPJ: 11093169000150
Contato: (88) 9956-0883 e (88) 9403-9856
E-mail: martcellequipamentos@hotmail.com

Empresa: IZZY DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO, ODONTOLOGICO E
LABORATORIAL LTDA
CNPJ: 51477402000112
Contato: (85) 9417-4721c (85) 9815-4533
E-mail: Iicitacao.izzydistrihuidora@gmail.com

* LLee2-rdt'

Ê

707/4'n, "^ío\q Te J cs/ {



ü:r: í.]-i;:i

Ressalta-se que a conduta da(s) empresa(s) acima referenciada(s) se encontra(m) transcrita(s)
no relatório Ata da Sessão extraído da plataforma, salienta-se que todas participaram da sessão de
disputa, confirmando ainda mais a aceitação e submissão às regras do Edital convocatório, tendo
agido de forma contraditória às boas práticas licitatórias, descumprindo o previsto nas cláusulas
editalícias, prejudicando a economicidade e eficiência dos atos do processo.

Dito isto, encamiúamos a esta Unidade Gestora, para adoção das medidas cabiveis, caso
pertinente, a documentação comprobatória dos fatos acima relatados.

Outrossim, nos colocamos à disposição para esclarecimentos e possíveis dúvidas sobre o tema
Sem mais para o momento elevamos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Pedro ândido de Lira Marcos Wesl Leite Tavares
Preg ial do Município Diretor de Licitações

\
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,
Foiha N" tJlS

SEGUROS
untoJ

E A sua apólice pode ser consultada através dâ leitura dô QR Code.
Entretanto, a simples leitura nãÕ dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros
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DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
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DADOS DO TOMADOR: M L C SILVA ME

CPF/CNPJ: 19.540.084/0001-84 AV PREF AILTON GOMES DE ALENCAR'í347, , PIRAJA -

CEP: 63.034-005 - JUAZEIRO DO NORTE - CE
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Garantia Contratada
Foiha N'

0775 . GARANTIA SEGURADO
- SEToR PÚBLIco

2610812024 2511112025

26t0812024 2511112025

26t0812024 2511112025

26t18t2024' 25t1112025

R$ 126,67

R$ 63,33

R$ 0,00
R$ 0,00

R$ í90,00

Valor(R$)
R$ 190,00

Executante Prestador de
Serviços

R$ 943,74

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Executante Prestador de
Serviços

R$ 943,74

Despesas de Contenção e
Salvamento

R$ s,44

Trabalhista e Previdenciária R$ 943,74

Multas e Penalidades R$ 943,74

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Executante Prestador de Serviços

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

t.o.F
Prêmio Total

cdúb d€sb cúfaláçào d0 útrÉ(slPds(m) solirÍ dbrf(6) quado cü1,aH4s) ida&flfflr oJ em q.Jfá cdrFiíá

Parcela
,1

Vencimento
03109t2024

No Carnê
22606185
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Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na
prestação de serviços, conforme termos e condições descritos no Contrato 2024.08.26-0004 para a
aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados a instalação da oficina
ortopédica fixa junto a unidade de atenção especializada em Saúde de Juazêiro do Norte.CE,
de acordo com o termo de repasse No í 1422073000123045, celebrado com o Ministério da

1-, Saúde, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro/CE.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia,
pelos PrejuÍzos deconentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo deÍinido no Contrato Principal ou notiÍicação
realizada ao Tomador..

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às obrigaçóes de
nalweza Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato
Principal nas quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja
condenado subsidiariamente por sêntença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em
julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia
anuência da SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
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coNDrçÔES CONTRATUATS

ôr

Junto
SEGUROS

l-'- 'r,,.,'" '.,,LJlt,:,,r.)hw

Folha Nc tJtg

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERV|çOS
PROCESSO SUSEP n.o 1 541 4.63637 1 12022-53.

: í. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
I 1.1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato

. Principal para prestação de serviços, sendo estes compreendidos como o sobrecusto
'correspondente a contratação de Prestador de Serviços Substituto para execução do escopo
inadimplido pelo Tomador, assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao

. Tomador.

r2. Rtscos ExcLUÍDos
12.í. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou '

r indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se êxpressamente contratada respectiva

. cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se

'limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantês e eventos e riscos de natureza
, ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade

r do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;
:e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do
Tomador;

,f) eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conforme constantê no
;momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou
lserviços correspondentes à manutenção, refazimento, qualidade ou garantia técnica do

\-. objeto do Contrato Principal;
, g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
j Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
h) atos de terrorismo, conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou

, requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
,em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas

I atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela peÉurbação da l

: ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;

. j) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
iemergentes ou consequêntes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;

, k) obrigações que não estejam exprêssamênte garantidas e previstas no Objeto da presente
I Apólice;
I l) prejuízos decorrentes do não cumprimênto de obrigações fiscais e tributárias;
m) prejuízos causados por roubo, furto, estelionato, apropriagão indébita ou quaisquer crimes .
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gamento ou libe

funcionários e/o
eira a maior pelo Segurado em benefício do Tomador;

o) refazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, defeitos ou qualidade da
obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
p) refazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de projeto ou escopo;
q) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento

I elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
r) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se,
por quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá.la(s), tais atos não serão
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
responsab ilidade de lndenização;
s) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;

\z t) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com paÉicipação dolosa do Segurado e/ou seus representantes.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenização, caberá devoluçáo Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta
Apólice, de modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a
quantia estabelecida a título de Prêmio Mínimo.

: 3.2.1. O eventual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante
aplicação do IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da
solicitação de cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação
que comprove a inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável
ou estejam incorretas, o pruzo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio

.- . dos dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

IA. AITCNAçÕES, RENOVAçÔES E ATUALIZAçÔES
4.'1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçôes, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova
Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se prêsumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceitar a presentê Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato,
de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da

Páginá 4 dê 14

EIt-t

E



N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0429158
Proposta: 4740621
Controle lnterno (Código Controle): 995435269
N " de Registro SUSEP: 054362024001 007 7 504291 58

r

J UN to
-l5rb\,,c6ir6g00

Foiha ir:
Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações
formalizadas contratualmênte.
4.5, A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
perda de direitos, conforme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que
o Segurado silenciou de má-fé.
4.6. Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado

, pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
, que não poderá se opor à mesma, sendoJhe facultado, no entanto, substituir a garantia por
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conforme condições comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAçÃO DE SINISTRO
\-u 5.1. Exoectativa de Sinistro: lnstauração do processo administrativo para apuração do

inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou náo
execução dos serviços, objeto do Contrato Principal.
5.í.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o
Segurado deverá imediatamente notificá.lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da
notificação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora,
5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de
direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Prejuízos decorrentes,
relacionados ou referentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i)
disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como
mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica Íacultado à Seguradora atuar

. como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na
resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos

, às partes.
5.2.í. Havendo previsâo no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de

. ,conflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no
- Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro

e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre informada do andamento das
tratativas.
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa

ide Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura
i Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
ser conveÉida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à
Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do
lnadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de

, penalidades, conforme o caso.
, 5.3.í. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de
Sinistro.
5.4. Caracterizacão do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa
ou rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado,
desde que acompanhado dos documentos listados abaixo.
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5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos segúintes
documentos:
a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos;
b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamentê assinados
pelo Tomador e Segurado;
c) relação pormenorizada dos serviços prestados, com a indicação das respectivas datas,
devidamente acompanhada de Íotocópia das faturas e comprovantes de pagamento;
d) cópia dos relatórios de fiscalização expedidos ao longo da execução do Contrato Principal;
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário OÍicial;
f) cópia do novo contrato Íirmado pelo Segurado com o Prestador de Serviços Substituto,
quando aplicável;
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Prestador de Serviços
Substituto, se aplicável;

\z h) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
i) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
j) cópia de atas, notificações, contranotiÍicações, documentos, correspondências, inclusive e-

. mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se
aplicável.
5.6. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do
Sinistro em ate 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro
devidamente acompanhada dos documentos acima listados.

.5.6.í. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informaçóes
complementares para a análise de cobeÉura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o ptazo previsto no item 5.6 será suspensot voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.

.5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, quê impeça ou de alguma forma influencie na
'possibilidadê de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5,6 será
suspênso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a

\- revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. INDENIZAçÃO E SUB.ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em ruzáo da inadimplência do Tomador; ou
b) execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-la sob sua
responsabilidade, nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal
ou conforme acordado entre Seguradora e Segurado.

.6.1.1. O cálculo da lndenização corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato
I Principal e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, para execução
tdo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade
pecuniária aplicada pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo
para seu pagamento.
6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens e

,serviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando
,itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços, manutenções
corretivas e refazimentos.

I
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6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os
. eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato
,Principal, serão utilizados para amortizaçáo do valor da indenização, sem prejuízo de seu
pagamento no prazo devido.

r 6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
r Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
, êm excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias,
devendo o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada,
conforme o caso.
6.3.1. O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua
legislação especíÍica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinisho.

\i6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
: direitos de sub-rogação.

7. CONTENçÂO E SALVAMENTO
7.'l . A Seguradoru realizatá, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o
reembolso de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e
Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da
Garantia e ao Contrato Principal.
7.2. Além das hipóteses constantês do item 2.í das Condições Contratuais, são excluídos da

, cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
rSegurado:
,a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de
'sinistros, Prejuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de
rmanutenção, segurança, conseÍo, rênovação, reforma, substituição preventiva, ampliação e
I outras medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustiÍicadas,

\ .sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o
- possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou

providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de
Sinistro,
7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obrigaçóes constantes do item 5.í e seguintes, devendo ser encaminhado pelo

I Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
li. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de
contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente às
Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
8.1. O Segurado perderá o direito à lndenizaçáo na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

iunto.',"i:fB
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Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equíparáve! ao dolo comprova s
I pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
, ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
.lll. Descumprimento de obrigaçôes do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a
ocorrência do Sinistro;

,lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu reprêsentante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé

rcircunstâncias de seu conhecimento que conÍigurem agravamento de risco de inadimplência
: do Tomador ou quê possam influenciar na aceitação da proposta;
I Vl. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
lque: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
r Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;
Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do

\-/ item 5.í.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, êncargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,

, assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
r8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ôes) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gêrar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro,
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local
de execução, recebimento de informações, documentos e relatórios dos responsáveis
técnicos, dentrê outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de
suas obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de
perda de direito à lndenização previstas nesta cláusula.

, s. exrrNçÃo DA coBERruRA
, 9.1 . A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrêr uma das
, seguintes situaçôes abaixo:
,a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando
I houver manifestação expressa do Segurado neste sentido;
r b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
I c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1.í. Para cobêrturas com LMI deÍinido, uma vez que o valor de lndenização atinja o LMI
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.
9,2, A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.
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1 0.1 . E vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares.
'10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do
Objeto da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias
apresentadas no Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

1í. CONTROVÉRSNS
'1 1.'1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio
do Segurado.

] í2. ACEITAçÃO
12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo

\, proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá
conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
12.2. A Seguradora terá o pazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1 . A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
prazo previsto no ilem 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no ilem 12.2 Íicará

. suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentaçáo.
, 12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
. mail, via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação,
por escrito, da Seguradora, no ptazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o

. prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,

. comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a
r consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
: 12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
: aceitação da proposta.
,12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

I í3. DISPOSIçÔES GERAIS
13.1. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que demonstrem o correto cumprimento das obrigações garantidas,
autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no
canteiro de obras, se necessário.
13.1.'1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das
obrigações garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o
Contrato Principal, Seguradora ê os termos da Apólice.
í3.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições ê termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais,
í3.3.1. Este contrato de seguro é nulo para resguardar quaisquer obrigações decorrentes de
contratos com cláusula de retomada nos termos do art. 102, da Lei de Licitações no

Í
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
'13.6. Considera-se como âmbito geográÍico de cobertura todo o território nacional.
13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegraçáo do seu Limite Máximo de lndenização e
Limite Máximo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
13.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

, í4. DEF|NTçOES
'14.1 . Em acréscimo aos termos deÍinidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se
também a esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato
de Seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do

rTomador.lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as
i Condiçôes Contratuais.
.lV. Contrato Principal: instrumento contratual Ílrmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
anexos e especificaçôes técnicas, no qual consta as obrigações de execuçáo de serviços assumidas
pelo Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesa dê Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas
imediatas, ou açóes emergenciais, para evitar a caraclerização do Sinistro iminente que seria

r coberto pela Apólice, a partir dê um lncidente ou Perturbação ao Obieto da Garantia ou ao Contrato
, Principal, e sem as quais o Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato.

L Vl, Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas
'imediatas, ou açôes emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro
coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vll, Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.
Vlll. lncidente ou PeÉurbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou

, efetivação dentro da Vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de
texecução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
r Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice.
ilX. lndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual
poderá se dar por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos
Prejuízos cobertos pelo seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da
contratação do Prestador de Serviços Substituto.
X. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma
dos Limites Ívláximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização
correspondente a uma cobertura com LMI deÍinido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor
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indicado, subtraído o valor de lndenização pago a título de LtVl.
Xl. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
Xll. Prejuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diÍerença entre o preço previsto
no Contrato Principal e o preço contratualmente deÍinido com o Prestador de Serviços Substituto,
para execução do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii)
multas aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato
Principal e inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não
possua meios para seu adimplemento de forma administrativa.

, Xlll. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
i seguro contratada.
. XlV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razáo do consumo de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde
o momento da emissão da Apólice.

\-, XV. Prestador de Serviços Substituto: empresa idônea e tecnicamente capaz, segundo
parâmetros usualmente utilizados para os contratos de prestação de serviços, que se encarregará

, da execução do escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.
XVl, Pro.rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die: método de cálculo para
devolução de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e
devolução de valores proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
XVll. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razóes técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XVlll. Segurado: ente da Administração Pública que conlrata o Tomador, nos termos da legislação.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XX. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo
Tomador peranle o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas, ou
entregas parciais do Contrato Principal.
XXl. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato
Principal, nos termos da legislação.
XXll. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas

\-/ Para tal fim neles indicadas

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.o 1 541 4.63637 1 12022-53.

r 1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS GOBERTOS
í .1 . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de
lndenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações
de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato
Principal, nas quais haja condenação judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o
Segurado seja condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada
em julgado, bem como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de

: acordo entre as partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologação
I do Poder Judiciário.
, 1.2. No que diz respeito à subsid iariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relação
,trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador,

. -."C D'- Liaili,:líJ " I
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Apólice. Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos
durante o período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente
unicamente do lapso temporal garantido. 

;0l,liS!AC E t,a :,,:( I

2. RTSCOS EXCLUÍDOS ro[" ru' /JS]§
2.1. Ém acréscimo às exclusões constantes da cobeÉura principal, não estão incluídos na
cobertura adicional, quaisquer prejuízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidente de trabalho;
f) honorários de qualquer espécie;

V g) danos acordados;
' h) danos ambientais; e
i) assédio moral ou sexual,

3, ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.'1. Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas açôes judiciais que pleiteiem verbas
cobertas por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente
em memória de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as
principais cópias do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3.2. Em ate 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

4. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃO E CARACTERTZAçÃO DO S|NISTRO
' 4.1. Exoectativa de Sinistro: quando o Segurado Íor citado para apresentar defesa trabalhista

1- e/ou previdenciária contra Autor.Reclamante que reivindique verbas cobeÉas e relacionadas
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal Íato à Seguradora,
enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) juntado(s) aos
autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamadoffomador.
4.í.1. A presente cobertura adicional abrange as ações judiciais em que o Segurado for citado
durante o prazo prescricional previsto no art.70, inciso XXIX da Constituição da República, no

, que se refere ao Direito do Trabalho, 4.1.2, Sem prejuízo do disposto no item acima, a
rcomunicação da Expectativa de Sinistro e/ou da Reclamação de Sinistro à Seguradora se
; sujeita ao prazo prescricional aplicável aos seguros em geral,
'4.2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será conveÉida em Reclamação de
Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em julgado
a decisão condenatória ou homologatória de acordo judicial.
4.2.1. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em julgado, da qual conste o

I reconhecimento de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Gontrato
Principal dentro do período de Vigência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade
subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária
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inadimplidas pelo Toúador;
b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de cobertura da

;Apólice;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o procêsso

: encerrado por meio de acordo;
I d) guias de recolhlmento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao
contrato garantido por esta Apólice;
f) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o
reclamado/Tomador no contrato principal dentro do período de Vigência da Apólice;

i g) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do feito.
',4.2.2. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de
rSinistro.
' 4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do

vaft.7o, inciso XXIX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do Trabalho.
4.3. Caracterização de Sinistro: recebida a notiflcação, devidamente acompanhada dos documentos
mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final
de regulação de Sinistro.
4.4. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do
Trabalho.
4.5. Com base em dúvida fundada e justificada, a Seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar para análise da cobertura da Reclamação de Sinistro, Ficando
certo que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspênso, voltando a correr sua
contagêm a partir do dia útil subsequente àquele em que forem respondidas as solicitações
pelo Segurado.

5. TNDENTZAÇÃO
i 5.1. Caracterizado o Sinistro, na forma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite
r Máximo de lndenização previsto no ÍrontispÍcio da Apólice.

, _5.1.1. O cálculo da lndenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valorv de parcela incontroversa da condenação judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador,
:compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao
período de cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenização e o Limite Máximo de
Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
6.í. Sem prejuízo das hipóteses previstas na cobertura príncipal também são hipóteses de
peÍda de direito à indenização:
a) Se o Segurado confessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar defesa ou
perder prazo para interposição de recurso ou for considerado revel nos termos do artigo 844
da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segurado Íirmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o
disposto na cláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não Íor homologado pelo Poder
Judiciário.

iunto
'cotuftfrS.t*,.3r I
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7. DtSPOS|çÕES F|NAIS
7 .1. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para Íazer frente a
prejuÍzos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de
qualquer valor diretamente ao Autor/Reclamante.
7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condiçôes Contratuais não alteradas pelas condições desta
Cobertura Adicional.

8. DEFTNTçÕES
8.'1. Em acréscimo às definiçôes constantes das Condições Contratuais da cobertura principal,
aplicam-se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definiçôes:
L Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja

\-u oriunda de relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado,
o qual é objeto da Apólice em questão.
ll. Limite Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o

I Segurado em função do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
illl. Obrigaçôes Previdenciárias: são aquelas especificadas pela Lei no 8.212191 e todas as suas
alteraçóes posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e
percentuais.

. lV. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigaçôes trabalhistas as decorrentes do pagamento
r da contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encargos, sendo a remuneração a que tem direito e lodos seus reflexos, ao tempo de Vigência da
Apólice, conforme determina a legislação em vigor.
V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas

, quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços -
aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o
cumprimento das obrigaçõês do réuffomador, desde que o Segurado tenha participado da relação
processual e conste do título executivo judicial.
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surmlN'ru\DÉtNctÀ. DEsEGuRos pruvADos

cmnDÂo DE APoNTAÀm\Tos

Observado o prevÀlo na Circulâ.r Susep n" 691/23, certihcamos que JIINIO SEGIIRO§ S,Â, CNPJ 84.9,1t.157/0ü)l-33. nesta data e holilo, possur a

seguinte situaÉo €m Íclação aos âponlamentos lslados a segur:

01. Patrimônio Líquido Ajustado (Pt-{) mferior ao Cspitâl Minimo Requerdo (CMR)

MDACOI§TÁ

02. Montante de alivos garalrtdores inferlor à necessidâde de coberturâ das provlsôes técni!.s

NA.DA CONTA

03. Austes nos reportes contábeb dou prudmciais exigidos pela Susep e ainda não realiudos, considcrando o prâz) eslabelecido pclâ AutâÍquiâ

NADA CONTA

04 Plano de RegularEâção de Solvência (PRS) em andâmento.

MDACONTA

05. Plano de RegulaÍizaçào de SuficiêncE de Cobertura (PRC) em ândarnento

MDACOI§TA

06. Plano de RegulaÍizaçào de Solvência (PRS) descumprido

MDACONTA

07. Plano dc Rcguldflzaçào dc SuÍiciêDcra dc Cobcrlura (PRC) dcscumprido

NADA COI§TA

0t. Nào apresentaçào ou apresenlaçào incomplela do formulirio de informâções periódicâs (FIP/Susep) ou das dcrnonstrações ljnancerrus na fonna da

lcgislaçào aplicávcl

NADA CONTA

09. Processo para Reparaçào de Apontamenlos (PRA) descumprido

MDA COI\§TA

10. lndisponibiliCâde de autorizaçâo para movimcnraÍ livremente a cârteira de !ítulos e valores mobilários dados em cobcrturâ de proyisões recnEas

MDA CO]§TA

ErÍit'da em 27108/2024, ás 10r13
JUNTO SEGUROS S.A.
84.948. 157/0001-33 Página 1 de 2
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I l. Medida prudencial preventiva e/ou medida cautel4 em vigor desculnpÍida

NADA CO|§TA

12. Inslâuraçào de Fiscalização Especial, decorrente do pÍevisto no art. 89 do DeLretGlri n' 73ló6

NADA COI§TA

15. Não encaminhamento da documentação referenle a assembleias gerais e nomeações de administ.adores

I\ADA COI§TA

A existência de cvmtuais apontamentos nào implica perda da autorização ou impedimento âo tuncionamento da supervisionâdà.

O Sistema de Ceíidões é público c pode ser acessado por rneio do sile da Susep, no endcreço'httpí/rrlrltrgov,h/É-br/s€nicÍs/emitir-eíidao-susep

o SistenE de Ceíidões abrange, ainda, a cenidão de licenciànentos, disponibilizada pelo mesmo link acima-

O rnanual com explicação e descriçâo dos principaE conceitos abrangidos pelo Sistelna de CeÍidôes ficará disponivel no site da Susep (no mesmo Iink acima)

C igo da ceÍtidão pârâ aureíticação ío site dâ Susepr Cá-75c7?ec$3Í7{0bbâcÍ}0cd98õblhc7

Estâ Ccrrdão foicmitida cÍn 27/0A/2024, às l0:13, c é váüda por 30 dhs, nào prcvalcccndo sobrc ccrridõcs Bcradas postcÍioÍnrcnrc.

ll- InstauraÉo de regime de Drcção Fiscal ou de Intervengâo

NADA CO]§TA

14. Não pagârnento dâ taxa de ttcâlizâçâo

NADA CONTA

Entída em 27108/2024, às 10:13
JUNTO SEGUROS S.A.
84.948.157/0001-33 Página 2 de 2
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SI]PIruNIINDÉNCIA DESEGTUROS PRIVAIDS

cmrrDÃo DE LI cE\E'IAlrEYro

C€rtifrcamos que JfNIO SEGUROS S.À. CNPJ n" 84.94&157/ffi01-33, cslá autorizâda a opeÍar. confornrc Porrariâ SUSEP PORTARIA ll39
publicado{â) no D.O U. de01/12/1991.

Certillcâmos ainda que a entidade NÀO é paÍicipante do Opm InsuraDce

Certificamos também que a enridade NÂO se encontra, nesla dâte, sob regtne especial de L(uidação, DiÍeção Fscal ou lnteÍvenção

O Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Suscp, no endereço httF://rrrrw.gov.bÍ/É-bí/s€ívicos/cmitir-ccrtidao-suscp

O Sistema de Ceíidões âbÍarge, ainda, a ceÍidào de apontâmenlos, disponibilizada pelo mesnro link acima.

O manual com cxplicação e descriçâo dos prncipais concertos abrangrdos pelo Sisrema de Cenrddes ficará disponível no sue da Susep (no me\rno link acimâ)

Código da certidão parâ aureíticàção no site da Susep: CLcdteÍbÍ-52re-4b(+r52 M?cl0Bqlf

Estâ Ccrtidáo foi cmitida em 27/0A/2024, às l0:13, c é válda por 30 dias, não prcvalcccndo sobrc ccrlidõcs gcradas poslcriormcntc.

ErÍltdà em 27108/2024, às 10r13
JUNTO SEGUROS S.A,
84. 948. 157/0001-33

Jb-
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) SEGUROS

E A sua apólice pode ser consultada atÍavés da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de
Seguros Privados (https://www.gov.brlsusep) ou da Junto Seguros
0untoseguros.com).

FRoNTISPÍCIo DE APÓLIcE SEGURo GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A
CNPJ:84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar,
'1440 - Centro - CEP 804í0-201 - Curitiba - PR

Data de Emissã o: 0210912024'l 1 :44:18
N " Apólice Seguro Garantia : 01 -077 5-0492926
Proposta: 4751207
Controle I nterno (Cód i go Controle) : 420637 1 43
N' de Registro S US E P : 054362024000 í 07 7 50492926

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO Do NoRTE
CPF/CNPJ: 07.974.08210001-'14 RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ, N.o
120, CENTRO, Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: FRANCA MAQUINAS LTDA ME

CPF/CNPJ: 37.401.359/0001-80 R PRES CASTELO BRANCO 61, , CENTRO - CEP: 87.540-
OOO-PEROLA-PR

DADOS DA CORRETORA:

OOOOO2,2.2,I3805-4 NETO CORRETORA DE SEGUROS OFICIAL LTDA

Documento eletrônico digitalmente asslnado por:

tcP
Brasil;h

,'n)
,,f*;u .',,'--" .,

Roque Ji. de H. Melo

tcP
B ra sil
.F 4\Í,r11. I i lri rl:'L€ !;"

Eduardo de O. Nobrcga

EúJado d6 Olivoira NobÍoge N" d6 SáÍio do C€rlificado: 6EE8105r 11FCD 7C8C5344F7917571lm71D8Og1CB Roque d6 Holanda Melo ilo de SéÍie do Cêrlific€do
,cac7981 2CAíE4148373764DCF4770F38860816

SUSEP 0800.021 .8,484. C6ntal & Ar.rüiEnro. 0800.704. 0lor dêt irnrê áúdôvo 0400.742 @60, Oúvidoná 0400.643.0301 htrp / Àw.@Gomijd.gov.ú.
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N" Apólice Seguro Garantia: O14775-0492926
Proposta: 4751207
Controle I nterno (Cód i go Controle) : 420637 1 43
N' de Registro S U SE P : 054362024000í 07 7 50492926

Junto
SEGUROs

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

R$ 200,00 0775 - GARANTIA SEGURADO
- SETOR PÚBLICO

ccltÍo ta LEtr çAo
,*-.,", 1E\{

Executante Prestador de
Serviços

Desclçãg {-g 9"Sçnliqi Çob,e_rty1as,, vqloÍes e prazos previstos naÂpólice

Executante Prestador de
Serviços

R$ 200,00 02109t2024 03t12t2025

Despesas de Contenção e
Salvamento

R$ 2,00

Multas e Penalidades R$ 200,00

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Executante Prestador de Serviços
Adicional de Fracionamento
t.o.F
Prêmio Total

02t09t2024 03t12t2025

02t09t2024 03t12t2025

R$ 290,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 290,00

.aIárD de$ @ntitaçáo ê ddlfd(+Púdqm)súEídr{áqc.s)Çsú cartd(s)i#mí, or m oia copce{á

Parcela
1

Vencimento
09t09t2024

No Carnê
22666538

valor(R$)
R$ 290,00
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N' Apólice Seguro Garantia : 01-077 5-0492926
Proposta: 4751207
Controle lnterno (Código Controle): 420637 143
N" de Registro SUSEP: 054362024000í 077 50492926

iuntp
pRoNTIspÍcIo DE APÓLICE SEGURo GARANTIA

cryaaaLEnAç^e
+,r*..t lB(,4

a
Objeto da Garantia

i Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
l pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na
prestação de serviços, conforme termos e condições descritos no Contrato no 2024.08.26-0003

I oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no 2024.08.02.2.

rAdemais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos deconentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação

' realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 'l 1 de abril de 2022.

ESTA APÓUCE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTER]ORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

,;.1-
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N' Apólice Seguro Garantia: 01-077 5-0492926
Proposta: 4751207
Controle I nterno (Cód i go Controle) : 420637 1 43
N " de Re g istro S U S EP: 054362024000 í 07 7 50492926
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SEGURO§

coNDrÇÕES CONTRATUATS

eqllcla aa LEtraç^o

r..r -.,6 \)3§q

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVTçOS
PROCESSO SUSEP n.o 1 541 4.63637 1 12022-53

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
r1.1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato

lPrincipal para prestação de serviços, sendo estes compreendidos como o sobrecusto
correspondente a contratação de Prestador de Serviços Substituto para execução do escopo

rinadimplido pelo Tomador, assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao
Tomador.

2. RISCOS EXCLUÍDOS
2.í. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequência de:

:a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza

, ambiental;
, c) eventos de caso Íortuito ou força maioÍ, nos termos do Código Civil;
rd) inadimplência de obrigaçõês garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
I do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do

r Tomador;
:f) eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conforme constantê no
I momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou .

. ;erviços correspondentes à manutenção, reÍazimento, qualidade ou garantia técnica do
Yobjeto do Contrato PÍincipal;

: g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e sêus
I Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
h) atos de terrorismo, conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;

I i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, conÍisco, destruição ou .

rrequisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,;
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política ê social do país por meio de atos dê terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
j) quaisquer perdas, destÍuição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigações que não estêjam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presentel
Apólice;
l) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;
m) prejuiTos cqgsa-{os pgr 1oubo, fuÉo, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes

Página 3 dê 11
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N' Apólice Seguro Garantia : 01 477 5-0492926
Proposta: 4751207
Controle lnterno (Código Controle): 420637 143
N " de Registro S U SE P : 0543620240001 07 7 50 492926
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praticados pelo TomadoÍ, por seus funcionários e/ou prepostos; --
n) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em benefício do Tomador;
o) refazimento da obrígação garantida êm decorrência de vícios, defeitos ou qualidade da
obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Seguradoi 

,

p) refazimento da obrigação gaÍantida decorrente de alteração de projeto ou escopo;
q) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamênto i

elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
r) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se,
por quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer

I responsabilidade de lndenização;
I s) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio

. da emissão de Endosso;Vtl quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas r

lanticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes.

,s. pnÊMto
i 3.'l . O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de :

todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenização, caberá devolução Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta
Apólice, de modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a
quantia estabelecida a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1. O eventual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante
aplicação do IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da
solicitação de cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação
que comprove a inexistência dê risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável
ou estejam incorretas, o pruzo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio

ç-rios dados corretos.
13.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAçÕES, RENOVAçÔES E ATUALIZAçÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efêtuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça r

necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova r

Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a

I atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal'
,4.4, Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em

' comunicar à Seguradora, em prazo rczoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato,
,de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constantê do Objeto da

iuntç
eqa,tL x LEtraç^e
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N' Apólice Seguro Garan
Proposta: 4751207
Controle lnterno (Código
N'de Registro SUSEP: 0

tia: 01-0775-0492926

Controle): 420637143
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Garantia que influenciem o risco subscr pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações
formalizadas contratualmente.
4,5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
perda de direitos, conforme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que
o Segurado silenciou de má-fé,
4.6, Gaso a vigência da Apólice seja inferior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendoJhe facultado, no entanto, substituir a garantia por
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conforme condições comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

. ). EXPECTATTVA, RECLAMAçÃO E CARACTERTZAÇÃO DE S|N|STROY5.1 . Expectativa de Sinistio: lnstauração do piocesso administrativo para apuração do
linadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não
; execução dos serviços, objeto do Contrato Principal.
r5.1.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o
iSegurado deverá imediatamente notificáJo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
;claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da
' notificação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora.
:5.'1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de
, dirêito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Prejuízos decorrentes,
relacionados ou referentes ao evênto não comunicado nos teÍmos do item 5.1.1, desde que (i)
disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como
mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notiÍicação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na
resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos

I às partes.
5.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de

\-ôonflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos têrmos das Íegras pÍêvistas no
Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluções êficientês para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão
contratual, mantêndo, em qualquer caso, a Seguradora sempre inÍormada do andamento das
tratativas.
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa
de Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamacão de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá

lser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à
Seguradora, informando.a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do
lnadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
penalidades, conforme o caso.
5.3.1. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de

,Sinistro.
15.4. Caracterizagão do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa
lou rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado,
r desde que acompanhado dos documentos listados abaixo.
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5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a
documentos:

apresentação dos seguintes

a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos;
' b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados
pelo Tomador e Segurado;
c) relação pormenorizada dos serviços prestados, com a indicação das respectivas datas,
devidamente acompanhada de fotocópia das faturas e comprovantes de pagamento;
d) cópia dos relatórios de fiscalização expedidos ao longo da execução do Contrato Principal;
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de

I penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
rf) cópia do novo contÍato firmado pelo Segurado com o Prestador de Serviços Substituto,
quando aplicável;
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Prestador de Serviços
Substituto, se aplicável;
h) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
i) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
j) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados êntre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se
aplicável.
5.6. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do
Sinistro em ate 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro
devidamente acompanhada dos documentos acima listados.

i 5.6.í. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
. complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na

i possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a

V,revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. INDENIZAÇÃO E SUB.ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razáo da inadimplência do Tomador; ou
b) execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluÍ-la sob sua
responsabilidade, nos limites da Apólice, nos termos e condições estabetecidos no Contrato Principal

I ou conforme acordado entre Seguradora e Segurado.
6.í.'1 . O cálculo da lndenização corresponderá (i) à diferença entre o prêço previsto no Contrato
Principal e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, para execução

. do escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade
pecuniária aplicada pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo

, para seu pagamento.
:6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens e
tserviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando
iitens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços, manutenções
r corretivas e refazimentos.

.,r,..r..: {l3
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6. 'l .3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1 .'l acima, na ocorrência de sinistro, os
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato
Principal, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu
pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do

,Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
: em excêsso.
16.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias,
ldevendo o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada,
' conforme o caso.
i 6.3.1. O náo pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua
legislação específica.

r6.4. Paga a lndenizaçâo, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
. fomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.v6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os

direitos de sub-rogação.

7. CONTENçÃO E SALVAMENTO
. 7.1 . A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no ÍrontispÍcio da Apólice, o
r reembolso de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e
I Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da
I Garantia e ao Contrato Principal.
:7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da
:cobeÉura de Despesas de Gontenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de
sinistros, Prejuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de
manutenção, segurança, conserto, renovação, reÍorma, substituição preventiva, ampliação e
outras medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inopoÉunas, desproporcionais ou injustificadas,

\-êendo estas consideradas como aquelas medidas ou pÍovidências sem relação direta com o
i possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou
. providências extemporâneas, ou êm valor ou justificativa desproporcional ao risco de
Sinistro.
7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obrigações constantês do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. contrato(s) com tercelro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as l

Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento; l

ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para êxecução das medidas de
contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente às
Despesas de Contenção e Salvamento.

8, PERDA DE DIREITOS
8.1, O Segurado pêrderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

ú
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Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovad
elo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
. Se o Segurado agravar íntencionalmente o risco coberto pela Apólice;

amente praticados

lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
I responsabllidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a
. ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;

'V. Se o Segurado ou seu reprêsentante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
,circunstâncias de seu conhecimento que conÍigurem agravamento de risco de inadimplência
. do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o

. Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;

*-r'11. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do
- item 5.'1.í destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a

Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.

18.2. O Segurado êstá ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de l

. suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que

r caracterize a ocorrência de um Sinistro.
,8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acêsso ao local l

lde execução, rêcebimento de informaçôes, documentos e relatórios dos responsáveis
técnicos, dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de
suas obrigações previstas nesta Apótice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de
oerda de direito à lndenização previstas nesta cláusula.

i 9. EXTINÇÂO DA COBERTURA
9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando
houver manifestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9,1.1. Para coberturas com LMI deÍinido, uma vez que o valor de lndenização atinja o LMI
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de í (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à ,

Seguradora.
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í0. coNcoRR NCIA DE LICES E GARANTIAS
1 0.1 . É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o ,

mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do 

.

Objeto da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias,
apresentadas no Contrato Principal, de modo a nâo resultar em auÍerição de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRS]AS
1'í.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio
do Segurado.

I 12. ACETTAçAO
2.'í . A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
roponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deve ta

conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
12.2. A Seguradora terá o p@zo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
prazo previsto no item 12.2. Nesta hipótese , o prazo de '15 (quinze) dias previsto no item 12.2 Íicará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-'
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação,

, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 12.2. serâ suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até í5 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

13. DTSPOSIçÕES GERAIS r

13.1. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar i

itodos os documentos que demonstrem o correto cumprimento das obrigações garantidas, l

autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no I

canteiro de obras, se necessário.
í 3.1 .'1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das
obrigações garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o
Gontrato Principal, Seguradora e os termos da Apólice.
í3.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposiçóes da presente Apólice/Endosso.
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando dê pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Gontratuais,
13,3.1. Este contrato de seguro é nulo para resguardar quaisquer obrigações decorrentes de
contr3tos com c!áusula de r_etomada nos .tglmos do art. 102, da Lei de Licitações no l
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua

lintegralidade.
1 3.5. Esta Apólice e inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

r 13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência
:de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de lndenização e
' Limite Máximo de Garantia.

í 3.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
, 13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
; SUSEP.
I tS.tO. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
I seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.brisusep.

í4. DEFTNTçÓES
14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se
também a esta Apólice, as seguintes definições:

' l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato
, de Seguro garantia.
, ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
iincorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do
:Tomador.lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as
' Condições Contratuais.
rlV. Contrato Principal: instrumento contratual Íirmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
r anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de execuçáo de serviços assumidas
i pelo Tomador e garantidas pela Apólice.
tV. Despesa dê Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas
,imediatas, ou ações emergenciais, para evitar a carccleizaçào do Sinistro iminente que seria
:coberto pela Apólice, a partir de um lncidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou âo Contrato
Principal, e sem as quais o Sinistro coberto pela Apólice sêria inevitável e ocorreria de fato.

:r1l1. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas
imediatas, ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caractetização do Sinistro
coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vll. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.
Vlll. lncidente ou PeÉurbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou
efetivação dentro da Vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de,
execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou.
caracterizaçãodoSinistroconformetermosdaApólice.
lX. lndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual
poderá se dar por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos
Prejuízos cobertos pelo seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da I

contratação do Prestador de Serviços Substituto.
X. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora;
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma l

idos Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização

icorrespondente ? gma cobertura com LMI deÍnido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor
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. indicado, subtraído o valor de lndenização pago a título de LMl.
Xl. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobertura

. contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG.
Xll. Prejuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto
no Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto,

,para execução do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii)
rmultas aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato
, Principal e inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não
: possua meios para seu adimplemento de forma administrativa.
I Xlll. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
XlV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de

. remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de
i capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária preslada desde

. l momento da emissão dav'XV. Prestador de Servi
Apólice.
ços Substituto: empresa idônea e tecnicamente capaz, segundo

parâmetros usualmente utilizados para os contratos de prestação de serviços, que se encarregará
da execução do escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.
XVl. Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die: método de cálculo para
devolução de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e
devolução de valores proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
XVll. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razóes técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XVlll. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

r Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou
entregas parciais do Contrato Principal.

. XXl. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administraçáo Pública para execução do Contrato

. Principal, nos termos da legislação.
XXll. Vigência: as Apólices e Endossos terâo seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas

\./para tal fim neles indicadas.
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PREZADO SEGURADO PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE-CEARÁ ..1-..1 l)\.J/

Encaminhamos anexa a Apólice Dlgltal da BMG Seguros S.A., documento emitido conforme os mais rÍgidos
critérios de segurança em autenticaçâo e certiÍicação digital existentes no mercado.

BMG SEGUROS S.A.

TITULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA

N' Apólicê: 017412024000'107 750í40024 - ENDOSSO 0000000

Controle lnterno: 480707

Data da publicação: Sep 20 2024 12:20PM

Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A.
cNPJ 19.486.258/0001-78

Documento eletrônlco dlgltalmentê assinado por:

';t

.

.

§l

tll

:

IGP
Brasil

r§p
Brasil -+

1

? P

u
Documenlo eletrónico assinado digitalmente coníorme l\,4P n'2.200-212001, qve inshtuiu a infra-estrutura de Chaves Públrcas Brêsileiras
- ICP - Brasil por: Signatános(as):

\-7 JORGE LAURIANO NICOLAI SANT ANNA No de Série do Certificâdo: 538FC5641A94609C Dala e Hoía Atual Sep 20 2024 12:2oPM

RENATA OLIVER COUTINHO No de Série do Certificádo:sADCEF3CAA931C87 Oata ê Hora AtualSep 20 2024 12r20PM

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso dê atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a lvedida Provrsória no

2.20G2, de 24 de agosto do 2001, com Íorça de lei, que assim dispóe:

Art'1" - Fica instituída a lnÍra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantiÍ a autenticidade, a intêgridade e a
validade iurídica de documenlos em forma elotrônica, das aplicações de suporle e das aplicações habilitadas que utilizem certificados
digilais, bem como a realização de transaçôes elgtrônicas seguías.

O Prêmio Total desta apólice é de R$ 170,00 (cento e setenta reais), conÍorme especiÍicaçáo no quadro Demonstrativo
de PÍêmio.

Ápós sglg dàs úl€is da emlssáo dgste documento, poderá set veriÍicado se a apólice ou ondosso foi corrclamente rcgistÍado no sile
dâ SUSEP - www. susep. goy. ôÍ
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Apólice N " 017 4 1 2024000 1 07 7 50 1 40024
Endosso N" 0000000
Proposta No 51 1 1 17

Seguro Garantia

PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS

)
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A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumento ao Segurado:

PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE-CEARA
INSCRITO NO CNPJ: 07.97 4.08210001 -1 4
COM SEDE NA: Avenida Deputado Leão Sampaio, 1748 - l Andar - Lagoa Seca
CEP: 63040-000 - Juazeiro do Norte - CE

o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador:

CB ELETRO E INFORMATICA LTDA
INSCRITO NO CNPJ/MF: 49.673.898/0001-58
COM SEDE NA: RUA ANGELO BONIN, 495 - SALA 01 - BARRA DO LOBO
CEP: 89190-000 - Taio - SC

até o valor de:

R$ 919,38 - NOVECENTOS E DEZENOVE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto:
O presente contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
Tomador no Contrato N" 2024.08.26-0002.
Para todos os fins desta Apólice, especialmente os riscos cobertos e a indenização,
havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas nas Condições
Gerais e no Objeto desta apólice/endosso, prevalecerão sempre as disposições contidas
nas Condiçôes Gerais da presente apólice/endosso em detrimento às disposições deste
Objeto.
Esta apólice é emitida de acordo com as condiçôes da Circular Susep n.o 662122.

lnício de Vigência: 24:00 horas do dia 2610812024
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 2611112025

Corretor Código SUSEP Corretor:

NOVAJUBILATO CORRETORA DE SEGUROS LT 202077830

BMG SEGUROS S.A. - Código de Registro na SUSEP 1741.
cNPJ 1 9.486.258/000í -78 Pâglna 2 de 11

avENrDA DAs NAçôES uNrDAs, 11857 - 150 ANoAR - coNJ 15i E 152. cEpi04s78-908 - BRooKLTN pAULtsrA - sÁo pAULo - sp
Têls 27í16800 - SAC 00009799070-wwu,conÊumidor.gov.b. . Ouvldorla: 0E00728021E - WhátsApp - {Íl) 27'r1-6800
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Apólice N' 017 4 1 2024000 1 07 7 50 1 40024
Endosso N' 0000000
Proposta No 5í 1 1 17

Ramo 0775

Seguro Garantia

PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS

)
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SEGURADO: PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE.CEARÁ
TOMADOR: CB ELETRO E INFORMATICA LTDA

COBERTURA ADICIONAL l: AÇOES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS

1. OBJETO

1.1 Esta cobertura adicional garante ao Segurado o reembolso de valores dispendidos no
âmbito de ações judiciais relativas às obrigações de nalureza trabalhista e previdenciária do
Tomador oriundas do Contrato Principal, observado o Limite Máximo de Garantia fixado na
apólice, os riscos cobertos e excluídos e demais condições previstas neste instrumento,
bem como atendidos os seguintes requisitos cumulativos:
| - Existência de ação judicial em face do Tomador e do Segurado para discutir obrigações
trabalhistas eiou previdenciárias decorrentes do Contrato Principal;
ll - Trânsito em julgado de condenação judicial do Tomador e de condenação subsidiária
do Segurado ao pagamento das verbas trabalhistas e/ou previdenciárias relacionadas ao
Contrato Principal;
lll - Alternativamente ao item anterior, existência de acordo homologado judicialmente com
prévia anuência da Seguradora para pagamento das verbas trabalhistas e/ou
previdenciárias relacionadas ao Contrato Principal;
lV - Efetivo desembolso pelo Segurado de valores paÍa pagar as verbas decorrentes da
condenaçâo subsidiária transitada em julgado ou do acordo judicial com prévia anuência da
Seguradora, em consequência do não pagamento pelo Tomador.

2. RISCOS COBERTOS

2.1 Observado o Limite Máximo de Garantia constante no frontispício da Apólice,
consideram-se riscos cobertos os seguintes prejuízos sofridos pelo Segurado:
2.1.'1 Valores oriundos de condenações subsidiárias do Segurado transitadas em julgado
e/ou acordos judiciais com prévia anuência da Seguradora e homologados pelo juízo,
desde que relacionados a obrigações trabalhistas e previdenciárias do Tomador no âmbito
do Contrato Principal abarcadas pelo período de vigência da Apólice.
2.2 As obrigações trabalhistas e previdenciárias mencionadas no item anterior abrangem
somente as contraprestações, remuneração e seus reflexos, contribuições e encargos
devidos ao empregado em razâo do labor dispensado ao Tomador, conÍorme determinado
pelas leis aplicáveis.
2.3 Para ausência de dúvidas, a presente cobertura adicional não garante todas as
obrigações do Contrato Principal, mas tão somente os riscos cobertos descritos neste
instrumento. Na hipótese de haver qualquer divergência entre a previsão desta cobertura
adicional e do Contrato Principal em relação aos riscos cobertos, prevalecerá sempre o
disposto nesta cobertura adicional.

3. RISCOS EXCLUÍDOS
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Apólice N" 0 1 7 41 20240001 077 501 40024
Endosso N" 0000000
Proposta No 51 í 1 17
Ramo 0775

Seguro Garantia

PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS
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SEGURADO: PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE-CEARÁ
TOMADOR: CB ELETRO E INFORMAT|CA LTDA

3.'l Esta cobertura adicional não contempla quaisquer prejuízos, custos ou despesas
relacionadas com:
a) Pagamento pelo Segurado de verbas trabalhistas e previdenciárias fora do âmbito de
ação judicial individual, inclusive na hipótese do Contrato Principal ser de regime de
dedicaçâo exclusiva de mão de obra;
b) Verbas decorrentes de condenações ou acordos celebrados em ação judicial coletiva,
acordos celebrados com sindicatos ou quaisquer acordos celebrados fora do âmbito de
ação judicial individual;
c) Honorários de qualquer espécie, danos morais, danos materiais, danos estéticos,
assédio moral ou sexual ou indenizações relativas a acidentes de trabalho;
d) Riscos referentes a outros ramos de seguro, tais como, mas não se limitando
Responsabilidade Civil, Riscos de Engenharia, Riscos Patrimoniais, Riscos Ambientais,
Compreensivo Empresarial, Vida em Grupo, bem como riscos referentes a outras
modalidades ou coberturas adicionais de seguro-garantia;
e) lnadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade
do Tomador;
f) lnadimplência do Tomador ocorrida fora do prazo de vigência da Apólice.

4. PERDA DE DIREITOS

4.1 Sem prejuÍzo das hipóteses previstas na lei e nas condições contratuais da Apólice, o
Segurado perderá o direito à indenização nas seguintes hipóteses:
a) Descumprimento pelo Segurado de quaisquer obrigações previstas nesta Apólice;
b) Celebração de acordo sem a prévia anuência da Seguradora ou de acordo não
homologado pelo poder judiciário;
c) Quando o Segurado confessar, deixar de apresentar defesa ou recurso sem prévia
anuência da Seguradora ou ainda for considerado revel nos termos da legislação aplicável.
4.2 O fato de a Seguradora acompanhar a execução do Contrato Prrncipal, ter acesso ao
local de execução e às auditorias técnicas e contábeis, receber informaçÕes, documentos e
relatórios dos responsáveis técnicos, dentre outras medidas de acompanhamento não
desonera o Segurado de suas obrigações previstas nas condições desta cobertura
adicional e náo inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de perda de direito à
indenização previstas nesta cláusula.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERTZAÇÃO DO STNTSTRO

5.1 Expectativa de Sinistro: tão logo o Segurado receba citação para apresentar defesa no
âmbito de açâo judicial, cujo autor/reclamante reivindique verbas de natureza trabalhista
e/ou previdenciária de responsabilidade do Tomador no âmbito do Contrato Principal, o
Segurado deverá comunicar à Seguradora, enviando cópia da referida citação e de todos
os documentos juntados aos autos até aquele momento.
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Seguro Garantia

PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS

SEGURADO: PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE.CEARÁ
TOMADOR: CB ELETRO E INFORMATICA LTDA

5.2 Reclamação do Sinistro: transitada em julgado a decisão de condenação subsidiária ou
homologado o acordo previamente anuído pela Seguradora, com o pagamento pelo
Segurado das verbas kabalhistas e previdenciárias após o inadimplemento do Tomador, o
Segurado poderá formalizar a reclamação do Sinistro, mêdiante envio de comunicação à
Seguradora.
5.2.1 Na hipótese de tratativas para a celebração de acordo no âmbito da ação judicial, o
Segurado deverá encaminhar memória de cálculo das verbas pleiteadas pelo
autor/reclamante e um racional detalhando a estimativa do valor a ser acordado com as
respectivas justificativas. A Seguradora terá um prazo de ate 10 (dez) dias contados do
recebimento dos documentos para apresentar sua anuência ou não com relação à minuta
de acordo.
5.2.2 Para a reclamação do Sinisko sêrá necessária a apresentação de:
a) Cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, devidamente assinados pelo
Segurado e Tomador;
b) Cópia integral do processo judicial, incluindo a certidâo de trânsito em julgado da
sentença condenatória ou homologatória do acordo celebrado;
c) Comprovante de pagamento dos valores da condenação ou do acordo;
d) Documentos comprobatórios de que o autor/reclamante trabalhou para o Tomador no
âmbito do Contrato Principal dentro de período abrangido pela vigência da Apólice;

5.2.3 Em caso de dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá exigir documentos
e/ou informaçôes adicionais.
5.3 Caracterização do Sinistro: após o trânsito em julgado da condenaçáo subsidiária ou
homologação judicial do acordo previamente anuído pela Seguradora, bem como após o
pagamento pelo Segurado dos respectivos valores da condenação ou acordo inadimplidos
pelo Tomador e o envio de todos os documentos exigidos pela Seguradora sob a apólice, o
Sinistro restará caracterizado, devendo ser emitido o Relatório Final de Sinistro com o
posicionamento acerca da cobertura securitária.

6. tNDEN|ZAÇÃO

6.1 Na hipótese de reconhecimento da ocorrência de Sinistro coberto pelo seguro, a
Seguradora reembolsará o Segurado até o Limite Máximo de Garantia previsto na Apólice

7. DTSPOSTÇÕES GERATS

7.'t Em hipótese alguma esta cobertura adicional poderá ser usada pelo Tomador ou
Segurado como garantia a ser apresentada em juízo ou para compelir a Seguradora a
realizar o pagamento de qualquer valor diretamente ao autor/reclamante, sendo que esta
cobertura adicional não se confunde com Apólice de seguro-garantia na modalidade judicial
trabalhista.
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Seguro Garantia

PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS

SEGURADO: PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE.CEARÁ
TOMADOR: CB ELETRO E INFORMATICA LTDA

7.2 O Segurado deverá observar os prazos prescricionais previstos em lei, inclusive no
caso de comunicação de expectativai reclamação de Sinistro.
7.3 Ressalvadas as condiçóes especíÍicas desta cobertura adicional, ratificam-se
integralmente as demais condições contratuais da Apólice de seguro-garantia a qual esta
cobertura adicional está vinculada.
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Apólice N' 0 1 7 41 2024000 1 07 7 501 40024
Endosso N'0000000
Proposta No 51 1 1 17
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Seguro Garantia

PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS

Demonstrativo de Prêmio

)
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Prêmio Líquido: 170,00
Custo de Apólice: 0,00
Adicional de Fracionamento: 0,00
IOF: 0,00
Prêmio Total: í70,00

Forma de Pagamento
Forma de Pagamento:
Número de Prestação:

Parcelas
1

A Vista
1

Data Vencimento
27 t09t2024

Valor das Parcelas
170,00

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAÚ

Disposições: - Caso a data llmite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamênto
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a
cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento.
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento
de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros
pactuados.

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para
todos os Íins de direito. esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br
as condiçóes contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o
número de processo constante da Apólice/proposta.

SÃO PAULO, 20 DE SETEMBRO DE 2024.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.
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SEGURADO: PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE-CEA
TOMADOR: CB ELETRO E INFORMATICA LTDA

SEGURO-GARANTIA DE PERFORMANCE - PRESTAçÃO DE SERV!çOS (RAMO
PÚBLTCO)

1. OBJETO
1.1 Este contrato de seguro assegura o cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado no Contrato Principal de prestação de serviços, observados
o Limite Máximo de Garantia fixado na Apólice, os riscos cobertos e excluídos e demais
condições previstas neste instrumento.

2. DEFTNIçÔES
2.í Define-se, para efeito deste seguro:
l- Apólice: documento emitido pela Seguradora que representa Íormalmente o contrato de
seguro-garantia.
ll - Beneficiário: pessoa física ou jurídica indicada pelo Segurado em favor da qual é
devida a lndenização em caso de Sinistro.
lll - Contrato Principal: contrato sujeito ao regime jurídico de direito público celebrado
entre Segurado e Tomador, incluindo-se seus anexos e aditivos.
lV - Despesas de Contenção: despesas comprovadamente incorridas pelo Segurado com
a tomada de medidas imediatas ou ações emergenciais na tentativa de evitar a
caracterização do Sinistro, sem as quais a caracterização do Sinistro seria inevitável e
ocorreria de fato e exclu Ídos quaisquer gastos desproporcionais ou improcedentes.
V- Despesas de Salvamento: despesas comprovadamente incorridas pelo Segurado com a
tomada de medidas imediatas ou ações emergenciais na tentativa de mitigar os prejuízos
sofridos após a caracterização do Sinistro, excluídos quaisquer gastos desproporcionais
ou improcedentes.
Vl - Endosso: documento emitido pela Seguradora que altera as condições da Apólice,
mediante solicitação e anuência expressa das partes.
Vll - lndenização: pagamento dos prejuízos cobertos pela Apólice em caso de Sinistro
com cobertura securitária reconhecida, ou a conclusão da execução do objeto do Contrato
Principal sob responsabilidade da Seguradora, conforme opção da Seguradora.
Vlll - Limite Máximo de Garantia: valor máximo indicado no Írontispício da Apólice pelo
qual a Seguradora se respons abilizará perante o Segurado na hipótese de lndenização,
seja por meio de pagamento ou retomada da execução do objeto do Contrato Principal.
lX - Limite Máximo de lndenização: sublimite de cobertura que representa o valor máximo
indicado na Apólice pelo qual a Seguradora se responsabilizará perante o Segurado com
relação a determinado risco coberto ou coberlura adicional que for contratada, respeitado
o Limite Máximo de Garantia.
X - Prêmió: importância devida pelo Tomador à Seguradora em função da cobertura do
seguro e que deverá constar da Apólice ou Endosso.
Xl - Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a
procedência da reclamação de Sinistro, mediante exame dos documentos e informações
que comprovem o(s) inadimplemento(s) do Tomador, a existência ou náo de cobertura
para os riscos e do cumprimento pelo Segurado de todas as suas obrigaçôes legais e
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contratuais, inclusive as elencadas na presente Apólice.
Xll - Relatório Final de Sinistro: documento emitido pela Seguradora que transmite o
posicionamento acerca da existência ou não de cobertura para o Sinistro reclamado, bem
como o valor dos prejuízos apurados e a Íorma de lndenização.
Xlll - Segurado: ente público credor das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato
Principal.
XIV - Sinistro: a concretização do risco assegurado, decorrente da existência de prejuízos
cobertos pelo seguro resultantes do inadimplemento das obrigações do Tomador.
XV - Tomador: devedor das obrigações assumidas perante o Segurado no Contrato
Principal.

3. RISCOS COBERTOS
3.1 Observado o Limite Máximo de Garantia constante no frontispicio da Apólice,
consideram-se riscos cobertos os seguintes prejuízos sofridos pelo Segurado em
caso de Sinistro:
3.1.1 Sobrecusto, entendido como os valores comprovadamente dispendidos pelo
Segurado para concluir o escopo remanescente do Contrato Principal após sua
rescisão que excedam o valor originalmente previsto, calculado conforme previsão
desta Apólice.
3.1.2 Multas inadimplidas pelo Tomador após este ser regularmente notificado para
seu pagamento, contanto que não existam valores de créditos do Tomador devidos
ou vincendos sob o Contrato Principal suficientes para retenção e/ou compensação
com os valores das penalidades aplicadas.
3.í ,3 Despesas de Contenção e Salvamento de Sinistro, com Limite Máximo de
lndenização de 1% (um por cento) do valor do Limite Máximo de Garantia previsto
no frontispício da Apólice.
3.2 Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não garante todas as obrigações
do Contrato Principal, mas tão somente os riscos cobertos descritos nesta cláusula
e, apenas quando for eÍetivamente contÍatada, os riscos descritos em eventual
cobertura adicional. Na hipótese de haver qualquer divergência entre a previsão
desta Apólice e do Contrato Principal em relação aos riscos cobertos, prevalecerá
sempre o disposto nesta Apólice/Endosso.

4. RISCOS EXCLUíDOS
4.í Esta Apólice não cobre quaisquer prejuízos, custos ou despesas relacionadas
com:
a) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, inclusive verbas
rescisórias inadimplidas - ainda que o Contrato Principal seja de regime de
dedicação exclusiva de mão de obra -, salvo se contratada cobertura adicional
específica nesse sentido, hipótese em que haverá cobertura nos exatos têrmos da
respectiva cobeÉura adicional contratada;
b) Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil;
c) Ressarcimentos ou indenizações de natureza diversa daquelas previstas na
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cláusula de riscos cobertos por esta Apólice, independentemente do fato de
constaÍem ou não no Contrato Principal;
d) lndenizações a terceiros, subcontratados e fornecedores;
e) Riscos referentes a outros ramos de seguro, tais como, mas não se limitando
Responsabilidade Civil, Riscos de Engenharia, Riscos Patrimoniais, Riscos
Ambientais, Compreensivo Empresarial, Vida em Grupo, bem como riscos referentes
a outras modalidades de seguro-garantia;
Í) Lucros cessantes ou perdas de receitas decorrentes ou não dos riscos
assegurados neste contrato de seguro;
g) Quaisquer riscos ou obrigações envolvendo acidentes de trabalho ou de natureza
ambiental, tributária, penal, anticorrupção, direitos de propriedade industrial ou
intelectual;
h) Ato de guerra, declarada ou não, invasão, insurreiçâo, revolução, atos de poder
militar ou usurpado, tumulto, motim, greve, comoção civil, locaute, atos terroristas e
ataques cibernéticos de qualquer tipo;
i) Atraso do Tomador na apresentação desta Apólice ao Segurado, ausência de
renovação tempestiva da Apólice ou quaisquer outros descumprimentos do
Tomador ocorridos antes da Apótice ter sido emitida e apresentada, sendo certo que
o presente contrato de seguro somente se perfectibiliza com a apresentação da
Apólice e sua aceitação pelo Segurado;
j) lnadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de
responsabilidade do Tomador, tais como, mas não sê limitando obtenção de
licenças, autorizações, aprovações, permissões, ceíificações, isenções, registros,
alvarás, outorgas;
k) lnadimplência do Tomador ocorrida fora do prazo de vigência da Apólice.
l) Acionamento da Apólice em desacordo com os requisitos para Íormalização da
reclamação e caracterização do Sinistro previstos neste instrumento.

5. PERDA DE DIREITOS
5,í Sem prejuízo das hipóteses previstas na lei, o Segurado perderá o direito à
lndenização nas seguintes hipóteses:
a) Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para
a ocorrência do Sinistro;
b) Alteração das obrigações contratuais garantidas pela Apólice sem prévia
anuência da Seguradora, desde quê: (i) disso resulte agravamento do risco cobeÉo;
e (ii) tal situação tenha relação com o Sinistro ou reste comprovado que o Segurado
silenciou de má-fé;
c) Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
Segurado/Beneficiário ou seus representantes, inclusive decorrentes de violação de
normas anticorrupção;
d) Descumprimento pelo Segurado de quaisquer obrigações previstas nesta Apólice,
inclusive as obrigações previstas na cláusula de acompanhamento da execução do
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Contrato Principal;
e) Declarações inexatas ou omissão de má-fé do Segurado de circunstâncias de seu
conhecimento que configurem agravamênto do risco ou que pudessem ter
influenciado na aceitação da proposta de emissão da Apólice/Endosso;
f) Agravamento intencional do risco pelo Segurado;
g) Não comunicação da expectativa de sinistro à Seguradora, desde que: (i) disso
resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar
como mediadora de evêntual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos
de Sinistro.
5.2 O fato de a Seguradora acompanhar a execução do Contrato Principal, ter
acêsso ao local de execução e às auditorias técnicas e contábeis, receber
informações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos, dentre outras
medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de suas
obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das
hipóteses de perda de direito à lndenização previstas nesta cláusula.

6. ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÃO DO CONTRATO PRINCIPAL
6.1 A Seguradora poderá, a seu critério, realizar vistorias e inspeções nos locats de
execução, por conta própria ou por terceiros devidamente nomeados para este fim, bem
como solicitar informações, documentos, relatórios, livros, registros, contas, cronogramas,
planilhas relacionadas ao objeto do Contrato Principal, inclusive aqueles mencionados no
ilem 7.2.1.
6.2 O Segurado e o Tomador se obrigam a colaborar com o exercício das prerrogativas da
Seguradora previstas no item anterior, cumprindo com os prazos indicados pela Segurado
para entrega de documentos e informações, bem como com a adoção de qualquer medida
pela Seguradora de mitigação dos riscos de Sinistro.

7, EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO, REGULAçÃO E CARACTERIZAÇÂO DO SlNISTRO
7.1 Expectativa de Sinistro: tão logo instaurado processo administrativo para apuração de
possÍvel inadimplemento do Tomador, o Segurado deverá imediatamente enviar
notificação extrajudicial ao Tomador, com cópia para a seguradora, indicando claramente
os itens do contrato principal não cumpridos e o prazo para regularização do(s)
inad rm pleme nto(s ) apontado(s).
7.2 Reclamação do Sinistro: não regularizado o(s) inadimplemento(s) do Tomador e
Íinalizado o processo administrativo, com a consequente rescisão do Contrato Principal
e/ou aplicação de multas de forma definitiva - neste último caso, sem possibilidade de
retenção e/ou compensação do valor integral das multas com valores de créditos do
Tomador devidos ou vincendos no âmbito do Contrato Principal -, o Segurado poderá
'formalizar a reclamação do Sinistro, mediante envio de comunicação à Seguradora
inÍormando a conclusão do processo administrativo.
7.2.1 Para a reclamação do Sinistro será necessária a apresentação de:
l- Cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, devidamente assinados pelo
Segurado e Tomador;
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ll - Cópia integral do processo administrativo relativo à rescisão do Contrato Principal e/ou
aplicação em definitivo das penalidades;
lll - Cópias de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências e
e-mails trocados entre o Segurado e o Tomador relacionados ao(s) inadimplemento(s)
deste;
lV - Planilha contendo o valor contratado, as parcelas liberadas ao Tomador e o saldo
remanescente do Contrato Principal, incluindo eventuais valores retidos do Tomador;
V - Cópia dos comprovantes de pagamentos realizados ao Tomador;
Vl - Cópia do termo ou notificação de rescisão do Contrato Principal publicado em diário
oficial, quando for o caso;
Vll - Comprovação documental de que o Tomador foi efetivamente intimado da rescisão
e/ou aplicaçáo de penalidades e de que decorreu o ptazo para adimplemento;
Vlll - Cópia das propostas e/ou do novo contrato firmado entre o Segurado e a empresa
substituta para realizaçáo do escopo remanescente do Contrato Principal, quando
aplicável.
7.2.2 Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar o Relatório Final de
Regulação do Sinistro em até 30 (trinta) dias contados do recebimento da Reclamação do
Sinistro devidamente acompanhada dos documentos apresentados no ilem 7.2.1 .

7.2.2.1 Em caso de dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá exigir documentos
e/ou informações adicionais, hipótese em que o prazo previsto no item 7.2.2. serâ
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil após o envio dos
documentos solicitados pela Seguradora.
7.2.2.2 Na hipótese de decisão judicial ou arbitral que implique suspensão da Regulação
de Sinistro e/ou da realização da lndenização sob a Apólice por qualquer motivo ou
fundamento, o prazo previsto nesta cláusula será igualmente suspenso, sendo retomado a
partir do primeiro dia útil subsequente à revogação da decisão.
7.3 Caraclerização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da
multa ou quando do inadimplemento por culpa ou dolo do Tomador, após a rescisão do
Contrato Principal, devendo ser emitido o Relatório Final de Sinistro com o posicionamento
acerca da cobertura securitária pela Seguradora.

S. TNDENIZAÇÃO
8.'l Na hipótese de reconhecimento da caracterizaçâo de Sinistro coberto pelo seguro, a
Seguradora indenizará o Segurado até o Limite Máximo de Garantia previsto na Apólice,
podendo optar por uma das seguintes formas:
| - Pagamento em dinheiro dos prejuízos cobertos pela Apólice;
ll - Conclusâo da execução do objeto do Contrato Principal sob responsabilidade da
Seguradora, seja por meio próprio ou mediante subcontratação.
8.2 Sem prejuízo da contratação de cobertura adicional, o valor da indenização do
sobrecusto e das multas será calculado da seguinte forma:

8.2. Í Sobrecusto
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PI=cs- ct- (x-y)

Onde: Pl - prejuízo indenizável; cs = valor do contrato substituto para realização do
escopo remanescente; ct = créditos do Tomador oriundos do Contrato Principal; x = valor
do Contrato Principal; y = valor executado pelo Tomador antes da rescisão; (x-y) = saldo
do Contrato Principal pendente de execução.

8.2.2 Multas

Pl=m-ct

Onde: Pl - prejuÍzo indenizável; m = valor das multas inadimplidas pelo Tomador; ct =
créditos do Tomador oriundos do Contrato Principal.

8.3 Seja qual a forma escolhida, a lndenização deverá ocorrer / ser iniciada dentro do
prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o Segurado colaborar com a assinatura do
termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.
8.3.1 O não pagamento da lndenização no prazo acima implicará a incidência de juros
moratórios (equivalentes à taxa vigente aplicável para débitos tributários federais) e
correção monetária com base no IPCA (ou índice que vier a substituÍ-lo), contados do
primeiro dia posterior ao término do prazo.
8.3.2 Na hipótese de decisão judicial ou arbitral que implique suspensão da Regulação de
Sinistro e/ou da realização da lndenização sob a Apólice por qualquer motivo ou
fundamento, o prazo previsto nesta cláusula será igualmente suspenso, sendo retomado a
partir do primeiro dia útil subsequente à revogação da decisâo.
8.4 Todos os créditos do Tomador decorrentes do Contrato Principal serão utilizados na
amorlização do valor a ser indenizado. Caso a lndenização já tenha sido realizada quando
apurado eventual valor de crédito do Tomador, o Segurado deverá devolver à Seguradora
qualquer valor recebido em excesso, corrigido monetariamente com base no Índice
previsto no termo de quitação.
8.5 Não haverá reintegração automática do Limite Máximo de Garantia e/ou do Limite
Máximo de lndenizaçâo em caso de lndenização.

9. EXTINçÃO DA APÓLICE
9. í A Apólice será extinta nas seguintes hipóteses:
| - Quando as obrigações do Tomador constantes no Contrato Principal e garantidas por
esta Apólice forem definitivamente concluídas, conforme manifestação expressa do
Segurado neste sentido;
ll - Quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;
lll - Quando a lndenização atingir o Limite Máximo de Garantia da Apólice;
lV - Quando o Contrato Principal Íor extinto;
V - Quando do término de vigência previsto na Apólice;
9.2 Em caso de extinção da Apólice decorrente das hipóteses previstas nas alíneas "ll" e
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lV" do item anterior, caberá restituição de parte do prêmio ao Tomador, podendo a
Seguradora reter do prêmio recebido a parte proporcional ao tempo decorrido.

10. DtSPOS|çOES GERATS
'10.1 Quando efetuadas alteraçóes previamente estabelecidas no Contrato Principal, a

Seguradora deverá emitir o respectivo Endosso para acompanhar tais modificações. No
caso de alteraçôes não previamente estabelecidas no Contrato Principal, a Seguradora
poderá optar por acompanhar tais modificações - desde que seja solicitado e haja o aceite
e emissão do respectivo Endosso - ou optar por sair do risco.
10.2 O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio à Seguradora por todo o prazo
de vigência da Apólice, incluindo o prêmio adicional devido em caso de emissão de
Endossos. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
Tomador não houver pagado o Prêmio nas datas convencionadas.
10.3 Na hipótese de lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e privilégios do
Segurado contra o Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa
ao Sinistro. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuÍzo da
Seguradora, os direitos a que se reÍere este item.
10.4 No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma
delas o objeto deste seguro, em benefÍcio do mesmo Segurado, a Seguradora responderá
de forma proporcional ao risco assumido com os demais participantes, relativamente ao
prejuízo comum.
10.5 A aceitação da proposta do seguro e eventuais endossos estará sujeita à análise do
risco, dispondo a Seguradora do prazo de í 5 (quinze) dias para se manifestar contado do
recebimento dos documentos, prazo este que será suspenso na hipótese de solicitaçâo de
documentos adicionais ou quando for necessário aguardar a confirmação da colocação do
resseguro facultativo. Em nenhuma hipótese haverá aceitação tácita quanto à emissâo de
Apólice ou Endossos.
10.6 Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
'10.7 Considera-se como âmbito geográfico todo o território nacional.
'10.8 Eventual questão judicial entre a Seguradora e o Segurado serão processadas no
foro do domicílio deste último.
10.9 O Segurado deverá observar os prazos prescricionais previstos em lei, inclusive no
caso de comunicação de expectativa/reclamação de Sinistro.
10.í0 A interpretaçáo dos termos deste contrato de seguro será literal e restritiva.
'1 0.1 I O registro das condições deste produto na Susep é automático e não representa
aprovação ou recomendação por parte da autarquia.
10.12 O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da
Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br.
10.13 O tomador e segurado reconhecem que a eficácia da apólice (e eventuais
endossos) está vinculada à aceitação de sua integralidade pelo Segurado.
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Agradecemos a confança depositada na AVLA Seguros Bíasil S.A. como sua Segurâdora e assim, nos dar a
oportunidadê de construir com \ocê uma relação comercial de longo prazo nas suas operações no Brasil.

Nos comprometêmos a prestar um seniço de excelência, eficaz e com pronto atendimento para qualquer
e\êntualidade ou circunstância quê possa ter, mantendo sempre uma polÍtica de melhoria contínua de nossos
processos e produtos.

Pedimos que reüse os detalhes e condições da sua apólice de seguro para se familiarizar com as suas
coberturas.

Para dúüdas, informações e rêclâmaçóes, entre em contato pelo nosso site: !v.:*:J\la.(:on]lbr ou por um de
nossos canais de atendimento:

SAc e atendimento AVLA: 0800 055 00 44

Ouüdoria: 0800 885 0044

Comunicaçôes de expectati\as e sinistros de\êm ser direcionadas exclusi\amente por e-mail para

si is t rObr. qôr;tuliitiQalht!)Il

Dados da seguradora: AVLA Seguros Brasil S.A. CNPJ: 41.182.665/0001-40, registro SUSEP 02071, com

sede na Rua Olimpíadas, no. 205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

Apólice de SeguÍo Garantia no: 12024000í 077 50 035901

Endosso no: 000000

Após 7 (sete) dias úteis da emissão deste documento, \ocê poderá \êrifcar se a apólice ou endosso foi

conetamente registrado no sitê da SUSEP: vrlrw. s irseo. oclv.l;r, sob o número de documento
020712024000't077 5 003 5901

Documento eletónico digitalmente assinado por:

a(!
,tt2 t iJ..',1p.-

{.,irrJrii Ll,:r'.tIrL! r,."r tii]|
Felippe Kac A5trà(han

Oo.umento detrônico nstinàda
digr(ahenr€ .onÍorme MP No, 2,200 2./2001

dê 24/08./2001 qu€ inrtrruiu J lnlrà -

esÜu.uÍá íÊ chàvês Públi(a5 Brô:ilci.a5 .

ICP ' Erilil por: siBnêtárl§r Felippê (ac
Ârl.à(hân, No. dc 5érie do cerrlÍi(§do
l6êc,lb69Zl3dt'leê

São Paulo, 18109/2024

Avla Sequros BrasilS,rA - w ww.avlâ.coÍíVbr
CNPJ: 41.182.665/0001-40 lRua Olirpíadas, n.. 205, q 32 - Sáo làulo - SP - C|EP 04551-000 | SAC: 0800 055 00,í4 | OuvidoÍia: 0800 885 0044
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APÓLICE NO.
12024000í0775003590í

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA
RAMO

0775 - SEGURO GARANTIA . SETOR H-BLICO
PROPOSTA No

í07750066569

NOME:
ENOEREÇO
CEP:

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE CPF/CNPJ
RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ 120 BAIRRO:
63010015 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

07.974.08210001-14
CENTRO
UF: CE

DADOS DO TOMADOR
NOME:
ENDEREÇO

CEP CIDADE: PIRAJUI

35.263.905/000'1-39
NUCLEO
HABITACIONAL
PROFESSOR WILSON
AUGUSTO BISPO
UF: SP

PAULO HENRIQUE LUCIANO COI\iIERCIO DE MOVEIS
AVENIDA DAS PATATIVAS 39,I

CPF/CNPJ
BAIRRO:

'Í 6605140
DADOS DE CORRETAGEI\,4

CPF/CNPJ NOME/RAZAO SOCIAL
21.580.069/0001.O1 GENEBRA CORRETORA DE SEGUROS LÍDA

COD.SUSEP
02020/5534

LIMITE M XMO DE GARANTIA: R$ 5.388,16 - cinco mil, lrezenlos e oitenta e oito reais e dezesseis centa\os
MODALIDADE: PERFORMANCE
O Limrte À,4áximo de Garantia é o lalor máximo que a seguradora se Íesponsabr{rzaÍá perante o segurado en] Íur,Ção
do pagamento de indênizaÇáo

GaíantiÍ a indenização, até o \êlor da garantia fxado na apólice, pelos prejuÍzos causados pelo Tonrador ao
Segurado. em Gzâo de inadimplemênto das obrigações preüstas no Conl.alo 2024.08.26-0001, decorrente do Edital
Pregão Eletrônico no 2024.08.O2.2. A presente apólice possui cobertura adicional pam ações trabalhistas e
preüdenciárias conforme dêscrito nas condiçoes especiâis. ESTA APOLTCE NÀO PODERÁ SER UTILIZADA CON,4o
COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APOLICE ANTERIORIVÊNIE FORNECIDA POR ÉSTA SEGURADORA
REFERENTE AO MESIVO PEDIDO OU CONTRATO OBJETO DESÍE SEGURO. Êsta Apólrce é erniiida de acordo
com as condi óes da Circular Suse 662122

COBERTURA IMP CIA SEGURADA PR ouroo rN cro vrc NCIA FIM DE VIG NCIAl\ío L

EXECUTAI\ITE FORNECEDOR R$ 5.388,16 R$ 276,00 26t08t2024 24t1',t t2025

XI\4O DE GARANTIA / fuIODALIDADELIMITE IM

OBJETO DA GARAN'T'IA

COBE RTURAS CONTFATADAS

Nãô se a ica fian uia a nenhuma das coberturas contratadas r estâ A

CUSTO DO SEGURO FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO
DADOS DO PR Mto

Prêrnio Lkluiclo

,&lic:onal d0 Fracionamento

\-/ Custo de,^pól!ce

toF

Prêm io Total

R$

RS

R§

R$

RS

276,00

0,00

0,00

0,00

275,00

Pa rcela Valor Ven cirn en to

U nicil R$ 276.00 251D9i2421

SUSEP - SupeÍintendência de Seguros Pri\ados - Autarquia Federal responsá\€l pela Í]scalizaçáo, normalizaÇãc e
conlrole dos mercados de seguro. preüdência complementar aberta, capitalzação, resseguro e corretagem de seguros.
Plano de Seguro apro do em conformidade com a CiÍcular SUSEP 6ô2122 e Processo SUSEP 15414.638901!20?2-
06 O Registro desle plano na SUSEP r]ão implica, por parte da Autarquia, incenti\,o oLr reconrend?rçâo à sLra

comercialzação. O Processo deste plano e a siiuação cadastral do(s) Conetor(es) deste Seguro poderâo ser
consultados no site www. susep.govbr, por meio dos núflreros de registros in[ormados ncsti] apólicê, ou pdo teleÍone
SUSEP de atendjn'rento ao público 0800 021 8484 (ligação gratuita).

Avla SeguÍos BrasilS/A - www.avlâ.cony'br
O,,JPJ: 41.182.665/0001-40 lRua OiirÍphdas, no. 205, q 32 - São tuulo - SP - CEP 04551-000 | SAC. 0800 055 0044 | Ouvidona: 0800 885 0044

www.con$ríndor.gov.br llrrhatsApp para deficiente ALditivo: ( 1 1) 2853-0099 lCoíÍêÍcial (11) 2853-0583
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coNDrÇÕEs GERATS

SEGURO GARANTIA. MODALIDADE EXECUTANTE FOBNECEOOR.. SETOR PÚBLICO

í. DEFTNTçÔES

Apólice: documento emitido pela Seguradora, que formaliza o contrato de Seguro Garantia.

Aviso de Sinidro: comunicação pelo Segurado à Seguradora acerca da oconôncia de um Sinistro potencialmente coberto
pela Apólice.
Crédltos do Tomador: contraprestação deüda pelo Sôgurado ao Tomador em deconência da execuçáo das obrigaçôes
preústas no Contrato Principal, que ainda não tenha sido pagâ ao Tomador e que de\€rá ser utilizada na amortização dos
Prejuízos indenizá\êis pela Seguradora. Compreende, sem limitâçáo, eventuais se^,iços não medidos e/ou pendentes de

apro\ação e/ou pelos quais o Tomador tenha direito a ser remunerado eiou indenizado pelo Segurado e céditos retidos

de qualquer natureza.
ContÍato Principal:contrato garantido psla Seguradora e ao qual a Apólice está ünculâda, sujeito ao regimê de direito
público, gerador dê obrigaçóes e direitos entre Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada,
incluindo seus aditi\os, anexos e apostilamentos.
Endosso: documento que bÍmaliza e\êntual alteração na Apólice, que somente poderá ser promoüda â pedido do

Segurado ou com sua expressa concordância.

\/ Especificação: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão descritas as particularidades do Seguro

Garântia contratado.

Expêctativa: ato ou bto que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações
preüstas no Contrato Principal, ocasiáo em que de\êrão seÍ iniciados os trámitês para a \êrificaÇão e/ou comprovrção da

inadimplência.
Fato Gêrador: a(s) causa(s) determinante(s) da oconência de um Sinistro.
lndenização: contraprestação deüda pela Seguradora ao Segurado na e\entualidade da ocoÍência de um Sinistro

coberto, incluindo os lores das multas contratuais a ele deüdos e apurados no âmbito do processo administrativo
instaurado pelo Segurado.

Limite Máxlmo dê Garantia: \alor máximo da lndenização a ser paga pela Seguradora, preúamenle determinado na

Especifcaçâo da Apólice, até o qual a Sêguradora se responsabilizârá na e\entualidade do um Sinistro coberto.

NotiÍicação dê Expectativa de Sinislro: comunicaçáo pelo Segurado à Seguradora da inicialização dos trámi(es para a

\êrificação e/ou compro\âçâo da possilel inadimplência do Íomador no cumprimento das obrigações preústas no

Contrato Principal. da ocorrência de um inadimplemento contratual por parte do Tomador que, se não sanado, podeÍá se
con\eÍter em um SinistÍo.
Prejuízo: perda pêcuniária compro\êdamente suportada pelo Segurado em decorrência do Sinistro, correspondente ao

resultado da subtraçáo entre os custos despendidos para a execuçâo da parcela remanescente do objeto do Contrato

Principal e o Saldo Contratual, caracteÍizando sobrecusto, apurado aÉs Íegular procedimento administrati\o instaurado

\/, pelo Segurado e mediante Procedimento de Regulação conduzido pela Seguradora. O Prejuizo sêrá amortizado pelos

Créditos do Tomador, se hou\êr.
Prêmio: \alor pago pelo Tomador à SeguÍadora em contrapartidâ à garantiâ dos riscos preüstos na Apólice.

Procodimento de Regulação: procedimento conduzido pela Seguradora após o Aüso de Sinistro úsando à apuração
do(s) Fato(s) Gerado(es), das circunstáncias e do(s) Prejuizo(s) deconente(s) de um Sinistro.

Propoda: documento que formaliza o intêresse do proponente em contratar, alterar ou reno\ar o Seguro Garantia.

Relatório Final dê SinistÍo: documento emitido pela Seguradora ao final do Procedimento de Regulação, consolidando

o seu posicionamento acerca da caruclenzaçáo ou não do Sinistro, bem como do montante dos Prejuízos indenizá\êis e

do \alor de e\entual lndenização conespondente.
Saldo Contratual: resultado da subtração entre a remuneração preüsta no Contrato Principal e deüda ao Tomador pelo

cumprimento da integralidade das obrigaçóes contratadas, caso não hou\êsse ocorrido o Sinistro, e o \alor efeti\amente
deüdo pelo Segurado pela parcela dos bens e/ou seniços executados pelo Tomador, apurado até o momento da

oconência do Sinistro.
Segurado: órgão da Administração Pública ou do Poder Concedente, credor das obrigaçóes assumrdas pelo Tomador no

Conhato Principal, gêralmente denominado como "Contratante" no Contrato Principal.
Seguradora: sociedade deüdamenle autorizada pela SUSEP a operar neste ramo de seguro.

Avlê Seguros BrasilS/A - www,ávlâ.coÍVbr
CNPJ| 41 .182.665/0001-40 lRra OlirÍpbdês, no. 205, q 32 - São Êulo - SP - CEP 04551-000 | SAC: 0800 055 00441 Ouvidoria: 0800 885 0044

www.consuÍidor.gov.br lv\,hatsApp para d6fEiont6 AudÍivo: (1í ) 2853-0099 lCorÍErcial: ('1 '1 ) 2853-0583
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Seguro Garantia: seguro que tem por objeti\o garantir o fel cumprimento das obrigaçôes garantidas, âssumidas pelo

Tomador no Contrato Principal.
Seguro Garantiâ - Sotor Público: Seguro Garantia cujo Contrato Principal está sujeito ao regime jurídico de direito
público.

SinistÍo: inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigaçóes estabelecidas no Contrato Principâ|, do qual

deconam Prejuízos indenizáleis pela Seguradora. Quando náo estejam presentes hipóteses de perda de direitos e/ou de
exclusóes de coberlura, conforme apurado no Procedimento de Regulaçáo, o Sinistro será coberto pela Apólice.
Tomador: de\edor das obrigaçôes estabelecidas no Contrato Principal perante o Segurado, responsá\êl por apresentar

o pedido de emissáo da Apólice à Seguradora, nos termos do Contrato Principal.
Vigência: prazo de duração da Apólice.

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1. Garantia de lndenização pela Seguradora ao Segurado, até o Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos

indenizá\eis suportados pelo Segurado em deconência do Sinistro, incluindo os \alores das multas contratuais a ele
deüdos, deconentes do inadimplemênto das obrigações assumidas polo Tomador no Contrato Principal, conforme
apurado ao fnal do Procedimento de Regulação.

v 3. RISCOS O(CLUÍDOS:

3. í. Consideram-se rlscos excluídos:

(i) O inadimplomento das obrigaçõês garantidas decorrente de Fato GeÍador de responsabilidade do
Seg ura do;

(ii) O inâdimplemento das obrigações garantidas quê não sêja dê responsâbilidade do Tomador, incluindo,
mas não se limitando, em decorrência de câsos íoÉuitos ou de força maior, nos teÍmos do Código Civil, ou de fato
de terceiÍo alheio ao Tomador;

(iii) Lucros cessanteE pêrdas e danos e sançóês de natureza contratual e/ou extracontratual, inclu§ve danos
liquidados ou acoÍdados enúo Sôgurado o Tomador sam a prévia e expressa anuência da Segurad ora;

(iv) Vícios intrínsocos, erros de projeto e/ou do execução, bem como o refazimento de serviços por
inobsêrvância de normas técnlcas e/ou de dlsposiçõês constantes do Contrato Principal, ressalvado o direito do
Segurado à Indênizaçáo por Prejuizos decorrentes dessês vícios, erros e/ou inobsêrváncia, quando forem
impulávsis âo Tomador e quando sua ocorrência acarretaÍ um SinidÍo coberto;

(v) Qualquer perda ou dano decoÍrente da impo§gáo de autoridadês e/ou órgãos públicos ou privados e/ou
por altêração de regÍamontos 16gais ou infralegais aplicáveis âo objeto do Contrato Principal;

(vi) Qualquer porda ou dano que sela suscêtível dê cobertura por um seguro de outro ramo, inclulndo, mas
não se limitando, do riscos de ongenharia, responsa bllidade civil, lucros cessanteq atraso de pârtida, riscos
cibernéticos, responsabilidade civil proÍissional, entre outros;

(vii) Qualquer perda ou dano decorrentê ds pagamonto(s) oÍotuado(s) polo Sêgurado ao Tomador em
desconfoÍmidade com o Contrato Principal ê sem a prévia a exprêss:l anuência da Seguradora;

(viii) Qualquer pêrda ou dano decorÍênto de Fato Gerador ou Sini$ro ocorrido anteriormente ao inÍcio da

Vigência da Apólice ou posteriormente ao seu término;

(ix) Qualquer peÍda ou dano que não caÍactêrize um Prêjuízo ê/ou;

Avla Seguros BrasilS/A - www.avla.conybÍ
CNPJ: 41.182.665/0001-40 lRua Oirphdas, n". 205, g 32 - São tàulo - SP - CEP 04551-000 | SAC: 0800 055 0044 | Ouvidoria: 0800 885 0044
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(x) Qualquer perda ou dano decorrente de uma Expsctativa e/ou Sini*ro que, não tendo sido noúficada ou

avisada à Seguradora imediatamente depolsda sua caÍacterização, inviabilize o Procedimento de Regulação e/ou

o exercício, pela Sêguradora, do dlreito dê $b-rogação contra o Segurado.

4 VALOR DA GARANTIA

4.1. O \alor da garantia corresponde ao Limite Máximo de Garantia e é definido pelo Segurado em consonância com

a extensâo da obrigaçáo garantida, conforme preüsta no Contrato Principal e descrita na Especificação da Apólice, em

consonância com a legislação especilica aplicá\el.

4.2. Condicionado sempre à omissão de Endosso especÍfico e pagamento do respecti\o prêmro, o Lrmite Máximo de

Garantia de\erá acompanhar e\€ntuais alterações preüstas no Contrato Principal; contudo, para alteraçóes não preüstas

no Contrato Principal que impliquem modificaçáo do ralor da garantia, este poderá acompanhar tais modificaçôes, desde
que solicitado e haja o respecti\o aceite pela Segumdora.

4.3. Não há reintegração do Limite Máximo de Garantia da Apólice em caso de pagamento de lndenização

5. EXPECTATIVA

5.í. Constatada a existência de Íato ou ato que indique a posslbilidade de inadimplemento do Tomador, no

cumprimento das obrigaçôes preüstas no Contrato Principal, o SeguÍado de\erá notificá-lo imediatamente, indicando

espêcificamente quais obrigaçóes podeÍão ser inadimplidas e a(s) disposiçáo(óes) do Contrato PÍincipal que fundamentam
tâl(is) alegação(õês) e concedendo-lhe prazo razoá\êl paÍa a Íegulanzaçáo do(s) inadimplemento(s) apontado(s) e/ou a
apresentação de defesa, remetendo para a Ssguradora (atraÉs do endereço eletrônico gltUüriLrgi{Altliit@1ij!].:çt:f )

cópia da Notifcação de Expectati\a de Sinistro e do processo administrati\o respecti\o, se for o caso de sua instauraçáo,
com o filo de que a Expectati\a seja por ela registrada.

5.2. A Notificação da Expectati\a dê Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoçáo de medidas üsando à

mitigação do risco de oconência do Sinistro e do vllor dos Prejuízos, incluindo, mas não se limitando a, (i) realizar o

acompanhamento e/ou monitoramento do Contrato Principal; (ii) conduziÍ a intermediação do Segurado e do Tomador,
caso sêja de seu interesse, üsando à Íegularizaçáo do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,

preseÍ\êndo os direitos do Segurado; e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

5.3. A partir do registro da Expectati\ê dê Sinistro nos termos da Cláusula 5.1, 6cará facultado à Seguradora solicitar
ao SeguEdo o enüo dos documentos indicados na Cláusula 6.3, alem de outros justiícadamente solicitados, bem como
nomear representante(s) junto a ssta (nomo, caÍgo, e-mail ê telebne). AÉs o registro da Expectati\a de Sinistro, o

ç, Segurado de\erá manter a Seguradora informada do status das tratati\as com o TomadoÍ, especialmente no que tange à

(i) regularizaçâo do inadimplemento apontado e/ou ao acolhimento da defesa, ocasião na qual a Expectati\ê de Sinistro
seÉ deüdamente baixada, ou (ii) con\ersáo da Expectati\a em Sinistro.

5.4. O Sêgurado fica cientiÍicado de que a Expectativa de Siniíro devêrá ser notificada à Seguradora
imediatamente apósa sua ciência e, necessâÍiame nte, dentro da Vigência da Apólice.

6. S|N|STRO

6.1. A Expectati\a de Sinistro con\êrter-se-á em Sinistro por ocasiáo do não saneamento do(s) inadimplemento(s )
indicâdo(s) na Notificação de Expectati\a de Sinistro no prazo concedido para esse fim e/ou do não acolhimento da defesa
apresentada pelo Tomador ao término do processo administrati\o instaurado pelo Segurado, do que o Segurado
comunicará à Seguradora logo após o seu conhecimento, por meio do coffespondente Aüso de Sin istÍo (â ser endereçado
âo e-mâil sinis tlobl.oarantiaíAa-ü a.!oÍn ).

6.2. Obsenado o disposto na Cláusula 5 - Expectati\a, os procedimentos e critérios para compro\âção do

inadimplemento do Tomador são os preüstos no Contrato Principal e são de íesponsabilidade do Segurado. Uma \ez

Avla SêguÍos ErasrlS/A - www.avlâ cony'br
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caracterizado o Sinistro, este considera-se oconido na data do inadimplemento da(s) obrigação(ões) garantida(s) pelo

Tomador.

6.3. A partir do recebimento do Aüso de Sinistrc, a Seguradora dará início âo Procedimento de Regulação, devendo
o Segurado disponibilizar, sem preiuízo de eventual viíoria presêncial e/ou perícia técnica, a seguinte
documontaçáo, atualizada em relação à documentação porventura solicitâda e apÍesantada por ocasião da

Notificação do Expectaüva de SiniíÍo:

Etapa | - Para a veriÍicação do(s) lnadlmplemento(s) âpontado(s) pêlo Segurado

a) ContÍato PÍincipal, seus anêxos, aditivos ê ovêntuais aposlilamentos firmados, devidamênte assinados
pelo Segurado e TomadoÍ;
b) Cópia integral do(s) procêsso(s) administrativo(s) insiaurados para apurar o(s) inadimplemênto(s) do
Tomador, com a documgntaÉo que comprove o sâu efetivo oncerramênto;
c) Ataq eflails, corrsspondôncias, oÍícioq notiÍicaçõeq processos lntêÍnos ê êyontuais tratativas quê

tenham ddo Íealizadasêntre as paÍtês e que não constem do(s) processo(s) administrativo(s) insaurados para

apurar o(s) lnadimplemênto(s) do TomadoÍ;
d) Comprovação do Sâldo Contratual Íemanêscênte e dos valores pagos durantê e vigência do Contrato

1-, Principa l;
e) lnformações delalhadas dos itens e/ou produtos fornêcidos pêlo Tomador com indicação dos valores
unitários e comprovantês dos pagamentos efetuados durante a vigência do Contrato Principal; Planilha, rêlatóÍio
e/ou documênto êquivalsnte quê domonslrê a exislôncia de Créditos do Tomador reÍerentôs ao Contrato PÍincipal;

0 Notas Fiscai$ comprovanlos de pagamêntoq Cronogrâma de Entregas original ê atualizado, se houver,
e ntre outros;

s) Acoite(s) Provisório(s) ê/ou Dofiniüvo(s) dos bêns fornecidos pelo Tomador, sê o caso; e
h) Documento(s) não elencado(s) acima ê previslo(s) em contrato, que seja(m) essencial(is) para a

idê ntiÍicação do inadimplemênto apontado.

Etapa 2 - Para delimltação do ProjuÍzo:

a) Documentação que posEibilite a afeÍição dos itens e/ou produtos que deixaÍam do sor fornecidos pelo
Tomador no Contrato Prlncipal, no momento da sua Íescisão, com indicaçáo dos valores unitários;
b) PropoSas ê/ou orçamentos obtidos com empresa(s) escolhlda(s) pelo Segurado para conclusão do obieto
contratual, quê além de manter o esêopo original do ContÍato Principal, deverão sêr instÍuídos com a relaÉo
detalhada dos itens pendentes de oxecução, tal qual se encontra no Contrato Principal (Planilhas de beng
contendo escopos, unidades, quanlitativos e custos unitários); e

\-/ c) Planilhas, Rolatórios e Memória de cálculo do valor da indenização pleiteada, contendo a indicação dos
itêns contratuais inadimplidos, do poríodo de inadimplemento ê do Íacionâl considerado para o seu cômputo.

6.4. O Segurado ficâ cientificado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a Seguradora depênde
do envio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os elencados: (i) na Etapa 1, para â compro\ação
do inadimplemento das obrigações preüstas no Contrato Principal; e (ii) na É.lapa 2, paÍa apuração dos Prejuízos

decorrentes do Sinistro e o \alor final e\êntualmente deüdo a tÍtulo de lndenizaçáo,

6.5. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 6.3, desde que deüdamente justificado, a Seguradora
poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), ficando suspenso o prazo indicado na Cláusula 6.6 e

\oltando â coner a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas as exigências.

6.6. A conclusão do P[ocedimento de Regulação de\erá oconer em até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro

dia útilsubsequente ao recebimento do último documento solicitado, com a Íormalização do posicionamento da Seguradora

atrâÉs do Relatório Final de Sinistro. que seÉ direcionado ao Segurado por üa eletrônica, aos cuidados da(s) pessoa(s)

deüdamentê apontâdas por este.
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6.7. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do SinistÍo, comunicará ao Segurado formalmente, por

escrito, no mesmo prazo preüsto na Cláusula 6.6, sua negati\a de pagamento de lndenizaçáo, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasâram sua conclusáo, constantes no Relatório Final de Sinistro.

7. rNDÉNrzAçÃo

7.1. Sendo o Sinistro coberto, a lndenizaçáo deüda pela Seguradora corresponderá ao Pquizo apurado no

PÍocedimento de R€gulação, limitado ao Limite Máximo de Garantia, calculado atra!és da seguinte fórmula:

Valor da

remuneração
devida pela

execução da
pa rcela

remanescente do
Contrato Principal

Va lor(es ) da(s ) Multa (s )aplicadas
ao Tomador, observada eventual

limitação contratual

Cíéditos do

Toma d or

Créditos do
Tomador --

ffi
Prejuízo

Prejuízo

Sa ldo
Contratua I

7.2. A SeguradoÍâ indenizâÉ o Segurado ou o beneficiário, se hou\êr, até o Limito Máximo de Garantia, mediante (i)

o pagamênto em dinheiro dos Prejuízos e multas, êstas quando cobêrtâs, ou (ii) mediantê a êxecução da parcela

remanescente das obÍigações garantidas, do forma a dar continuidade e concluí-la sob a sua integÍal responsabilidad e,
nos lermos e condições estabelecidos no Contrato Principal. A forma de pagamento da lndenização de\êÉ ser defnida
dê âcordo com os termos do Contrato Principal ou sua legislaÇão especÍÍica ou, em caso de ausência de dispositivo
específico, mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora.

7.2.1. A designaçáo dos e\êntuais benêficiários da lndenização constará da Especificação e será efetuada a

rêquerimento do Segurado, que idêntificará sua rolação com as obrigaÇóes garantidas.

7.3. Caso a Segurâdora opte por concluir diretamente a parcela remanescente das obrigaçoes garantidas, a escolha
do(s) subslituto do Tomador oconerá mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora, respeitados os termos do
Contrato Principal ou de sua legislação especÍfica. Nesta hipótese, a Seguradora e o Segurado celebrarão um instrumento
contratual especiÍico pâra disciplinar as condiçÕes da execução do objeto do Contrato Principal, lim(ando-se a

responsabilidade da Seguradora, em qualquer hipótese, ao Limite Máximo de Garântia.

7.4. A partir do enüo do Relatório Final de Sinistro pela SeguradoÍa ao SeguÍado, este se declara ciente da conclusão
do Procêdimento de Regulação, comprometondo-sê, no caso dê pagamênto, a ônüar os documontos e informações
solicitâdos paÍa a rcalizaçáo dos trâmites financeiros e jurídicos (exemplo: Termo dê Quitação e Recibo deúdamente
assinados, documentos societários que demonstrem os poderes de que quem assinou a quilaçáo e os documenlos
exigidos pela Superintendéncia de Seguros Pri\ados - SUSEP e pela legislação específca em ügor), sob pena de inconer
em descumprimento das obrigações preüstas nesta Apólice. Tendo sido designado beneficiário, a este também caberá o
enüo da documentaçáo referida nesta Cláusula 7.4.

7.5. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os efeitos do Aüso de Sinistro, os prazos imponi\êrs à

Seguradora ficarão suspensos até a supenêniência de decisáo em contÍário. Sê for reconhêcido por decisáo ,ludiciâl
Avla Segúros Erasil S/A.- www.avla.coÍyy'bí
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ou arbitral, por qualquer quo sera o fundamento, que a lndenlzaçáo paga pela Soguradora é sriPêrlor à efêtiva
responsabilidadê do Tomador, o SeguÍado deverá devolver tal valoÍ excedente, incluindo a correção moneÉria,
(i) à SeguradoÍa ou (ii) ao próprlo Tomador, caso esto já tenha efetuado o Íeembolso à Seguradora.

7.6. O Saldo Contratual e os Créditos do Tomador de\êrão obrigatodamente ser utilizados pâra a amortização do \alor
da lndenização.

7.7. Caso o pagamento da lndenização já houver ocorrido quando da conclusão da apuração do Saldo
Contratual e dos Créditos do Tomador, o Segurado obriga-se a devolver à Segurâdora qualquerexcesso que lhê
tênha sido pago, incluindo a coÍÍoção monetária.

7.8. A forma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto, de modo que a Seguradora responde integralmente
pelo \alor do Prejuzo indenizáwl sob a Apólice, limitado ao Limite Máximo de Garantia, não se aplicando, em qualquer

hipótese, cláusula de rateio, e obsenando-se e\êntuais ftanquias, participaçóês obrigatórias do Segurado e/ou prazos de

carência, confoÍme preüsto na Especificação da Apólice, mediante expressa anuência do Segurado.

L SUB{OGAçÃO

8,1. EÍetuado o pâgamento dâ lndenização ou iniciado o cumprimento das obrigaçóes inadimplidas pelo Tomador, a

Seguradora sub-rogar-se-á nos dirêitos, garantias, pretensões e priülégios do Segurado contra o Tomador.

8.2. É inefcaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Sêguradora, os direitos a que se
refere a Cláusula 8.'1.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS

9.í. É wdada a contratação de outra Apólice cobrindo os mesmos interesses segurá\êis aqui coberlos, durante a

Vigência desla Apólice.

í0. PAGAMENTO DO PRÊMIO

'10.1. O Tomador é responsá\êl pelo pagamento do Prêmio.

1O.2. A Apolice continuâÉ em \igor mesmo quando o Tomador não hou\êr pagado o Prêmio nas datas con\êncionadas.

10.3. O Tomador também será responsá\êl pelo pagamento de e\€ntual Prêmio adicional decorrente de alterações

\J, promoüdas nâ Apólice, ou da atualização do \610r da garantia.

1'1. PERDA DE DIREITOS

1'1.1. O Seguredo perderá o dlíeito à lndenizaçáo na ocorrência dê uma ou mais das seguintes hipótêses;

a) AlteÍação das obrigações contÍatuais garantidas pela Apólicê, que tenham sido acordadas entre Segurado
e Tomador sem a prévia comunicação e exprêssa ânuência da Soguradora, dêsde quo tal alteraçáo resulte em
agravamenlo do Íisco e, concomilanlemente, tonha relação com a ocorÍência do Siniíro ou resultê de má -íé do
Segurado;
b) Atos ilícltos dolosos ou por culpa grâvo oquiparável ao dolo pralicados pelo Segurado ou, seus
admlnis{radoros ê reprêsêntantos logais, no âmblto do ContÍato Princlpal;
c) O Segurado náo cumprir lntegralmêntê quaisquer obrigaçõês prêvisas nêssa Apólice;
d) Se o Sêgurado/Tomador fizêr declaraçóes inexatas ou omitir de má-fé circun*âncias que configurem
agravamento de risco ou quê possam influenciar na aceitação do sôguro, nos termos do art.769 do Código Civil;
o) Sê o Sogurado/Tomador agravar intencionalmente o risco, nos termos do aÉ 768 do Código Clvil.
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1'1.2. Atos exclusivos do Tomador, da SeguÍadora ou de ambos não podeÍão gerar qualquer pêrda de direitos
ao Segurado.

'l 1.3. O Segurado está obrigado a comunicar à Sêguradora, logo quê saiba, qualquer fato suscetível de agravar
consideravelmente o risco coberto, sob pena de perder o direito à indenização sê Íicâr comprovado, pela
sociedade seguradora, que silenciou de má -fé. A Sêguradora, desde que o faça nos '15 (quinzê) dias sêguintes ao
recêbimento do aviso de agravação do risco pelo Segurado, poderá, mediante comunicaçã o formal: (i) cancêlar o
Seguro Garantia; ou (ii) resúringir a cobertura contratada, mediante acordo entre as partes; ou (iii) cobrar a
diferença de prêmio cabivel, mediante acordo.

'1'1.3.1, O cancêlamento do Seguro Garantia só seÉ eficaz 30 (trinta) dias após a notificaçáo ao Segurado, de\êndo ser
restituída a diferença de Pémio, calculadâ proporcionalmente ao período a decoÍrer.

11.3.2. Na hipótese de continuidade do Seguro Garantia, a Seguradora poderá cobrar a diferença de Prêmio cabí\el

12. ACETTAçÃO, V|GÊNC|A E RENOVAÇÃO

12.1. A contratação/alteraçâo ou a reno\ação não automática do conlÍato de seguro somente poderá ser feita mediante
Proposta assinada pêlo proponente, seu representante ou poÍ corretor de seguros habilitado. A Proposla escrita de\,erá

V conter os elementos essenciais ao exame e aceitaçáo do risco,

'12.2. A seguradora fomecerá, obÍigatoriamente, ao proponente, protocolo gue identifique
recepcionada, com a indicaçâo da data e da hora de sêu recebimento.

a PÍoposta Por ela

12.3. A sêguradora terá o prazo de até 15 (quinzê) dias para se manifestar êxpressamente sobre a aceitâção da

Proposa, contados da data de seu rêcêbimento, sêia para seguros novos ou renovaçõeq bem como para

alterações que impliquêm modiÍicação do risco.

12.4. A Seguradora comunicará ao proponente, por escrito, a aceitaçáo da Proposta de Seguro, de modo que a ausência
de comunicação da Seguradora ca@cleizatà a recusa da proposta. A emissão e o enüo da apólice ou certificado indiüdual

substitui a manifestação expressa de aceitação da Proposta pela Seguradora.

12.5. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da datâ de aceitação da Proposta

12.6, A Vigência dâ Apólice seÍá fxadâ na Especificação da Apólice e conesponderá ao prazo de execução das

obrigações garantidas, sal\o se o Contrato Principal ou a legislação especÍfica dispuserem de forma distinta.

V 'tZ.l. Se a Proposta de contratação do Seguro Garantia üer a ser encaminhada posteriormente ao inicio dê execução
das obrigaçóes gaÍantidas pelo Tomador, a Vigência dâ Apólicê terá início com a âceitaçáo da Proposta pela Seguradora,
aceitaçáo essa que de\êrá ser expÍessa, independentemente de manifestação expressa da Seguradora sobrê o resultado
da análise.

12.8. A requerimento do Tomador e do Segurado, de comum acordo, a Vigência da Apólice poderá coincidir com a data

de início de execução das obrigações garantidas, condicionado, no entanto, a que o Segurado preste declaração de

inexistência de qualquer indício dê inadimplemento.

12.9. É facultado à Seguradora a solicitaçáo de documentos complementares, o que, em se tratando de Tomador pessoa
jurídica, poderá ocorrer mais de uma \ê2, desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de no\os elementos
para a a\aliâção da PÍoposta ou a fixação de Prêmio, ocasiáo em que o prazo preüsto no item '12.3 será suspenso e
retornará no dia útil subsequente ao cumprimento das exigências.

12.10. Caso a aceitação da PÍoposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultati\o, não ha\erá cobertura
securitária até que haja a aceitação expressa da Proposta pela SeguÍadora, quê sêrá precedida de manifestação formal

do ressêgurador.
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'12.11 Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao prâzo de execução das obrigações garantidas, a Seguradora
assegurará a manutençáo da cobertura enquanto houver risco de inadimplemento a ser coberto, sal\o em caso de

oposição do Segurado, a qualquer tempo, mediante expressa manifestação.

12.12. O Tomador náo poderá se opor à manutençáo da cobertura pelo prazo de execução das obrigaçóes garantidas,
exceto se ocorer a substituição da Apólice por outrà garantia aceita pelo Segurado.

'12.13. Caso â Vigência da Apólicê sôja inferior ao prazo de execução das obrigaçóes gaÍantidas, a Seguradora
comunicará ao Segurado e ao Tomador, com antecedência mÍnima de 90 (no\ênta) dias, a proximidade do término de
Vigência da Apólice, cabendo ao Segurado, no pràzo de 30 (tÍinta) dias contados do recebimento dessa comunicação,
exigir do Íomador a suâ reno\êçáo, enüando cópia de tal solicitação à Seguradora.

12.14. Caso (i) o Segurado não se pronuncie sobÍe a reno\ação da Apólice no pÍazo de 30 (trinta) dias acima indicado e
(ii) o Tomador não apresente sua Proposta com até 30 (trinta) dias de antecedência ao término da Vigência, a Segurâdora
fi cará automaticamente desobrigâda de renovála.

'12.15. Caso o Tomador não apresente sua Proposta de reno\êção, em descumpÍimento da exigência nesse sentido
formulada pelo Segurado, a Seguradora, não obstante a ausência da Proposta, poderá emitir o Endosso conespondente
üsando à manutenção da cobeÍtura durante o prazo de execução das obrigaçóes garantidas, cabendo ao Tomâdor,

obrigatoriamente, o pagamento do Prêmio respecti\o.

12.16. Em caso de utilização de meios remotos na emissão de documentos contratuais, será garantido a possibilidade

de impressão ou download do documento pelo cliente.

13. ALTERAçÃO E ATUALIZAçÃO DE VALORES

13.1. A Apólice somente podeÉ ser alterada a requerimento do Segurado ou com a sua expressa concordância

13.2. Quando eÍetuadas alterações no objeto do ContÍato Principal em ürtude das quais se faça n€ces sária modificação

da Apólice, a Seguradora (i) de\erá acompanhar tais alteraçóes, caso tenham sido preüamente estipuladas no Contrato
Principal, em legislaçáo específca ou no documento que seÂ,iu de base para a aceitação do risco; ou (ii) poderá

acompanhâr tais alterações, em situaçóes náo abrangidas pelo item (i), âcima, desde que emita o respecti\o aceite.

Na hipótese do item (i) da Cláusula 13.2, o Segurado de\erá comunicar à Seguradorâ a alteraçáo do Contrato

Principal no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo à SeguradoÍa, nos '15 (quinze) dias subsequentes ao recebimento
dessa comunicação, emitir o conespondente Endosso e cobrar o Prêmio respecti\o ao Tomador, que não poderá

se recusar a pagálo. A não comunicação da alteraçáo do Contíato Principal, ou a sua comunicaÇâo em desacordo

com a Cláusula 13.2, somente poderá acanetar ao Segurado a perda do diÍeito à coberturâ na hrpótese pÍeüsta
na Cláusula í 1.1. (a).

13.2.1

13.2.2. Na hipótese do item (ii) da Cláusula 13.2, o Segurado de\êrá solicitar à Seguradora a emissão de Endosso,
podendo a Seguradora aceitá-lo ou náo, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme preüsto na Cláusula '12.3.

13.3. O indice e a periodicidade de atualização dos \alores da Apólice, quando aplicá\êis, inclusi\ê o Prêmio, de\êrão
ser os mesmos definidos no Contrato Principal ou em sua legislação específca, e, ha\endo tal preúsão, tal

alualização não dependerá da anuência expressa do Segurado ou do Tomador.

13.3.1, No caso de extinção do índice defnido, de\erá ser utilizado o lndice de Preços ao Cons umidor Amplo, da

Fundaçáo lnstituto Brasileiro de Geografa e Estatística - IBGE 0PCA), ou o Índice que úer a substituí-lo.

'13.4. O náo pagamênto das obrigações pecuniárias pela Seguradora, inclusi\,e da lndenização, dentro do prazo de 30

(trinta) dias preüsto na Cláusula 6.6, acanetará a incidência de (i) atualização monetáÍia, com base no IPCA/IBGE
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o outÍo que úer a substituí-lo; e (ii) juros moratórios de 6010 ao ano, calculados " pro rata tempods", contados a partir

do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento.

13.5. Os termos desta Apólice não serão renunciados ou alterados, a menos que acordado pelo Segurado e pela

Seguradora e implementado pela emissão de um Endosso a esta Apólice.

14. ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÃO DO CONTRATO PRINCIPAL

14.'1. PaÊ \iabllizar o adequado monitoramento dos riscos assumidos, a Seguradora poderá, a seu critério, realizar
ústorias e inspeções no local de execução dâs obrigaçôes gaEntidas, por conta pópria ou por terceiros deüdamente
nomeados para este fim, bem como solicitar inÍormações, documentos, liwos, regislros e contas relacionadas ao objeto
do Contrato Principal âo Seguíado e/ou ao Tomador, que fcarão obrigados a entregá-los no prazo razoa\êlmente fixado
pela Seguradora.

14.2. O Segurado ê Tomador se obrigam, ainda, a forneceÍ à Seguradora quaisquer escla recimentos,
documêntos e evidências que lhes forem sollcitados pela Seguradora.

14.3. O acompanhamento da execução do Contrato Principal, nos têrmos da Cláu$la í4.1, não desonera o

V Segurado da obrigaçáo de, tempêíivamente, notificar Expectativas dê SinislÍo ê/ou foÍmalizaí Avisos de Sini$ro,
sêmprê que cablve iB.

í5. EXTTNçÃO DO CONTRATO DE SEGURO

'15.'1. A obrigação preüsta na Apólice extinguir-se-á nas seguintes hipóteses

a) quando o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definiti\amente [ealizado e hou\er a maniÍestação

expressa do Segurado neste sentido;
b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;

c) quando o pagamênto da lndenização ao Segurado atingir o \alor do Limite Máximo de Garantia;

d) quando o objeto da gâÍantia da Apólice for extintol
e) quando hou\êÍ o téÍmino da Vigência da Apólice.

í6. RESCISÃOCONTRATUAL

16.1. Oconendo o cancelamento a pedido do Segurado, a Seguradora restituirá o Prêmio ao TomadoÍ de ioÍma pro râta

dê, ou seja, proporcionalmente aos dias decoÍridos da ügência da Apólice.

17. CESSÃO DE DIREITOS

17.1. O Segurado podeÉ ceder ou transÍeÍir no todo ou em parte, os direitos deconentes desta Apólice, mediante
anuência préüa e expressa da Seguradora.

í8. ÂMBITo GEoGRÁFIco DAS CoBERTURAS

18.1. O âmbito geogÉfco das modalidades contratadas ó todo o territóÍio nacional, sal\o disposição em contrário nas

Condiçóes Especiais ê/ou Pârticulares dâ Apólice.

'19. FORO

Fica estabelecido que as discussóes decorrentes destâ Apólice serão dirimidas no foro do domicílio do Segurado

DtsPostçÕEs FtNAts

't9.1
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2O.'1. A aceitaçáo da Proposta está sujeita à análise do risco

20.2. A Apólice e e\êntuais Endossos terão seu início e término de ügência às 24hs00min das datas para tal fim neles
indicadas.

20.3. O registro do produto é automático e não representa apÍo\ação ou recomendaçáo por parte da SUSEP

20.4. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do coÍretor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônico
rr-l1!L s {!re i/IlcLll.

As Partes qualificadas nas Espêcificaçóes desta Apólice estáo de acordo com as presenles condiçôes contratuâis, as

quais Íêfetem os termos e condiçôes negociados entre Seguradora e Tomador.

Avla Seguros ErasilS/A - w ww. avla. coryy'br
CNPJ: 41.182.665/0001-40 lRua OliírpÍadas. n". 205, q 32 - São Paulo - SP - CEP 04551-000 | SAC: 0800 055 0044 | Ouvidoria: 0800 885 0044
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coNDtÇÔES ESPECTÀS

COBERTURA ADICIONAL PARÂ AçÔES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

í. DEFTNTÇÔES

Autor/Reclama ntê: aquele que propóe na justiça trabalhista uma reclamatória e este seja oriunda do Contrato Principal,
fiÍmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto da Apólice em questáo.

ContÍato Principal:contrato garantido pela Seguradora e êo qual a Apólice está ünculada, sujeito ao regime de direito
público, geradoÍ de obrigações e direitos entre Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada,
incluindo seus aditi\os, anexos e apostilamentos.
Especificação: documento integrânte da Apólice e/ou Endosso, no qual estáo descritas as particularidades do Seguro

Garantia contratado.
Expectativa: ocorre quando transitada em julgado ou realizado acordo judicial em que o Tomador de\erá realizar o

pagamento, ficando o Segurado dispensado dê efetuar notificações relati\ês à Expectati\ã de Sinistro.
lndenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pela

Apolice.
Obrigaçóes Prevldenclárlas: sáo aquelas especificadas pelas Leis n" 8.212191 e todas as suas alterações posteriores
no que couber, bem como em leis esparsas, as quais dispóem sobre o recolhimento das contribuições deúdas a cada

V categoria de empregado, obsenando-se as datas e percentuais.

Obrigaçôês Trabalhisías: entende-se por obrigações trabalhistas as deconentes do pagamento da contraprestaçáo
deúda ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encargos, sendo a Íemuneração a que

tem direrto e todos seus re1lexos, confoÍme determina a legislação em ügor.
Processo Judicial: contro!érsia en\ol\endo o TomadoÍ em trâmite perante o Poder Judiciário;

Rosponsabilidadê Sub§diáÍia: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas quando a principal é

insufciente, ou sêja, inadimplente o real empregador -aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentati\ês de executá-
lo, pode-se exigir do Segurado o cumprimento das obrigações do réulTomador, desde que o Segurado tenha parlicipado

da relação processual e conste do título executi\o judicial.

Sini*ro: oconência do risco para o qual o Tomador, no interesse do Segurado, contrata o Seguro Garantia,
caÍacteizado pelo inadimplemento do Tomador no cumprimento das obdgações estabelecidas no Processo Judicial.

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1. Esta cobertura adicional tem por objeto gârantir exclusi\amente ao Segurado, até o Limite Máximo de Garantiâ, o
reembolso dos pre.iu2os compro\êdamente sotidos em relação às obrigações de natureza trabalhista e preüdenciária de
responsabilidade do Tomador oriundas do contrato principâ|, nas quais haja condenação judicial do Tomador ao
pagamênto e o Sêgurado seja condenado subsidiariamente e que os \alorês tenham sido pagos por este, em deconência

v de sentença condenatória tíansitada em julgado, bem como do tránsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda

nas hipóteses de acordo entre as partes com préüa anuência dâ seguradora e consequente homologação do Poder
Judiciário,

2.2. No que diz respeilo à subsidiariedade, a responsabilidade do Sêgurado seÉ referênte à rêlâção trabalhistâ e/ou
preüdenciária entre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas do contrato principâl objeto desta
garantia, oconidas dentro do período de ügência da Apolice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora será

relati\a ao poríodo de ügência da Apólice e que o débito trabalhista seja deconente unicamente do lapso temporal
garantido.

3. RISCOS EXCLUíOOS:

3.1. Considera m-sê riscos ercluídos:

(l) O inadimplemento das obÍigaçõss garantidas decorÍontê do atos ou Íatos dê responsabilidade do
Sogurado quê tgnham contribuldo de forma detorminante para ocoÍrência do sinistro; e,

Avla Seguros BrasilS/A - www.avla.coríbr
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(ii) O inadimplemento das obrigaçóes garantidas que nâo sêja de responsabilidade do TomadoÍ, incluindo,
mas não sê limitando, êm decoÍrêncla de casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil, ou de Íato
de teÍcêiro alheio ao TomadoÍ.

4 EXPECTATIVA

4.1. Oconê quando o Segurado receber citação(óes) judicial(ais) parã apresentar defesa trâbalhistâ e/ou
preüdenciária, cujo Autor/Reclamante reiündique crédito de natureza remuneratória ou de responsabilidade do TomadoÍ,
decoÍrente de ünculo empregatício mantido com o TomadoÍ no âmbito do Contrato Principal.

4.2. O Segurado de\êrá comunicar imediatamente a Seguradora (atra\és do e-mail Sd§llebi +]Ii]Lr!l!i!Lr úa! rlr,!)
acerca da existência de demanda(s) judicial(ais) trabalhista(s) en\ohendo o Tomador e Segurado, enüando cóp ia integral

atualizada da reclamação trabalhista.

4.3. A Notificâção dâ Expectati\a de Sinistro possibilitará à Seguradoía, a seu critério, a adoçâo de medidas üsando à

mitigação do risco de oconência do Sinistro e do \alor dos Prejuízos, incluindo, mas não se limitando a, (i) realizar o

acompanhamento e/ou monitoramento do Processo Judicial; (ii) conduzir a intermediação do Segurado e do Tomador,
caso seja de seu interesse, üsando à regularizaçáo do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou poÍ outrem,

V presenando os direitos do Segurado; e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

4.4. A partir do registro da Expectati\a de Sinislro nos termos da Cláusula 4.1, ficaÍá facultado à Seguradora solicitar

âo Sêgurâdo o ên\,io dos documêntos indicados nâ Cláusula 5.3, além de outros justificadamente solicitados, bem como
nomear representânte(s) junto a ssta (nome, cargo, e-mail e telefone). Após o registro da Expectati\a de Sinistro, o

Segurado de\erá manter a Seguradora informada do status das tratati\as com o Tomador, especialmente no que tangê

ao adimplemento das obrigaçóes trabalhistas e preüdenciárias.

5. SINISTRO

A Expectati\a de Sinistro con\erleÍ-se-á em Sinistro por ocasião da comunicação do Segurado à Seguradora, por meio

do correspondente Aüso de Sinistro (a ser endereçado ao e-mail sinistrour.liêrettiaaôa!4 {ccrt), quando transitada em
julgado a ação, com o pagamento dos \alores constantes na condenação do Segurado.

5.1. A partir do recebimento do Aüso de Sinisto, a Seguradora dará início ao Procedimento de Regulação, dêvendo
o Segurado disponibilizar a seguinte documentação, atualizada em relação à documentação porvêntura solicitada
e apÍesentada por ocadáo da Notlficação de Expectativa de Sinistro:

a) comprovante(s) dê pagamento dos valores citados no item 5 desta CobeÍtuÍa Adicional:
b) cópia intêgÍal do Processo Judicial, contendo, â certidão de hânsito em julgado das sentenças profêÍidas ê com

os valoÍês homologados;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver.
d) guias dê rêcolhlmento do Fundo de Garantia por Têmpo de Serviço- FGTS;
e) guias dê recolhimonto do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços conúatados;
0 documêntos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o Tomador no Contrato Principal

dentro do peÍíodo de vigôncia da apólice.

5.2. A Reclamação do Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada durante o prazo prescricional,
nos termos o art. 7o, inciso »(X da Constituiçáo da República, no que se refere ao Direito do Trabâlho.

5.3. O Segurâdo fica cientifcado de que, pal.a a conclusão do Procedimento de Regulação, a Seguradora dêpende
do envio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os elencâdos âcima.

5.4. Após o recebimento dos documêntos elencados na Cláusula 5.1, desde que deüdamente justificado, a Seguradora
poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicionâl(is), ficando suspenso o prazo indicado na Cláusula 5.6 e

\oltando a coner a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas as exigências.
Avla Seguros BrasilS/A - www.avla-con br
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5.5. A conclusáo do Procedimento de Regulação dererá oconer em até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro

dia útilsubsequente ao recebimento do úllimo documento solicitado, com a formalização do posicionamento da Seguradora

atraÉs do Relatório Final de Sinistro, que será direcionado ao Segurâdo por üa êlet6nica, aos cuidados da(s) pessoa(s)

deüdamente apontadas por este.

5.6. Caso a Seguradora conclua pela não caÍacterização do Sinistro, comunicaÍá ao Segurado formalmente, por

escrito, no mesmo prazo preüsto na Cláusula 5.5, sua negati\a de pagamento de lndenização, apresentando,

conjuntamente, as razóes que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

6. ACORDOS

6.1. Acordos decoÍrentes das reclamatórias trabalhlstas e/ou preüdenciárias poderáo ser realizados, desde que

cumpridos os requisitos dos itens 6.2. e 6.3, abaixo.

6.2. Nas hipóleses, e no momênlo, em que o Segurado tenha inlenção de realizar acordos nas açóes judiciais cobertas
por esta Cobertura Adicional, elo de\erá enüar uma memóía de cálculo das \erbas pleiteadas pelo Autor/Reclamante que

estariam abrangidas pelo período de ügência da Apólice, juntamente com uma estimati\ê do \alor a ser acordado.

6.3. A seguradora, após recebêr os documentos constantes no item 6.'1. e fizer sua análise da situação fático-jurídic a,

enüará ao seguÉdo em até 20 (únle) dias da data do recebimento, sua aceitação ao \alor proposto, ou apresentará um

\alor máximo altemati\o.

7. TNDENTZAçÃO

7.1. Caracterizado o Sinistro, â SeguÍadora indonizará o Segurado, por meio de reêmbolso, até o Limite Máximo de

lndenização estabelecido na Apólice para a Cobertura Adicional em questão.

7.2. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os efeitos do Aúso de Sinistro, os prazos imponí\,eis à

Seguradora ficaráo suspensos até a supeneniência de decisão em contrário. Se for reconhecido por dscisão ludicial
ou aÍbitral, por qualquêr quo soJa o fundamênto, que a lndenizaçâo paga pela Sêguradora é superior à efetita
responsabilidado do Tomador, o juízo reslitulrá tal valor exc€dente, incluindo a corrêção monstária, (i) à

Seguradora ou (ii) ao própÍio Tomador, caso esto já tenha efetuado o reembolso à Sêguradora.

8 PERDA DE DIREITOS

8.1. Além das hipótêses de perda de direito previías nas condições GeÍais, o Segurado perderá o direito à
indenização na ocorrência dê uma ou mais das soguintes hipóteses:

| - não cumpÍimento por parto do Segurado das exigências descritas nas CláuslJlas 4 ê 5 desta Cobortura
Adicional.
ll - quando o Segurado deixar de apresentar dsÍesa ou perder prazo paÍa interpoição de recurso ou for
considerado rêvel nos termos do artigo 844, parágrafo único da ConsolidaÉo de Leis do Trabalho ou confessar.
lll - sê o Segurado firmar acoÍdo ludicia I com o Reclamante sem a prévla anuência da Seg uradora ou este não

for homologado pêlo PodeÍ Judlclário.
lV - nos casos do condênâçõos do Tomadore/ou Segurado no quo so rsfere a dano moral e/ou dano material,
assédio moral ou sexua I dêcorrentes de responsa bllidade civil do TomadoÍ e/ou do Segurado ê indenizações por
acidente de tÍabalho.

9. RATIFICAçÃO

9.1. Ratificam-sê inlegralmente as disposiçóes das Condiçóes Gorais que não tenham sido alteradas pelas presentes

Condições Especiais.

Avla Seguros BrâsilS/A - w \À/w.avla.coÍíbr
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SISTEMÀ DE INFoRI,,ÀÇÕES BANCO Do BFÀS]I

- ÀUTOÀTENDTMENTO -

TRÀNSEERÊNcrÀ ENTRE coNTAs coRRENTES

NOME CLTENTE: JOSE A SoUSÀ PINTO ITDA

ÀGÊNCrA: 1c41-3 coNTÀ: 98105-2

EAVORECI DO

AGÊNCrA:433-2 CoNTA:46750-2

PREEE]TURÀ MUNIC]PÀL DE JCLIENTENOME

VÀLOR

DÀTA:

100,00

00/00,/0000
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EXTRATO DO CONTRATO N' 2024.08.26-0001

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n"

2024.08.02.2. Fundamento Lesal: Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021. Partes: O

Município de Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa

PAULO HENRIQUE LUCIANO COMÉRCIO DE MOVEIS, inscrita no CNPJ sob o no

35.263.905/0001-39. Obieto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes

destinados a instalação da oficina ortopédica fixajunto a unidade de atenção especializada
em Saúde de Juazeiro do Norte-CE, de acordo com o termo de repasse No

11422073000123045, celebrado com o Ministério da Saúde, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde de Juazeiro , conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor do Contrato: R$ 107.763,20 (cento e sete mil, setecentos e sessenta

e três reais e vinte centavos) y!gQ4!g..1Qg!4!4! 12 (doze) meses. Signatários:
Yago Matheus Nunes Araújo e Paulo Henrique Luciano.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de Agosto de 2024

EXTRATO DO CONTRATO N. 2024.08.26-0002

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n'
2024.08.02.2. Fundamento Legal: Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021. Partes: O
Município de Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa
CB ELETRO INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 49.6?3.898/0001-58.
Obieto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados a instalação da
oficina oÍopédica fixajunto a unidade de atenção especializada em Saúde de Juazeiro do
Norte-CE, de acordo com o termo de repasse N" 1 1422073000123045, celebrado com o
Ministério da Saúde, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro ,

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato: R$

18.387,50 (dezoito mil trezentos e oitenta e sete Íeais e cinquenta centavos). Vieência
Contratual: 12 (doze) meses. §!g,!!giggg Yago Matheus Nunes Araújo e Cleuza
Anderle Baatoli.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de Agosto de 2024
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EXTRATO DO CONTRATO N" 2024.08.26-0003

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n"
2024.08.02.2. Fundamento Leeal: Lei n" 14.133 , de lo de abríl de 2021. Partes: O
Município de,Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa
FRANÇA MAQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 37.401.35910001-80. Obieto:
Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados a instalação da oficina
ortopédica fixajunto a unidade de atenção especializada em Saúde de Juazeiro do NoÍe-
CE, de acordo com o termo de repasse N' 11422073000123045, celebrado com o
Ministério da Saúde, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro ,

conforme especificações constatens no Edtial Convocatório. Valor do Contrato: R$

4.000,00 (quatro mil reais) Visência Contratual: 12 (doze) meses. §jg.!!4jq Yago

Matheus Nunes Araújo e Guilherme França Silva.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de Agosto de 2024

EXTRATO DO CONTRATO N" 2024.08.26-0004

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no

2024.08.02.2. Fundamento Lesal: Lei n' 14.133, de 1' de abril de 2021. Partes: O

Município de Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa

M. L. C. SILVA, inscrita no CNPJ sob o no 19.540.084/0001-84. Obieto: Aquisição de

equipamentos e materiais permanentes destinados a instalação da oficina ortopédica fixa
junto a unidade de atenção especializada em Saúde de Juazeiro do Norte-CE, de acordo

com o termo de repasse N' 11422073000123045, celebrado com o Ministério da Saúde,

por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato: R$ 18.874,88 (dezoito mil,

oitocentos e setenta e quatro reais e oitenta e oito centavos). Vieência Contratual: l2
(doze) meses. Sisnatários: Yago Matheus Nunes Araújo e Maria Ladyanne Costa Silva.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de Agosto de 2024.
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EXTRATO DO CONTRATO N' 2024.08.26-0005

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n"

2024.08.02.2. Fundamento LceaL Lei n' 14.133 , de 1" de abril de 2021 Partes: O

Município de Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa

JOSÉ AIRTON SOUSA PINTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 48.777.092/0001-47.

Obieto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados a instalação da

oficina ortopédica fixajunto a unidade de atenção especializada em Saúde de Juazeiro do

Norte-CE, de acordo com o termo de repasse N" I 1422073000123045, celebrado com o

Ministério da Saúde, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro .

conÍbrme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato: R$

2.000'00(doismilÍeais).y!@3L12(doze)meses.§!gg,!1!rippiYago
Matheus Nunes Araújo e José Airton Sousa Pinto.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de Agosto de 2024



EXTRATO DO CONTRÁTO N" 2024.09,2?-OOOI

Exrrr«r Jo Contra«r rcfcrenrc à Licitâçâ() lra nrotlrlrellde DisperTsa

Eletrônico n" 2024.09.[6.]. Fr,rnrlamento Legal, Lei rr" 14.133, de l'
Lle rbrilde 2021. Partes: O Municipio de Jurzeiro do Norre, Àravés

da Secrecari.r lv{r.rnicipalJe Infraestrrrtura e a empresa GLOBALSEC

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, irrscrita no CNPJ sot,

o n" 41.690.57210001.52. Objeto, Conrraraç5o de serviços no

fornecimento e emissào,.le Certificados Digitais ripo ECPF AJ (Pessoa

Físrca) - Token, elestir,aclos â girrantir o acesso ao sisrena Enres

Federarir'os por inrerrnétlio cla Secreraria Municipal de lnfiaesrrurura

de Juazeiro do Norte/CE, coníorme especiíicaçÕcs consranres no Etliral

Convoca«-rrio. Vakrr clo Contrato, ll.S l49,aa (ctrrro t ilr.rlrcnra c

nore rciis). Virrôncirr Contrarrral, l2 (.lo;e) rnc\r:i. SignâÍitrios:Anà

(llr olinu Erun'tr:lisr» Iiiro c Rntircl Ir.Ícn.L's dc (lulmlhi,.

6q.la tt Lrctr^ç^o

r(r-\rt {'11$r

Minisrério da Sairr{e, por intermédio da Secrctaria Mrrnicipul .le Saride

de Juazeiro , conforme cspecificlçires consran(es no Editnl

Convocarório. Valor do Conrrato, R: 18.]5i.r\) (Jt;,'rr,, nrl
trcrclltos L' L)ir(rlra e sete rr,li\ c .in(lu(rlr:l ..nrir.',,.). vigirr.r,r
(i'lrramrl, t2 (Jo:.) lrtscs. Signat,irios, \'.uo \l,rrheLrs \rrncs Aruirlir

e (lleLrza Ánllelie [J;rrtoli.

V lur;crr.r.lr, )i,)rlc,"(lF, 27 (lc SsLcnrl,ro rlc 2112,1

lu;r:.'rl,r Jo \r.r«:,'(iE, l(. .le ;\rosr,, Jt: 2024

EXTRATO DO CONTRÁTO N" 2024.08.26.0001

Extrato rlo ConrrLrto reíerente à Lrcitação na modalidade PregÀo

ElerrirnLco n'2024.08.02.2, Fundamen«r Legal, Lei n" 14.133, tle 1'

cie abril de 2021. Partes' O Mr-rnicipio cle.luâzeiro do Norte, atrâvés

ela Secretaria Municipal de Sa(tde e r empresa PAULO HENRIQUE

LUCIANo COMÉRCIO DE MÓVEIS, inscrira no CNPJ sob o n"

15.26i.905/0001-39. Objero' Aquisiçâo cle equipanrcntos e nrateriâis

pernranenres desrinados a insrallçâo da oticinl r.rrropédica fixa junro

r unidade de rtençrio especializacla etn Sattde cle Jtrazeiro ,,Lr Norte-

CE, Jc acorclo com o tcrmo.le repassc N" tt4220?1000121045,

celebrado com o Minisrerro dl Sairde, por inrermédio da Secrerlril

Municipalde Saúde de Juazeiro , confornre especificâçôes constantes

V no Ediral Conrccârório. Val()r Jo Contrâro: R$ lC??6l,lo(c,jrt()c
(ete lni[. scrcaeDr()s e iessenta c três reâis e virtre centar',ts), vigência

( irnrr:rnr.rl, l2 (.1c,:c) rrcscs. Sisnar:irios, \irgrr lv'íarhcus Nrrncs.{rurijo

c l'rul,, Lícnri,lu. Luci,ro,r.

EXTRATO DO CONTL{TO N. 2024.orJ.26.0001

Exrrato do Contraro reÍerente à Licitâçào na mc,Jalidade Pregão

Elertônrco n'2024,08.02.2. Fundamento Lcgnl: Ler n" l4.ll3, rle l"
de abril cle 2021. Partes, O Municipro r.le J uazciro !lo Nortc, xtmvés

da Secretaria Municipal de Saúde e À cmpresâ FRANCA

MÀQUINAS LfDA, inscrira no CNPJ sob o n" l?.401.15910001-

80. Objeto, Aqui"i.-i.' .le eqttipirtttctttur r nr.rtrri.ris llcrnr,rn€nr€s

desrinaclos a instahção tla oficrna ortopéclica tixr jun«r a urriclaJe Je

arenção especirlizadr ern Snúde r.leJuazeiro tlo Norrc-CE, dc lcordo

com o tern,o de repirsse N" 11422073000123045, celebrr.[r com o

Mrnistério da Sarhde, por htennédio dâ Secretaria MtrrricipirL.le Suúcle

de Juazeiro , coníorme especiíLcàções constârens no Edrial

Convocarriri<r. Valor do CorTrra«r, RS 4 0C0.(ltl (llltrrr() rrril «'rs).

Vigôn.'il ()rrr.rrLurl, ll (1,,:c) lrcsr: Sritn^tririo:: )n,t,r \lrrrlr,rr.

N Lurcq Àrluj. e Girilhelure Frrn.-r Sil, r.

lrrr:.:iro J., N,rrr.:..'(l)!, 26 J.: Âgost,, J,'2i'24

Ir..r:,r.,,1,,N,,,i. , i...,,.L .\.. .',, 1...".'i

lua:ciro Jo Ncrrtc;''(lE, 26 Jc Ag,,sto Llc 202'1

EXTRATO DO CONTR{TO N" 2024.08.26.0002

Extraro do Corrtrato refererrre à Licirâção nÂ modâli(lâde Prcgão

Elerrônico n" 2024.08.02.2. Funr.lamenrc Legal, Lei n" 14.133, de l'
de abril de 2021. Partes' O Municipio de Juâzeiro do Norte, âtrâvés

da Secreraria Murricipll de Sritde e â e prcsil CB ELETRO

INFORMÁTICA LTDA, inscrira no CN P.l sob o n'' 49.6?1,898/

0001-58. Objeto, Aqrr isiçio de equipâmenros e mirteriais permànences

destirT arlos a instalaçárl da oficina ortopédica íixa jr.rn«r a unidacle rle

atencáo especiâlizâd.r en Sarltde de Juazeiro tlo Norte4E, cle acortlo

conT o termo de repasse N" I 142207 3000121045, celebrado com o

EXTRÁTO DO CONTRÁTO N. 2024.08.26{004

Extrato do Contraro referente à Licitação na rnodalidade Pregáo

Eletrônico n" 2024.08.02.2. Fundamenro Legal, Lei n" 14.l 1j, ,.le I"

de abril de 2021. Partes: O Municipio cle Juazciro elo Nortc, rtravés

da Secreraria Munrcrpll de Saúde e a ernpresa M. L. C. SILVA, inscrita

no CNPJ sob o n" 19.540.084/0001'84. Ot letr,, ÂtlrrisiL-rio tlc

equrpânrent()s e materiais permatretrces rlesrinados il irrsrrllnçi'i() (lir

oficina ortopédica fixa junro a unidade de erençio cspeciirli!ído enr

Saírde de Juazeiro do Norte-CE, cle acorJo conr o ternro ,:ie rcprsse

N" 114220?3000123045, celebraJo corr o Mirristério cl.r Sirr]cle,

por intermédio da Secretaria Munrcrpal .le Srrhde cle Jttazcix, ,

conforme especificações constat'ttes oo Erlitnl Convoca«ilio. Vrlor

do Contrato,RS 1A.874,ti8(1,,.,'ir,rnrrl,r.rr,rccrrt,,s.'strrntat,lrtatr,,

rcni-. t oircrrtr c oit(, (cnrr\ (ir). VigCrrciit ti,nu xtur ; I I (J()rc) r»c!(s.

Sigr)rt;iri,rs: \irqo )!'ÍLrrlrer.r" Nrrncs Arrrtij,, ,r Mrrril l-rrdyrrrnt' ( ii,srr'r

-§ihr.
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EXTRATO DO CONTRATO N. 2024.08.26-0005

Extnto do (i:nrrato referer,re à Licitlção na mo,.lalidirele Preg;io

V Eletrclnico n' 2024.08.02.2. Furrdamento Legal: Lei n"14.133,ilel'

de abril de 2021. Partes, O Municípro de Jua2eiro do Norre, aEavés

.l:r Setrcraria Municipal Je SaüJe e â empresa rosÉ AIRTON

SOUSA PINTO LTDA, irrscrita no CNPJ sob o n" 48.777.@2/0001-

47. Objero, Aquisição de equipârnentos e rn.lrcrirLs nernlanenres

destinados À instâlÂçio cla oficina ortopédica flxa junto a unidnde de

ârençiio espcciâlizada em Saúdc de Juazeiro do Norte,CE, de acordo

com o ternro.le repasse N" 11422073000123045, celebrado corn o

Mrnisrério do Saúde, por intermédio dÂ Secreraria Municipal de Saúde

.le Jtrazciro , c()nfoÍnTe especiíicaçires c()Lrstânres no Erliral

Convoca«lrio. Vâlor do Conrrirto: R.S 2.oiliJ,(-rl,, (rlois rnil reeis)

Vig(tncii (1,)nrrrruâ1, l2 (.lo:c) rnescs. Signârín()s: \itsr, N'lirrhctrs

Nrrncs Ar,rilLr .'.losó Airtrrn Srrusa Pinto.
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Exemplares disponíveis na página
https ://Www.juazeirodonorte.ce. gov. br/

diariolista.php
JLr,r:cirL: J,, N<,rr.',/OJ:. 2ír rlt Agosr(, Jr' 2024

PREFEITURÀMUNCIPÂL DE JUAZEIRO DO NORTE
Paláclo Joró Gcialdo da Cruz

l'RÊl"l-l'IO: GI,EDSON LINIÁ BFZER-RA.
VlCF,l'}RHljll'tf): CIO\'À\Nl S.4ú11PAIO GONDllt

Pntt'urtlot Gerul do Municipio - PGll
W'alberlon Corneiro Gomes

('rnlrolurhtr e Ouvicktr Gerol do lvltnitipio - CGil4
Iyan Fi!:ueiroa Pontcs

Sc'crelirio lt' I:inonq as -,98Í /i\i
I-eon ro Soroiva Dantas de Oliveiut

St<t'r'rriria ivÍunicipul dL Eúr:«ção - SEDU(.'
iVútcia Pcreiru du Silvn Franct

SeL:rtiriu lLt l.)et;ervolyiüelto Sociltl e Truhalho - SEDEST
,losineidc Perciro de Sousa Liua

C'lrcJL dtr Gtbinete - GÁR
Élvira Sandru Cavülutnte Lirntt

Sctt'ttrir«t le Soúde - SESÁ(l
l'ago Moth eu s Nu nes,lroírjo

Sccrelirío lt, Álnittistnçào - Sl:,11)
Frorcisco Hélio Álves da Silto

S«r,:lririo tlc.l,lcio.Antlric tc c Sttliço\ Ptihlit rt-ç - Sli .1-\P
Gcnihltt Rihtiro Oli viru

St<tetário dL, -,lgrit'ulnru e Aba.çttritna»to - Sli.lORl
Vur,'tlo de Sousa Pithiro

Seu.tát'io tle I Íi .srttttura - Slllitl'R4
4na Cuolina Etangelisla Bito, ifiletin rne le

Sccrcrúrio de 71u'isno c' Ronturia - SE I'l,iR
Re k ll'ilo,nis dc Li, a Silt.t

Sú.i í,tLit io ie ( uitunr - SI'.( L.'l.l
Riharh lionu Ílt' Olirairu l:ilho

Serrctáio de Erpot re e.lut,otruil, - .\L.ll I

Philippe .4gnis Pinheiru Bubosa

Sao't'túri<t cle Segn'ança Públit'u t'(liluluniu - .\l:-.\l'
Claudio Sergei Luz e Silw

Strp,t'i tttt,nlente cla .4utarr1 niu cb \lcr.,4nhiet tt<' -,1 ll.,1.l (.:

,losé Ilraldo Olileiru Cotttt

SerrctLít h da f)esenwtlvinrcnh E«tnôtni<tt e Irtr»'rtçt'io -
SLI)T:CI

tVilcou §onpt .Çilto
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